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Inaugurada nova orla da lagoa das Amendoeiras
sonhasse junto e pudesse realizar. Isso nos 
gratifica porque ouvi gente aqui dizendo que 
achava que ia morrer sem ver a área como está 
agora”, lembrou o secretário de Obras.

Uma dessas pessoas que sonhou com o local 
foi a cozinheira Adriana Perrout, de 44 anos. 
Moradora de São Gonçalo, ela frequenta a 
região desde pequena por causa dos pais que 
hoje vivem ali e revelou que agora pretende 
morar também na região. “Para mim é uma 
realização, queríamos há muitos anos que 
ficasse bonito assim”, afirmou ela, que estava 
com toda a família no evento.

Entre as muitas fotos e ‘selfies’ tendo a 
orla como cenário, chamava a atenção o 
aposentado Jorge Gomes de Figueiredo, de 
71 anos, que não parava de fotografar o neto 
Vinícius, de 7 anos. Ele e a esposa Catarina 
Neves Figueiredo, de 70 anos, eram só elogios 
para a orla. “Vou mandar as fotos para a 
família e mostrar como ficou bonito. A cidade 
só melhora, e não é a estrutura só.O serviço 
de saúde também nos atende muito bem”, 
acrescentou Jorge, que mora no bairro há 
cinco anos.
Texto: Sérgio Renato 
Fotos Michel Monteiro, Marcos Fabrício, 
Fabricio Corrêa e Gabriel Reis

Secretaria de Turismo de Maricá, com show da 
cantora Moniquinha Ângelo.

Antes do descerramento da placa de 
inauguração, montada sob uma imagem de 
como era a orla antes, Fabiano Horta subiu 
ao palco ao lado dos secretários Renato 
Machado (Obras), Robson Dutra (Turismo), 
Jorge Castor (Assistência Social) e Júlio 
Carolino (Agricultura, Pecuária e Pesca) e 
membros do Poder Legislativo. Além de sua 
equipe, o prefeito agradeceu pelo empenho 
dos operários que trabalharam na construção 
da nova orla.

“O mais marcante desta intervenção foi ver a 
sensação de realização dos moradores, de 
pertencimento com a localidade. Muito me 
disseram que antes não havia um lugar para 
os idosos fazerem seus exercícios e assim 
evitar doenças, e nem lugar para as crianças 
brincarem. Isso faz parte do que estamos 
construindo, que é uma dinâmica social de 
vida que só vai tornar melhor essa grande jóia 
bruta que é nossa cidade”, destacou. Para o 
secretário Renato Machado, a entrega do novo 
espaço de convivência é a conjunção do sonho 
do governo e dos moradores. “Uma coisa que 
foi sonhada lá atrás e que encontrou quem 

Rua Mário Leve, que recebeu nova iluminação, 
paisagismo, quatro quadras de vôlei de praia e 
futevôlei, aparelhos de ginástica e brinquedos 
para crianças, além de novas calçadas e 
pavimentação. O evento incluiu uma edição 
especial do projeto Pratas da Casa, da 

A orla revitalizada da Lagoa das Amendoeiras, 
em São José do Imbassaí, foi entregue às 
população neste sábado (29/12). O prefeito 
Fabiano Horta e sua equipe de governo 
inauguraram oficialmente as melhorias 
realizadas ao longo de quase um quilômetro da 

Com apoio da prefeitura, ITERJ entrega títulos de propriedade a moradores da Fazenda Inoã
O dia foi de realização para moradores da 
comunidade Fazenda Inoã, que receberam 
nesta sexta-feira (28/12) seus títulos de 
posse definitiva dos imóveis em que moram. 
O Instituto de Terras e Cartografia do Estado 
do Rio de Janeiro (ITERJ) entregou um 
total de 574 documentos, num ato que 
finalizou um processo que tinha quase 40 
anos de tramitação. O órgão contou com o 
apoio logístico da Secretaria de Habitação 
e Assentamentos Humanos de Maricá, que 
ajudou também na divulgação da solenidade.

A área total da localidade é de 794 mil metros 
quadrados. De acordo com a deputada 
estadual Rosangela Zeidan, que é presidente 
da Comissão de Habitação da Assembleia 
Legislativa do Rio (Alerj), as pendências que 
duravam décadas foram resolvidas pela equipe 
do ITERJ. “Conseguimos acelerar o processo 
e entregar esses títulos depois de tanto 
tempo. Desde a década de 1980 ele vinha 
se arrastando e é uma alegria poder realizar 
este ato hoje”, disse a deputada, que exaltou 
o empenho da presidente do órgão, Elizabeth 
Mayumi. “Isso que vocês recebem hoje não é 

só um papel, é a garantia de moradia de todos 
para sempre”, frisou a presidente.

Esta era a mesma sensação de quem recebeu 
seu título de posse. A primeira foi a dona de casa 
Maria das Graças Pereira Albino, de 56 anos, 
que vive há cerca de 30 anos na localidade. 
“Sempre sonhei em poder deixar minha casa 
para os meus filhos e netos, e agora isso é uma 
realidade. Estou muito feliz”, afirmou ela. Após 
a entrega simbólica, os funcionários do ITERJ 
passaram a atender os novos proprietários. O 
porteiro Cléber Mendes Pinto foi um dos que 
saiu com o título nas mãos. “Achei que esse 
dia não ia chegar mas chegou, é uma vitória 
muito grande”, comemorou ele, que é pai de 
duas filhas.

Mesmo não estando presente ao evento, a 
secretária de Habitação e Assentamentos 
Humanos de Maricá, Rita Rocha, falou da 
importância da finalização do processo. “A 
regularização da Fazenda Inoã representa o 
fim de uma longa espera para as famílias que 
vivem ali há tanto tempo. A nós coube ajudar 
dando apoio logístico e divulgando”, contou 

Rita, que antecipou as primeiras ações de 
regularização do órgão municipal em 2019. 
Segundo ela, até março estarão finalizados os 
processos das comunidades Beco do Dantas 
(em Araçatiba), Rua da Corte (São José do 

Imbassaí), Manu Manuela, Praça de Itaipuaçu 
(entre as ruas 147 e 148) e Itaocaia Valley, 
também em Itaipuaçu.
Texto: Sérgio Renato
Fotos: Marcos Fabricio
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PORTARIA Nº 2102/2018.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do 
Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 287, de 
20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, FRANCISCO DE ASSIS IGNACIO LAMEIRA, matrí-
cula nº 106.150, com validade a partir de 31.12.2018, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AES 2, de Assessor Especial 2, vinculado à Se-
cretaria de Obras.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 31.12.2018.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 31 de dezembro de 2018.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2103/2018.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do 
Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 287, de 
20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, BRUNO DUARTE RODRIGUES, matrícula nº 
106.916, com validade a partir de 31.12.2018, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AES 1, de Assessor Especial 1, vinculado à Secretaria 
de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 31.12.2018.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 31 de dezembro de 2018.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2104/2018.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do 
Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 287, de 
20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, PAULO JORGE NAGAE RIBEIRO, matrícula nº 
108.206, com validade a partir de 31.12.2018, do Cargo em Comis-
são, Símbolo CNE 1, de Subsecretário, vinculado à Secretaria de 
Obras.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 31.12.2018.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 31 de dezembro de 2018.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2105/2018.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do 
Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 287, de 
20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, RODRIGO MAGALHAES OLIVEIRA, matrícula nº 
106.121, com validade a partir de 31.12.2018, do Cargo em Comis-
são, Símbolo CNE 2, de Subcontrolador, vinculado à Controladoria 
Geral do Município.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 31.12.2018.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 31 de dezembro de 2018.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0001/2019.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do 
Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 287, de 
20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Designar, com validade a partir de 01.01.2019, o Secretário 
de Planejamento, Orçamento e Gestão, LEONARDO DE OLIVEIRA 
ALVES, matrícula nº 106.014, para, sem prejuízo de suas atribuições, 
responder, interinamente, pela Secretaria de Administração.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.01.2019.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de janeiro de 2019.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0002/2019.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do 

ATOS DO PREFEITO

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 02/2018, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 27297/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E AUTARQUIA DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE MARICÁ – SOMAR.
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM COMO OBJETO A REALIZA-
ÇÃO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O MUNICÍ-
PIO DE MARICÁ E A AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DO 
MUNICÍPIO DE MARICÁ - SOMAR.
VALOR: NÃO HAVERÁ DESTINAÇÃO DE RECURSOS FINANCEI-
ROS PARA O PRESENTE FEITO, NÃO SE REALIZANDO CRO-
NOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO PARA O PRESENTE 
CASO.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DO DIA 01 DE JANEIRO 
DE 2019.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, NO QUE COU-
BER, LEI COMPLEMENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO DE 
2018, E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.
MARICÁ, 28 DE DEZEMBRO DE 2018.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2097/2018.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do 
Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 287, de 
20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, RENATO DA COSTA MACHADO, matrícula nº 
106.021, com validade a partir de 31.12.2018, do Cargo em Comis-
são, Símbolo SM 1, de Secretário Municipal, vinculado à Secretaria 
de Obras.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 31.12.2018.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 31 de dezembro de 2018.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2096/2018.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do 
Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 287, de 
20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, MARCELO ROSA FERNANDES, matrícula nº 
106.044, com validade a partir de 31.12.2018, do Cargo em Comis-
são, Símbolo SM 1, de Secretário Municipal, vinculado à Secretaria 
de Administração.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 31.12.2018.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 31 de dezembro de 2018.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2100/2018.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do 
Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 287, de 
20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, OSMAR AUGUSTO DE PAULA, matrícula nº 
106.238, com validade a partir de 31.12.2018, do Cargo em Comis-
são, Símbolo CNE 1, de Subsecretário Municipal, vinculado à Secre-
taria de Obras.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 31.12.2018.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 31 de dezembro de 2018.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2101/2018.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do 
Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 287, de 
20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, DALTON NOBRE VILELA, matrícula nº 106.227, 
com validade a partir de 31.12.2018, do Cargo em Comissão, Símbolo 
CNE 1, de Subsecretário Municipal, vinculado à Secretaria de Obras.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 31.12.2018.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 31 de dezembro de 2018.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ
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entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previstas 
no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até 
no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar 
com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 
da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los 
das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar convenien-
te, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do 
inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente 
atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, desig-
nados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a inci-
dência de juros moratórios  0,033% (trinta e três centésimos por cento) 
ao mo mês, calculado pro rata die,  e aqueles pagos em prazo infe-
rior ao estabelecido na legislação serão feito mediante desconto de 
0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão ir-
reajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão re-
ajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade 
de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de 
normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão ge-
renciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regis-
trados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de forne-

Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Designar, com validade a partir de 01.01.2019, a Servidora, IZABEL CRISTINA OLIVEIRA DA CONCEICAO SILVA, matrícula nº 5524, 
para, sem prejuízo de suas atribuições, responder, interinamente, pela Secretaria de Comunicação, Ciência e Tecnologia.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 01.01.2019.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de janeiro de 2019.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0003/2019.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município 
de Maricá e com base na Lei Complementar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Determinar que, com a extinção da Secretaria Geral e de Governo, o então Secretário, JOÃO MAURICIO DE FREITAS, matrícula nº 
109.466, mantém suas atribuições, do Cargo em Comissão, Símbolo SM 1, respondendo pela Secretaria de Relações Institucionais.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 01.01.2019.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de janeiro de 2019.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
                                 
Ata de R.P. nº 106/2018
Processo Administrativo Nº 4729/2018
Validade: 26/12/2019
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLARES
Ao vigésimo sétimo dia do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador de Regis-
tro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado na Rua Alvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, nos termos 
do Decreto Municipal n.º 93/2012, por Marcelo Rosa Fernandes portador (a) do R.G nº 11250088-9 e inscrito (a) no CPF sob nº 051.772.217-84, 
e a empresa MOSAICO ROSA COMERCIO E SERVIÇO EIRELI, situada na Rua Professor Latge, nº 212, Casa 01 Lote 42 Parte, Rocha – São 
Gonçalo - CEP: 03.787.086/0001-32 CNPJ: 03.787.086/0001-32 neste ato representado por sua representante legal Martim José da Rosa 
Filho, portador do RG nº 049.489.25-5 e inscrito no CPF sob nº 620.501.687-72 nos termos do Decreto Municipal nº 135/2013, da Lei Federal 
nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste ins-
trumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls.       ______, HOMOLOGADA às fls. ____ ambas do processo administrativo 
nº 4729/2018, referente ao Pregão Presencial nº 80/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, 
e do Decreto Municipal n.º 135/2013. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:
Item Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total

01 KIT LANCHE – Especificações de acordo com o termo 
de referência. 7020 R$ 18,72 R$ 131.414,40

DETALHAMENTO DO KIT LANCHE
Item Especificação Unid. Valor Unitário Marca

1 Barra de Cereal – 25 g – Especificações de acordo com 
o Termo de Referência Unid. R$ 1,45 ARO

1 Fruta In natura - Especificações de acordo com o Termo 
de Referência Unid. R$ 1,17 RECHEIO

1 Sanduíche - Especificações de acordo com o Termo de 
Referência Unid. R$ 4,52 PÃO/Q – PÃO QUEIJO/

AURORA- PRESUNTO IMPÉRIO

1 Água s/gás 500 ML - Especificações de acordo com o 
Termo de Referência Unid. R$ 1,00 VIDA

1 Energético Lata 250 ML - Especificações de acordo com 
o Termo de Referência Unid. R$ 7,58 GUARAVITON

1 Refrigerante Lata 350 ML - Especificações de acordo 
com o Termo de Referência Unid. R$ 3,00 SCHILCARIOL

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação  específica para o serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência 
em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias úteis, comparecer a secretaria requisi-
tante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 (três) dias 
úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora da ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do cer-
tame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação ser entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da 
Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada da cópia reprográfica 
da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores unitários dos serviços prestados..
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-se as penalidades 
cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar inconformidades que impeçam ou prejudiquem a sua função/destinação, a 
detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retomada e 
as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante 
desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo de 
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cimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMIS-
SÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular dos órgão participantes do presente registro:
- Secretaria de Proteção e Defesa Civil
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes. 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor uni-
tário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do res-
ponsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 
de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação 

10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medi-
da que forem vencendo os prazos de validade da documentação apre-
sentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os 
que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5.ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 27 de Dezembro de 2018
Marcelo Rosa Fernandes
Secretário de Administração
Martim José da Rosa Filho 
MOSAICO ROSA COMÉRCIO E SERVIÇO EIRELI ME
TESTEMUNHAS:
NOME: _______________________ 
R.G. nº:  ______________________ 
NOME: _______________________
R.G. nº:_______________________

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DO TERMO Nº 01 DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 
N.º 829/2018, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
22101/2018
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E GARFO´S CAPTAÇÃO E SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE LTDA ME
OBJETO: O PRESENTE INSTRUMENTO TEM COMO OBJETO A RE-
TIFICAÇÃO DA “CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO” DO CONTRA-
TO N.º 829/2018 REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 22101/2018 PARA QUE PASSE A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:
ONDE SE LÊ:
“O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 
ATÉ 31/12/2018 (...).”
LEIA-SE:
“O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 12 
(DOZE) MESES (...)”
PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDI-
ÇÕES DO CONTRATO N.º 829/2018.
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 65, § 8º DA LEI FEDERAL Nº 
8.666/93, DECRETO MUNICIPAL Nº 158/2018, E SUAS RESPECTI-
VAS ALTERAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA: 27/12/2018.
MARICÁ, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.
FILIPE DIAS BITTENCOURT 
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DO CONTRATO N.º 883/2018, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 21904/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E LAMOUNIER CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS EIRELI ME 
OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIM-
PEZA, COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS 
PARA PROCEDER COM A LIMPEZA EM UNIDADES DA SECRETA-
RIA DE ESPORTE E LAZER, COMO O COMPLEXO ESPORTIVO LE-
ONEL DE MOURA BRIZOLA, COMPLEXO ESPORTIVO DO CAXITO, 
PROJETO NAVEGAR E SEDE DA SECRETARIA DE ESPORTE E 
LAZER, COM BASE NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2018.
VALOR: R$ 217.728,00 (DUZENTOS E DEZESSETE MIL SETECEN-
TOS E VINTE E OITO REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 19.01.27.812.0034.2137
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 3548/2018. 
DATA DA ASSINATURA: 29/11/2018.
MARICÁ, 29 DE NOVEMBRO DE 2018.
FILIPE DIAS BITTENCOURT
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER.

PORTARIA N.º 883 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 883/2018 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 21904/2018.
O SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 883/2018.

e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alte-
ração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, 
os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documen-
tação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for 
admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identifica-
ção dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto bá-
sico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indica-
ção, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classifica-
ção e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da 
Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumpri-
mento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando 
informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos 
participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indica-
dos
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto 
da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 047/2013.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da 
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, 
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encami-
nhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetiva-
mente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretu-
do quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos 
relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratual-
mente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerencia-
dor, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descum-
primento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recu-
sa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, 
firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de ser-
viços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
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SECRETARIA DE SAÚDE
EDITAL 01/2018
Processo Seletivo Simplificado de Profissionais de Saúde
Secretaria Municipal de Saúde
Comissão de Seleção
Resultado dos recursos relativos à classificação final:
Processo nº. 27438/2018 – Indeferido; Processo nº. 27611/2018 – Indeferido; Processo nº. 27464/2018 – Indeferido; Processo nº. 27680/2018 – Indeferido; Processo nº. 27669/2018 – Indeferido; Processo nº. 
27687/2018 – Indeferido; Processo nº. 27559/2018 – Indeferido; Processo nº. 27740/2018 – Indeferido.

EDITAL 01/2018
Processo Seletivo Simplificado de Profissionais de Saúde
Secretaria Municipal de Saúde
Comissão de Seleção
Homologação do resultado final dos canditados classificados no processo seletivo simplificado 01/2018, que comprovaram currículo, na forma da cláusula sétima do edital, para eventual contratação temporária de 
profissionais de saúde para a rede de urgência e emergência do Maricá. 

CPF MASCARA NOME CARGO C A R G A 
HORÁRIA

UNIDADE NOTA DEFICIÊNCIA NÍVEL

083******** SIMONE DO NASCIMENTO FAUSTINO ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 10.00 Não MÉDIO
056******** CRISTIANE CAMPOS DA SILVA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.60 Não MÉDIO
051******** VIVIANE PAMPLONA DA SILVA DUTEL HILÁ-

RIO
ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.40 Não MÉDIO

015******** MARLES RIBEIRO MENDES ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.20 Não MÉDIO
916******** GETULIO DE ALMEIDA LOYO ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
015******** JORGIANE DA SILVA REIS ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
019******** JUCIARA MENDONÇA DOS SANTOS RAM,OS ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
019******** SANDRA REGINA LOUREIRO SOARES ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
705******** FRANCILENE PIEDADE VIEIRA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
038******** PAULO ROBERTO DIAS ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
068******** ADRIANO JORGE NEPOMUCENO DA SILVA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
073******** VIVIANE LIMA DE OLIVEIRA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
047******** CLAUDINEIDE VIEIRA DA SILVA LIMA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
971******** JOSETE MEDEIROS DA SILVA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
090******** EMERSON GONCALVES DA SILVA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
074******** ANDREIA PEREIRA DELIZO ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
081******** CARLA BEATRIZ LEAL MOURA DE ARAUJO ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
081******** ROGERIO DE ARAUJO SOUZA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
097******** CAROLINA CRISTINA DOS SANTOS ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
099******** ELIANA GAUDENCIO CENTURIÃO ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
107******** TAMARA COELHO GARCIA ROSA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
108******** MARCELE MORAES DE MELO ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
112******** KARINA RODRIGUES DE MELO ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
075******** LEONARDO DA SILVA RODRIGUES ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
440******** LILIAN DE MENEZES SILVA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
837******** ROSANGELA MOLL DA SILVA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
008******** MARIA NAZARÉ TEIXEIRA SILVA REIS ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
113******** THIAGO CABRAL DE PONTES ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
025******** LUCIA BARRETO DA PAIXAO ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
026******** JANAINA COSER MATHIAS ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores, abaixo, para compor a comissão de fis-
calização de cumprimento do contrato nº 883/2018 cujo objeto é CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, COM O FOR-
NECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS PARA PROCEDER 
COM A LIMPEZA EM UNIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE 
E LAZER, COMO O COMPLEXO ESPORTIVO LEONEL DE MOURA 
BRIZOLA, COMPLEXO ESPORTIVO DO CAXITO, PROJETO NAVE-
GAR E SEDE DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, COM BASE 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2018.
PETTER JULIO DE OLIVEIRA – MATRÍCULA Nº 107.067
MARCELO DE SOUZA SILVA – MATRÍCULA N°. 109.122
ALEXANDRE RODRIGUES NETO – MATRÍCULA Nº 107.036
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
29/11/2018. 
Publique-se.
Maricá, em 29 de novembro de 2018.
FILIPE DIAS BITTENCOURT

SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER.

SECRETARIA DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS

PORTARIA Nº 0004 DE  01 DE JANEIRO DE 2019.
INSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO RESPONSÁVEL PELO PARE-
CER FINAL DOS RECURSOS DOS CANDITADOS QUE TIVERAM 
NEGADO A VAGA RESERVADA PARA CONDIÇÃO NEGROS E PAR-
DOS, NO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARICÁ.
O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso de suas 
atribuições legais, e em atendimento ao Decreto nº 255, de 27 de no-
vembro de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º INSTITUIR Comissão de Avaliação responsável pelo parecer 
final dos recursos dos candidatos que tiveram negado a vaga reserva-
da para condição negros e pardos no concurso público da Prefeitura 

Municipal de Maricá.
Art. 2º Designar os seguintes integrantes para compor a referida co-
missão:
CPF Função
953.465.707-72  1 avaliador
405.831.557-15 2 avaliador
083.374.417-80 3 avaliador

Art. 3º A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o 
critério fenotípico para aferição do recurso apresentado pelo candidato 
no concurso público.
 Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se!
Prefeitura Municipal de Maricá, em 02 de janeiro de 2019.
JOÃO MAURICIO DE FREITAS 
SECRETÁRIO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
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053******** FLAVIO FERREIRA DE OLIVEIRA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
108******** ROSANGELA MARINA DE OLIVEIRA VITÓRIO ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
037******** JANAINA MARIA LUNA DE AGUIAR ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
132******** CAMILA ROCHA GOMES ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
025******** VALERIA ROCHA TEIXEIRA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
024******** JACKELINE MARIA BRAZ FELISBERTO ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
085******** JOSE CARLOS DE OLIVEIRA DOMINGUEZ ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
082******** AMANDA DA COSTA NOVOA LOPES DA SILVA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
094******** VANESSA CRISTINA CONCEIÇÃO DOS SAN-

TOS 
ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO

109******** JAQUELINE DA SILVA SANTOS ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
107******** DAVID SOUZA DE MELO ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
115******** SYNTHIA NASCIMENTO VIEIRA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
589******** GENIEL SAMPAIO DOS REIS ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
836******** EDER COLINS CRUZ ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
838******** CARMINDA LEONCIA DOS REIS ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
928******** SELMA MARQUES GOMES SAMPAIO ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
013******** IOLANDA MARIA DE OLIVEIRA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
080******** NAYKA REGINA DA CONCEICAO MAIA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
000******** IVAN JORGE CARVALHO DE SOUZA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
020******** GENALDO MAQUINEZ DA COSTA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
015******** ELISANGELA VAZ FREITAS ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
044******** ALEANDRA SOUZA DA CUNHA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
022******** ANDERSONWASHINGTON ANDRADE SAN-

TOS
ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO

024******** ANA CLAUDIA DA SILVA FERREIRA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
070******** RAQUELRODRIGUES DA SILVA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
082******** LEVI SOARES DA SILVA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
085******** INGRID PEREIRA DA CRUZ PIRES ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
097******** ANDERSON CARLOS PEIXOTO DE OLIVEIRA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
056******** BRUNA CUNHA PACHECO ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
098******** MARIANA TOJEIRO BATISTA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
101******** JOANA MARIA DE ALMEIDA MOTTA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
059******** JORDANA BARBOSA DE ALCANTARA SILVA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
028******** MAURICEA CHAVES PEREIRA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 7.60 Não MÉDIO
090******** DANIELE DE SOUZA SOARES ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 7.60 Não MÉDIO
128******** LURIA SILVEIRA TAVARES ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 7.60 Não MÉDIO
120******** MARCELA DA SILVA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 7.60 Não MÉDIO
015******** SYLVIO SILVA DO CARMO ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
099******** ELAINE TORRES DE AZEREDO ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
077******** REGINA DE FÁTIMA MIRANDA REZENDE ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 7.20 Não MÉDIO
087******** LEILA BEATRIZ LEMOS ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 7.20 Não MÉDIO
640******** CARCILENE DOS SANTOS ANDRADE ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 7.20 Não MÉDIO
114******** RAQUEL FERREIRA DA SILVEIRA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 6.80 Não MÉDIO
094******** VALDEIA COSTA SODRE ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 6.40 Não MÉDIO
082******** KATIA CRISTINA MACHADO MORAIS ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 6.40 Não MÉDIO
089******** WAGNER LIMA DOS SANTOS   ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 6.40 Não MÉDIO
106******** DANIELE RODRIGUES PEREIRA NEPOMU-

CENO
ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 6.40 Não MÉDIO

056******** DANIELE CRISTINA MELO DE ALBUQUER-
QUE

ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 6.20 Não MÉDIO

097******** MARCELO DUARTE SOUZA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 6.20 Não MÉDIO
115******** VANESSA CORDEIRO DA CONCEIÇÃO SILVA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 6.00 Não MÉDIO
758******** EWALDI CAMARA GARRIDO FILHO ANESTESIOLOGIA - MEDICO ANESTESISTA CIRURGIA ELETIVA / AM-

BULATORIO PRE E POS
12 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

101******** ALEXANDRE DONATO CALDAS ANESTESIOLOGIA - MEDICO ANESTESISTA CIRURGIA ELETIVA / AM-
BULATORIO PRE E POS

12 HMCML 7.80 Não SUPERIOR
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305******** RICARDO SANTANA SCHMUCLER ANESTESIOLOGIA - MEDICO ANESTESISTA CIRURGIA ELETIVA / AM-
BULATORIO PRE E POS

12 HMCML 7.70 Não SUPERIOR

212******** JOÃO SOARES BRANQUINHO ANESTESIOLOGIA - MEDICO ANESTESISTA CIRURGIA ELETIVA / AM-
BULATORIO PRE E POS

12 HMCML 7.50 Não SUPERIOR

745******** HUDSON MAGACHO FILHO ANESTESIOLOGIA - MEDICO ANESTESISTA CIRURGIA ELETIVA / AM-
BULATORIO PRE E POS

12 HMCML 7.25 Não SUPERIOR

758******** FLAVIO PEREIRA MARQUES ANESTESIOLOGIA - MEDICO ANESTESISTA EMERGENCIA (SABADO 
E DOMINGO)

24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

018******** SILVANA DE CASTRO OLIVEIRA ANESTESIOLOGIA - MEDICO ANESTESISTA EMERGENCIA (SABADO 
E DOMINGO)

24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

019******** JEANE CESÁRIO BAPTISTA ANESTESIOLOGIA - MEDICO ANESTESISTA EMERGENCIA (SEGUN-
DA A SEXTA)

24 HMCML 9.50 Não SUPERIOR

025******** CARLOS FERNANDO ASIN CLAROS ANESTESIOLOGIA - MEDICO ANESTESISTA EMERGENCIA (SEGUN-
DA A SEXTA)

24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

799******** ROSIMERI CORTES DE MORAIS EIRAS ANESTESIOLOGIA - MEDICO ANESTESISTA EMERGENCIA (SEGUN-
DA A SEXTA)

24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

371******** MAURICIO TEIXEIRA MONTEIRO ANESTESIOLOGIA - MEDICO ANESTESISTA EMERGENCIA (SEGUN-
DA A SEXTA)

24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR

513******** AGOSTINHO RIBEIRO GOMES ANESTESIOLOGIA - MEDICO COORDERNADOR DE ANESTESIA 40 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
000******** PAULO ARAUJO CIRURGIA CABECA E PESCOCO - MEDICO CIRURGIAO DE CABECA E 

PESCOCO CIRURGIA ELETIVA/AMBULATORIO PRE E POS
24 HMCML 8.70 Não SUPERIOR

016******** CHRISTIANE KETY FROTA MAIA CIRURGIA GERAL - MEDICO CIRURGIAO GERAL (SABADO E DOMIN-
GO)

24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

902******** SALVADOR POUBEL DE SOUZA SILVEIRA CIRURGIA GERAL - MEDICO CIRURGIAO GERAL (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 9.50 Não SUPERIOR
676******** CARLOS EDUARDO DA SILVA E SOUZA CIRURGIA GERAL - MEDICO CIRURGIAO GERAL (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 9.00 Não SUPERIOR
029******** SILVIA BARBOSA YOUNG CIRURGIA GERAL - MEDICO CIRURGIAO GERAL (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.70 Não SUPERIOR
052******** PEDRO MARQUES DA SILVA E CASTRO CIRURGIA GERAL - MEDICO CIRURGIAO GERAL (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.70 Não SUPERIOR
797******** JOSE HENRIQUE DA SILVA AZEVEDO CIRURGIA GERAL - MEDICO CIRURGIAO GERAL (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
676******** RICARDO SILVA CAMPOS DO AMARAL CIRURGIA GERAL - MEDICO CIRURGIAO GERAL (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
774******** ALEXANDRE C PAIXÃO CIRURGIA GERAL - MEDICO CIRURGIAO GERAL (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
867******** JOÃO FRANCISCO PINTO SOBRINHO CIRURGIA GERAL - MEDICO CIRURGIAO GERAL (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
081******** ROSANA CRISTINA NUNES MACHADO CIRURGIA GERAL - MEDICO CIRURGIAO GERAL (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
797******** JOSÉ RODRIGUES JÚNIOR CIRURGIA GERAL - MEDICO CIRURGIAO GERAL (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
001******** LUIS FERNANDO ROSATI ROCHA CIRURGIA GERAL - MEDICO CIRURGIAO GERAL (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 7.90 Não SUPERIOR
323******** HENRIQUE FERNANDO DE ASSUNÇÃO SILVA CIRURGIA GERAL - MEDICO CIRURGIAO GERAL (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 7.70 Não SUPERIOR
016******** MARCOS ALVIM ABBADE CIRURGIA GERAL - MEDICO CIRURGIAO GERAL (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 7.65 Não SUPERIOR
929******** LEONARDO REBELLO CANTARINO CIRURGIA GERAL - MEDICO CIRURGIAO GERAL (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 7.50 Não SUPERIOR
080******** BRUNO GUERRA CAMPANÁRIO CIRURGIA GERAL - MEDICO CIRURGIAO GERAL (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 7.35 Não SUPERIOR
485******** DURCIO BALLIN DOS REIS CIRURGIA GERAL - MEDICO CIRURGIAO GERAL CIRURGIA ELETIVA / 

AMBULATORIO PRE E POS
24 HMCML 9.50 Não SUPERIOR

000******** EDUARDO IBARRAZ EMERY FLORES CIRURGIA GERAL - MEDICO CIRURGIAO GERAL CIRURGIA ELETIVA / 
AMBULATORIO PRE E POS

24 HMCML 9.25 Não SUPERIOR

968******** ANA CLAUDIA MEIRIM KRIVOCHEIN CIRURGIA GERAL - MEDICO CIRURGIAO GERAL CIRURGIA ELETIVA / 
AMBULATORIO PRE E POS

24 HMCML 9.00 Não SUPERIOR

826******** JOÃO VICENTE PIRES JARDIM CIRURGIA GERAL - MEDICO CIRURGIAO GERAL CIRURGIA ELETIVA / 
AMBULATORIO PRE E POS

24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

090******** KAREN HEIZER AMERICANO CIRURGIA GERAL - MEDICO CIRURGIAO GERAL CIRURGIA ELETIVA / 
AMBULATORIO PRE E POS

24 HMCML 7.80 Não SUPERIOR

323******** LUIZ CARLOS ARTUS CIRURGIA GERAL - MEDICO CIRURGIAO GERAL CIRURGIA ELETIVA / 
AMBULATORIO PRE E POS

24 HMCML 7.70 Não SUPERIOR

047******** LUCIANA ANGÉLICA DAMAS FERNANDES CIRURGIA GERAL - MEDICO CIRURGIAO GERAL CIRURGIA ELETIVA / 
AMBULATORIO PRE E POS

24 HMCML 7.50 Não SUPERIOR

109******** PEDRO NEHME SIMAO E JORGE CIRURGIA GERAL - MEDICO CIRURGIAO GERAL CIRURGIA ELETIVA / 
AMBULATORIO PRE E POS

24 HMCML 6.10 Não SUPERIOR

799******** VICTORINO DEMELLO NETO CLINICA MEDICA - MEDICO CHEFE DE EQUIPE (SABADO E DOMIN-
GO)

24 HMCML 8.45 Não SUPERIOR

080******** ANA KATIA DA COSTA GOUVEA CLINICA MEDICA - MEDICO CHEFE DE EQUIPE (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 9.50 Não SUPERIOR
391******** ADOLVANI LASSANCE SOARES CLINICA MEDICA - MEDICO CHEFE DE EQUIPE (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
012******** JOSE LUIZ FRANCO DOS SANTOS CLINICA MEDICA - MEDICO CHEFE DE EQUIPE (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
499******** OLAVO LUIZ DA PENHA CLINICA MEDICA - MEDICO CHEFE DE EQUIPE (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
677******** LUIZ ANTÔNIO ABRANTES BERALDINI CLINICA MEDICA - MEDICO CHEFE DE EQUIPE (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 7.45 Não SUPERIOR
047******** ANDRE LUIS NOGUEIRA MARTINS CLINICA MEDICA - MEDICO CHEFE DE EQUIPE (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 7.00 Não SUPERIOR
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495******** BOAZ RAMOS DE AVELLAR JUNIOR CLINICA MEDICA - MEDICO VISITADOR CLINICA MEDICA (SABADO E 
DOMINGO)

12 HMCML 8.60 Não SUPERIOR

937******** SIMONE MAESO CLINICA MEDICA - MEDICO VISITADOR CLINICA MEDICA (SABADO E 
DOMINGO)

12 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

113******** ERENESTO RICARDO BAQUERO LUGO CLINICA MEDICA - MEDICO VISITADOR CLINICA MEDICA (SABADO E 
DOMINGO)

12 HMCML 8.45 Não SUPERIOR

420******** LUIZ CARLOS FERREIRO LAIT CLINICA MEDICA - MEDICO VISITADOR CLINICA MEDICA (SABADO E 
DOMINGO)

12 HMCML 7.70 Não SUPERIOR

022******** CARMEN FERNANDEZ DEL HUERTO COSTA CLINICA MEDICA - MEDICO VISITADOR CLINICA MEDICA (SABADO E 
DOMINGO)

12 HMCML 7.45 Não SUPERIOR

043******** SERGIO FLEURY ARAUJO GONÇALVES CLINICA MEDICA - MEDICO VISITADOR CLINICA MEDICA (SABADO E 
DOMINGO)

12 HMCML 7.00 Não SUPERIOR

410******** MAURO MARQUES NORONHA CLINICA MEDICA - MEDICO VISITADOR CLINICA MEDICA (SEGUNDA 
A SEXTA)

40 HMCML 9.70 Não SUPERIOR

423******** MAURICIO MACHADO COSTA CLINICA MEDICA - MEDICO VISITADOR CLINICA MEDICA (SEGUNDA 
A SEXTA)

40 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

412******** PAULO ROBERTO ABREU DA SILVA CLINICA MEDICA - MEDICO VISITADOR CLINICA MEDICA (SEGUNDA 
A SEXTA)

40 HMCML 7.50 Não SUPERIOR

087******** LEANDRO VIEIRA FERREIRA CLINICA MEDICA - MEDICO VISITADOR CLINICA MEDICA (SEGUNDA 
A SEXTA)

40 HMCML 7.50 Não SUPERIOR

100******** FELIPHE NUNES TINOCO PEREIRA CLINICA MEDICA - MEDICO VISITADOR CLINICA MEDICA (SEGUNDA 
A SEXTA)

40 HMCML 6.85 Não SUPERIOR

783******** ANDRÉ LUIZ NUNES DE OLIVEIRA DIRECAO MEDICA - MEDICO DIRETOR TECNICO 40 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
844******** MARIA DA GLORIA DOS SANTOS NUNES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 9.45 Não SUPERIOR
023******** LILIANY TRINDADE ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 9.25 Não SUPERIOR
048******** ROSANGELA DA COSTA NORONHA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 9.25 Não SUPERIOR
105******** RENATA DA SILVA VASCONCELOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.85 Não SUPERIOR
098******** TAINARA SERODIO AMIM RANGEL PORTO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.80 Não SUPERIOR
026******** KÁTIA CHRISTINA FERREIRA DE ALMEIDA 

PINHEIRO
ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.70 Não SUPERIOR

099******** RENATA DA COSTA SANTOS BORGES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.70 Não SUPERIOR
839******** JACQUELINE SOUZA PEREIRA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.65 Não SUPERIOR
002******** SUELI PEREIRA LAGES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.65 Não SUPERIOR
554******** EDITE APARECIDA RIBEIRO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.45 Não SUPERIOR
006******** SINEIDE DE PAULA SILVA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.45 Não SUPERIOR
094******** PRISCILA VIANA CORDEIRO BARBIRATO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.45 Não SUPERIOR
089******** PRISCILLA COSTA DE ARAUJO PEREIRA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.45 Não SUPERIOR
124******** CRISTIANE DE SOUZA SANTOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.45 Não SUPERIOR
946******** MARCELO DE LEMOS GONÇALVES LASSALA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.45 Não SUPERIOR
006******** MARCOS ANTONIO DE MELLO CORDEIRO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.40 Não SUPERIOR
053******** ALICE BARBIO BARBOZA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.40 Não SUPERIOR
097******** RAFAEL LUCENA BEVICTORI ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.40 Não SUPERIOR
708******** ROSA MARIA DA COSTA COTA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
676******** LUIZ ANTONIO LEITE DOS SANTOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
748******** TANIA REGINA GODOY DA SILVA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
886******** DARCILIA SOARES DE OLIVEIRA AZEVEDO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
912******** DENISE DE ABREU CABRAL ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
863******** MARCOS PARAGUASSU DUARTE CANELLAS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
868******** ANALICE DE LIMA ALBUQUERQUE ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
887******** ANA CARLA LESSA DIMAS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
010******** HELEN CRISTINE DE OLIVEIRA VALMONT ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
590******** VANIA MARA ROHEM GONÇALVES FERNAN-

DES 
ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR

010******** JORGINA NEVES DA COSTA SANTOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
014******** ELIANE SILVA DE SOUSA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
018******** SIMONE BRAGA RODRIGUES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
053******** GABRIELLA SOUZA OLIVEIRA FREITAS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
041******** ARLENE VALÉRIA DO NASCIMENTO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
027******** JAQUELINE TELLES DE ANDRADE FIRMO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
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020******** ALESSANDRA GONÇALVES DOS SANTOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
077******** LILIAN DE AMORIM ZAPAROLLI ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
075******** FLÁVIA DANIELLE FERREIRA DOS SANTOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
079******** KRISSIA BEATRIZ ALVES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
345******** AMANDA ROCHA PINHEIRO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
081******** FABIANA MESQUITA DOS SANTOS BARRETO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
096******** CYNTIA MONTEIRO DOS SANTOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
054******** ROBERTA ALEXANDRA BERNARDES DA SIL-

VA 
ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR

094******** ALINE MARINHO DANTAS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
057******** THATIANA MACHADO DA COSTA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
098******** SUE ELLEN SOARES MAGALHAES DA SILVA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
056******** CHARLENE DE OLIVEIRA MUNIZ LOPES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
105******** KARINA MOTA BOTINO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
073******** CRISTIANEDA COSTA PINTO CESARIO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.20 Não SUPERIOR
088******** JULIANA ANDRADE GOMES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.20 Não SUPERIOR
923******** CLEONICE REGINA DE OLIVEIRA ALCAIDE ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.05 Não SUPERIOR
015******** NILCINEIA FONSECA DOS SANTOS COSTA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.05 Não SUPERIOR
012******** LEDA DE FATIMA DE OLIVEIRA MELLO COSTA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.05 Não SUPERIOR
068******** ADRIANA DA COSTA OLIVEIRA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.05 Não SUPERIOR
074******** EDVALDO LUIZ SANTANA DE OLIVEIRA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.05 Não SUPERIOR
078******** SÍLVIA MOREIRA BARELA DE SOUZA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.05 Não SUPERIOR
056******** JOSÉ LUIS GUIMARÂES DE FREITAS JUNIOR ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.05 Não SUPERIOR
090******** ELANE CRISTINA RIBEIRO DE SOUZA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.05 Não SUPERIOR
920******** ZÉLIA SOUZA DE SALES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.00 Não SUPERIOR
000******** MARIA INEZ DE OLIVEIRA PORTO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.00 Não SUPERIOR
019******** MARIA ALBERTINA FONSECA DE OLIVEIRA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.00 Não SUPERIOR
001******** ANDRÉA MORENO PINTO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.00 Não SUPERIOR
028******** SIMONE DOS SANTOS PACHECO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.00 Não SUPERIOR
012******** MONICA SANT ANNA BORGES DE MOURA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.00 Não SUPERIOR
000******** ELIMAR GERALDO DE PAULA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.00 Não SUPERIOR
078******** LIVIA PEREIRA DO CARMO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.00 Não SUPERIOR
082******** ANA CRISTINA SILVA DE AZEREDO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.00 Não SUPERIOR
076******** SABRINA SILVA FERREIRA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.00 Não SUPERIOR
088******** ELISA RIBEIRO COSTA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.00 Não SUPERIOR
057******** ALINE VIEIRA HUNG ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 8.00 Não SUPERIOR
408******** EDSON DE SOUZA DA HORA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.85 Não SUPERIOR
618******** CHIRLEI DIAS GARRIDO LEONARDO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.85 Não SUPERIOR
861******** ELIZABETH CAMACHO FONSECA SOARES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.85 Não SUPERIOR
794******** ANA LÚCIA GHETTI ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.85 Não SUPERIOR
021******** CIRLEI APARECIDA NOGUEIRA CONSIDERA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.85 Não SUPERIOR
025******** ROSANE TEIXEIRA GUIMARAES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.85 Não SUPERIOR
074******** RENATA DA SILVA CARLOS PRIORI ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.85 Não SUPERIOR
089******** CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.85 Não SUPERIOR
090******** DOUGLAS PEREIRA TOLEDO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.85 Não SUPERIOR
098******** FABIANA CHRISTINA DOS SANTOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.85 Não SUPERIOR
100******** NATALIE DO CARMO MOITA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.85 Não SUPERIOR
503******** CARLOS HENRIQUE JANDRE ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.80 Não SUPERIOR
077******** ÉRICA DOS SANTOS CLÁUDIO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.75 Não SUPERIOR
995******** AURELIA DA SILVA MASCARENHAS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.65 Não SUPERIOR
019******** JOSE ATILA SANTANA COSTA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.65 Não SUPERIOR
003******** PATRICIA RODRIGUES DE MATTOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.65 Não SUPERIOR
007******** KARLA APARECIDA DA PAIXÃO SOARES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.65 Não SUPERIOR
029******** FATIMA CRISTIANE BARBOSA DA SILVA MI-

RANDA
ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.65 Não SUPERIOR
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069******** SUSANA KARIN MAGALHÃES STAVALE ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.65 Não SUPERIOR
089******** NELIMAR DA SILVA VIEIRA DE LACERDA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.65 Não SUPERIOR
124******** DAIANA SANTOS DA ROSA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.65 Não SUPERIOR
818******** ANA LUCIA OLIVEIRA DE CASTRO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.60 Não SUPERIOR
861******** DEISE TEIXEIRA LEITE NOGUEIRA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.60 Não SUPERIOR
032******** MARCIO E FREITAS DIAS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.60 Não SUPERIOR
080******** ERICA ALVES MAIA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.60 Não SUPERIOR
094******** GISELE ALVES DOS SANTOS BARROSO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.60 Não SUPERIOR
004******** LUZIVANIA FERREIRA DO NASCIMENTO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.55 Não SUPERIOR
304******** MARIALVA DO SOCORRO OLIVEIRA LIMA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.55 Não SUPERIOR
018******** PATRICIA ESTRELLA DE LIMA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.55 Não SUPERIOR
004******** VALERIA CRISTINA FERNANDES BRAGA RI-

BEIRO
ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.55 Não SUPERIOR

075******** WAGNER AFFONSO PEIXOTO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.55 Não SUPERIOR
090******** ELENICE DA SILVA MARINHO SOUZA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.55 Não SUPERIOR
054******** THAÍZA SILVA BARROSO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.55 Não SUPERIOR
096******** SANDRA LEMOS DE ALMEIDA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.55 Não SUPERIOR
110******** VERÔNICA LOURENÇO KOINOSKI ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.55 Não SUPERIOR
042******** VANISE DE SOUZA PINTO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.50 Não SUPERIOR
107******** CARINA CORRÊA BONATES CAMPOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.50 Não SUPERIOR
820******** MARCIA CRISTINA LUCAS CAROLINO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.45 Não SUPERIOR
032******** JACILENE MARIA MARQUES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.45 Não SUPERIOR
918******** MARCIO EMÍDIO DE CARVALHO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.45 Não SUPERIOR
013******** JAQUELINE DUARTE PENNA BASTOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.45 Não SUPERIOR
018******** CHRISTIANE ARAUJO REZENDE DE MENE-

ZES
ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.45 Não SUPERIOR

037******** DIECKSON DE OLIVEIRA BATISTA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.45 Não SUPERIOR
073******** ROBSON MELO LIMA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.45 Não SUPERIOR
045******** NÍVIA KLECIA  COSTA OLIVEIRA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.45 Não SUPERIOR
085******** MICHELLE CARVALHO FREITAS DE VIVEI-

ROS
ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.45 Não SUPERIOR

071******** FÁBIO SOARES DUARTE ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.45 Não SUPERIOR
095******** MONIQUE DONATO CASAGRANDE ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.45 Não SUPERIOR
113******** BRUNA CALOR TOSTES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.45 Não SUPERIOR
869******** PAULO CEZAR LUCINDO DE MIORANDA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.40 Não SUPERIOR
990******** MARIA CRISTINA MORAES DE ARAÚJO LO-

PES
ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.40 Não SUPERIOR

020******** SIMONE MASCENA MACHADO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.40 Não SUPERIOR
084******** FLAVIA CARRIELLO DE FREITAS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.40 Não SUPERIOR
079******** RODRIGO GONÇALVES DA SILVA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.35 Não SUPERIOR
586******** ELIEL MIGUEL GOMES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
666******** SANDRA SILVA DOS SANTOS MAGNO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
037******** JOSIANE DE FATIMA GOMES DE ALMEIDA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
001******** ROZANIA MARIA FERREIRA DE CASTRO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
006******** PATRÍCIA QUEIROZ MARTIN ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
048******** MARCIA LOPES CORREA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
894******** LILIAN DEL CORNO LEITE ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
014******** MARCIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
906******** ANDREA MACHADO LOPES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
887******** VANDA LIMA TEODOSIO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
014******** MARGARETE BATISTA DOS SANTOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
027******** SHEILA DE CARVALHO FEIJO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Sim SUPERIOR
022******** VALDIMÉA ROMÃO FLAUZINO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
068******** ADRIANA RAMOS BRITO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
033******** SHEILA BASTOS DE SOUSA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
041******** LUCIA SANTUCHI ROCHA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
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889******** ANDERSOM MESSIAS SILVA FAGUNDES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
070******** DAISY MARTINS RANGEL ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
072******** EVANILDA DE ANDRADE VENÂNCIO DE LIMA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
079******** ALESSANDRA MARIA DI CANDIA DE OLIVEI-

RA
ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR

033******** DEBORA SILVA SANTOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
051******** ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS CAVAL-

CANTE
ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR

087******** KELMA CRISTIANE DE OLIVEIRA RIBEIRO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
079******** DANIELE DOMAES MOCO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
086******** ALINE APARECIDA SILVA DOS SANTOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
088******** VÂNIA DE CASTRO CINTRA GOIS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
088******** ROBERTA DE SOUZA OLIVEIRA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Sim SUPERIOR
084******** FERNANDA COIMBRA PINHO LIMA DORESTE ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
085******** MUNIQUE PINTO NOVAES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
103******** CERES MARIA BARRETO NETTO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
099******** ELVIA MATOS CAMARINHA DE ALMEIDA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
053******** ANDREA BONADIMAN CARPINTEIRO MICELI ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
108******** ADRIANA ANDRADE DOS SANTOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
010******** DEBORAH CONCEIÇÃO DA SILVA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.20 Não SUPERIOR
017******** PATRICIA MARIA COELHO PINTO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.20 Não SUPERIOR
073******** JANAINA ABILIO DE PAULA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.20 Não SUPERIOR
031******** FRANCIANI ANTUNES DE SÁ SOUZA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.20 Não SUPERIOR
038******** JANAÍNA COSTA DA SILVA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.20 Não SUPERIOR
072******** KARINA BORGES LONGUINHOS NUNES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.20 Não SUPERIOR
099******** RAFAEL CORDEIRO DE SOUZA ALMEIDA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.15 Não SUPERIOR
099******** TATIANA AUGUSTA ROBERTO COSTA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.15 Não SUPERIOR
105******** APOEMA SILVIA PRADO DE SOUSA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.10 Não SUPERIOR
053******** IZABELLA DE SOUZA AFFONSO NUNES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.05 Não SUPERIOR
056******** MARCIELY GOMES RODRIGUES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.05 Não SUPERIOR
640******** JACÉLIA DA SILVA MENEZES FERREIRA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.00 Não SUPERIOR
722******** BERGITE DE SOUZA E SILVA FILHO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.00 Não SUPERIOR
851******** KATIA NICORY SCAVELLO DORNA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.00 Não SUPERIOR
012******** CLAUDIA PEDROSA MECHOULLAM ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.00 Não SUPERIOR
018******** ANDRÉA GOMES MACEDO ZILE ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.00 Não SUPERIOR
019******** ANA CLAUDIA DA SILVA TAVARES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.00 Não SUPERIOR
028******** TANIA PESSANHA TEIXEIRA DUTRA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.00 Não SUPERIOR
045******** JAQUELINE CHELOTTI ADÃO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.00 Não SUPERIOR
072******** ANA CARLA TAVARES DA CUNHA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.00 Não SUPERIOR
080******** KELLY ELY RIBEIRO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.00 Não SUPERIOR
057******** MARCIA DOS PASSOS CAPPATO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 7.00 Não SUPERIOR
081******** GEISIANE DE SOUZA SANTOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.95 Não SUPERIOR
083******** VANESSA FONSECA BARBOSA FARHAT ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.90 Não SUPERIOR
885******** ELIDIA PEREIRA DA SILVA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.85 Não SUPERIOR
032******** LUCIANA DE SOUZA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.85 Não SUPERIOR
092******** LUCIMAR DE OLIVEIRA BARRETO DA SILVA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.85 Não SUPERIOR
106******** TAIS CRISTINA BENITES VAZ ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.85 Não SUPERIOR
117******** AMANDA DA SILVA NOVAES ESTEVES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.85 Não SUPERIOR
122******** DAYANI GARRIDO LEONARDO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.85 Não SUPERIOR
110******** VANUSA MONTEIRO LEONARDO PEREIRA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.80 Não SUPERIOR
107******** FERNANDA MARTINS DE AQUINO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.80 Não SUPERIOR
876******** CLAUDIA CRISTINA SANTANA DA SILVA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.75 Não SUPERIOR
079******** MARCO SILVA DE OLIVEIRA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.75 Não SUPERIOR
055******** VANESSA DOS SANTOS FERREIRA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.75 Não SUPERIOR
123******** KELLY CRISTINE LYRA DE PAIVA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.75 Não SUPERIOR
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048******** RHIVA ALVES AMARAL BORGES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.65 Não SUPERIOR
290******** WALDEMIR GOMES DE ALBUQUERQUE ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.60 Não SUPERIOR
047******** SYLLVANIA MACHADO RAMOS GAGO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.60 Não SUPERIOR
016******** PATRICIA ELAINE DE OLIVEIRA PACHÁ E SIL-

VA
ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.60 Não SUPERIOR

106******** ANDERSON JOSE  DOS SANTOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.60 Não SUPERIOR
020******** MARCIO JOSÉ SIQUEIRA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.55 Não SUPERIOR
033******** LUCIANA MAGALHÃES DE OLIVEIRA CAVAL-

CANTE
ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.55 Não SUPERIOR

051******** ISIS MACHADO FIGUEIREDO DO ROSARIO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.55 Não SUPERIOR
094******** JOSÉ ALBERTO ARAÚJO CABRAL ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.55 Não SUPERIOR
054******** FRANCINE ROSA REISHOFFER PINTO LA-

ZZARI
ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.55 Não SUPERIOR

963******** ILMA DA COSTA ANTUNES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.50 Não SUPERIOR
090******** FERNANDA HELENA SANTOS GOMES. ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.50 Não SUPERIOR
084******** ALINE DIAS BRAZ ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.50 Não SUPERIOR
095******** WALESKA DE OLIVEIRA BITTENCOURT ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.40 Não SUPERIOR
097******** CLAUDIA DA SILVA GARCIA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.35 Não SUPERIOR
100******** CAMILA SILVA SANTOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.35 Não SUPERIOR
105******** LEONARDO NASCIMENTO DIAS DE ALMEIDA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.35 Não SUPERIOR
015******** ANABELA NARIA MENDONÇA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.30 Não SUPERIOR
079******** PATRICIA CEZAR DE CARVALHO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.30 Não SUPERIOR
076******** CLÁUDIO ROBERTO ACCIOLY BRAGA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.25 Não SUPERIOR
113******** BRUNA DANTAS DIAMANTE AGLIO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.25 Não SUPERIOR
114******** MONIQUE ALVES DOS SANTOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.25 Não SUPERIOR
835******** CLECIO PEREIRA DE AZEVEDO FILHO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.15 Não SUPERIOR
036******** MARIA ILZA PIRES GIRON ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.15 Não SUPERIOR
026******** MARIA DA GLORIA SALES BOGEA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.15 Não SUPERIOR
103******** ANA PAULA BATISTA DE JESUS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.15 Não SUPERIOR
110******** DANIELE DE AZEVEDO FERREIRA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.15 Não SUPERIOR
102******** JULIANA CRISTINA GALDINO DA SILVA LÍRIO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.15 Não SUPERIOR
112******** SIMONE INÊS DOS SANTOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.15 Não SUPERIOR
118******** PRISCILA DA SILVA TAVARES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.15 Não SUPERIOR
058******** ROBERTA TAVARES TORRES FERREIRA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.15 Não SUPERIOR
069******** ROGÉRIO NOMINATO MORAES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.05 Não SUPERIOR
084******** CARINA ARANTES PLUVIER ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.05 Não SUPERIOR
120******** RAFAEL MENDONÇA SANTANA CORRÊA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.05 Não SUPERIOR
075******** FERNANDA DE OLIVEIRA RODRIGUES SOU-

ZA
ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 HMCML 6.00 Não SUPERIOR

261******** MARIA DAS DORES CUSTODIO DE MELO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO COORDENADOR 40 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
025******** CELINA SANTIAGO DA CONCEICAO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO COORDENADOR 40 HMCML 7.65 Não SUPERIOR
822******** ROSANE PINTO BACELAR ENFERMAGEM - ENFERMEIRO COORDENADOR 40 HMCML 7.60 Não SUPERIOR
006******** MARCIO ANTONIO KRONEMBERGER MEN-

DES
ENFERMAGEM - ENFERMEIRO COORDENADOR 40 HMCML 7.40 Não SUPERIOR

079******** SIMONE SALGADO MOREIRA MORAES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO COORDENADOR 40 HMCML 7.40 Não SUPERIOR
603******** RENATO JOSÉ DOS SANTOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO COORDENADOR 40 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
678******** GEORGINA AUXILIADORA SILVA DE SOUZA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO COORDENADOR 40 HMCML 7.00 Não SUPERIOR
028******** EVELINE DE CARVALHO GONÇALVES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO COORDENADOR 40 HMCML 6.75 Não SUPERIOR
111******** JULIANA CUNHA LAURIA DA SILVA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO COORDENADOR 40 HMCML 6.15 Não SUPERIOR
021******** VENCESLAINE PRADO MARQUES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO COORDENADOR DE CCIH 40 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
004******** PATRÍCIA ROSA VIEIRA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO COORDENADOR DE EDUCACAO 

CONTINUADA
40 HMCML 8.45 Não SUPERIOR

356******** JUREMA LEÃO TEIXEIRA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO COORDENADOR DE EDUCACAO 
CONTINUADA

40 HMCML 8.25 Não SUPERIOR

728******** JOSÉ CARLOS FREIRE DE SOUZA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO COORDENADOR DE EDUCACAO 
CONTINUADA

40 HMCML 7.00 Sim SUPERIOR

630******** SILVANA ABRANTES VIVACQUA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO GERENTE DE QUALIDADE DA REDE 
DE URGENCIA E EMERGENCIA

40 HMCML 7.45 Não SUPERIOR
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022******** CANDIDA MARIA VIVAS DIAS ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
716******** MARILDA NASCIMENTO DE FREITAS ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
852******** MARILDA FERREIRA DA COSTA ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
807******** LUELY MAIA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
956******** CELEIDE MARIA BATISTA ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
006******** VANDERLEIA MACHADO DE BRITO LOPES ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
034******** JOYCENEIA SARMENTO DE SOUZA ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
070******** ARARY FARIA DE AMORIM ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
069******** JOAO DEO DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
052******** DENISE GOMES ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
083******** CRISTIANE GOMES DE SOUSA ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
051******** BARBARA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
096******** DAIANA MILITÃO DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
006******** ADRIANA PINHEIRO CHAGAS ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
093******** LEIDIANA DA SILVA SOUZA ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
030******** ANGELINA CRISTINA LIMA DE ANDRADE ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
954******** CLARISDETE LINHARES VIEIRA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
673******** ALEX RIBEIRO FERREIRA ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
912******** EDLA MACHADO DE CARVALHO ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
031******** SIMONI DA SILVA CARDOSO DE SIQUEIRA ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
519******** REJANE RODRIGUES NOBRE ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
427******** HELOISA HELENA NASCIEMNTO DE AMA-

RANTE
ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO

820******** ROSANA MARIA ANGELI ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
386******** RAIMUNDA BEZERRA DO NASCIMENTO ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
069******** FÁBIO RODRIGUES DA SILVEIRA ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
081******** ANGELA MARIA DA ANUNCIAÇÃO RAFAEL ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
057******** TATIANA AMARAL DE SOUZA ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
083******** DANIELLE GONÇALVES HEIMANN ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
099******** AUREA DA COSTA TORRES ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
075******** MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA MIGUEL ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
718******** ROSE MARY BORGES DA BOA MORTE ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 6.60 Não MÉDIO
106******** LÍVIA ROSA CEZARIO RIBEIRO ENFERMAGEM - TECNICO DE ENFERMAGEM - INSTRUMENTADOR 24 HMCML 6.20 Não MÉDIO
242******** EDINAILDES PEREIRA DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 10.00 Não MÉDIO
013******** SYLVIA BRUNO DE OLIVEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 10.00 Não MÉDIO
034******** LEANDRA FONTES PEREIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 10.00 Não MÉDIO
081******** JOZIANE MESSIAS DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.60 Não MÉDIO
089******** DELZA CRISTINA ALVES BRAGA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.60 Não MÉDIO
010******** MARILENE ARAUJO DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.40 Não MÉDIO
090******** LUCIANA PEREIRA DE FARIA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.40 Não MÉDIO
099******** RODRIGO DO COUTO GARRIDO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.40 Não MÉDIO
001******** SHIRLEY VIEIRA FERREIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.20 Não MÉDIO
001******** MARCIA MACEDO DA SILVA SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.20 Não MÉDIO
069******** MARIA CONCEIÇAO GONÇALVES DE MIRAN-

DA DE FREITAS
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.20 Não MÉDIO

887******** ISA CLAUDIA DE AMORIM MONTEIRO DA 
COSTA 

ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.20 Não MÉDIO

012******** SÍLVIA DE OLIVEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.20 Não MÉDIO
028******** VANIZE DO NASCIMENTO SOARES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.20 Não MÉDIO
077******** FERNANDA PIO MOREIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.20 Não MÉDIO
106******** FABIANA MOURA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.20 Não MÉDIO
540******** CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
016******** SUELI SAMPAIO DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
922******** VERONICA GOMES CAETANO GUIMARÃES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
940******** FÁTIMA DO CARMO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
002******** MARIA JOSE RIOS MESQUITA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
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995******** MÔNICA MARIA DO NASCIMENTO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
983******** MARIA DAS DORES DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
875******** VANDERLITA PATROCINIO DE SANTANA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
088******** ANGELINA FREITAS LIRA CORREIA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
990******** SHIRLEY MARIA DE OLIVEIRA PACHECO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
010******** SANDRELY FRAZAÕ ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
994******** MARIA LUCIA GONÇALVES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
011******** LUCIENE   DAVID DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
018******** GILMAR SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
003******** MARINETH DOS SANTOS ANTENOR ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
012******** REGINA CÉLIA ROSA DE SOUZA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
015******** CRISTIANE DA SILVA FREITAS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
019******** IRANICE DA SILVA PIMENTEL DA MOTA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
032******** ANA PAULA CORREA DE OLIVEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
013******** SIMONE PAULO SOUZA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
029******** KELLY CRISTINA PACHECO DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
788******** MARIA JOSE FERREIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
047******** PATRICIA DE AGUIAR GIBSON ALVES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
016******** GEISA ANA ROSA DE MATOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
030******** JOELMA MARIANO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
038******** ANDREIA STELLA ABREU DE ALMEIDA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
043******** DAVINA PEDRA CASTRO MENDES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
031******** VALDETE AGOSTINHO TEIXEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
052******** LUCIANA DA SILVA ARAUJO MALFACINI ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
012******** CRISTINA DE OLIVEIRA POUBEL ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
044******** CARLOS HENRIQUE BATISTA PIMENTEL ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
078******** MÔNICA SANTOS ASSUNÇÃO DE LIMA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
041******** ANDREA PERPETUA DA SILVA SOUZA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
043******** GIRLANE NASCIMENTO MARQUES DOS 

SANTOS
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO

042******** CLAUDIO GONÇALVES DE OLIVEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
085******** DANIELA DE SOUZA SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
037******** ANDRÉ BATISTA DAFLON ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
038******** MARILZA BORGES DE ALMEIDA FARIA MA-

RIANO
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO

048******** SOLANGE MARIA DA SILVA FARIAS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
025******** VALQUIRIA PACHECO DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
085******** ELIZABETH SALES FLORENTINO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
022******** MAGNO DA SILVA CUNHA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
034******** CLÁUDIO DE FARIA SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
036******** WENDERSON COSTA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
080******** MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO SOUSA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
077******** MILENA BREA CALDAS FURTADO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
084******** PEDRO CESAR CARDOSO BEZERRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
093******** MARCIANA LUZORIO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
076******** MARCELO ACCIOLY BRAGA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
073******** RENATA LUCIA CUNHA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
051******** CASSIA REGINA ALVES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
078******** DEBORA PEREIRA CARDOSO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
075******** ELIZANGELA MARTINS DE AMORIM ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
083******** ELAINE SORIANO GONCALVES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
088******** TATIANA GONÇALVES MOTTA  ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
090******** ANTONIA EDILEUZA DE OLIVEIRA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
085******** ERIKA COSTA DE ABREU ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
087******** HELAINE ROSA DE LIMA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
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087******** ANA PAULA AMANCIO RIBEIRO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
101******** ROSANGELA ROSA DE BARROS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
092******** DANÚBIA DOS SANTOS SILVA DE CASTRO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
821******** LUIR DE SOUZA FERREIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
098******** VERONICA ROSA FERREIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
056******** NATALE DO NASCIMENTO SIMÕES DE SOU-

ZA
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO

105******** NATALI VIDAL DOS SANTOS SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
091******** AMANDA FEITOSA PAULO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
105******** LEANDRO BOQUIMPANI RODRIGUES DA SIL-

VA
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO

102******** VALCIR SILVA EVARISTO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
103******** TATIANA LINHARES DA SILVA RANGEL ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
106******** PAULO HENRIQUE FERNANDES FERREIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
102******** RAFAELA DE LIMA MENDONÇA CUNHA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
105********  LUCIANE DOS SANTOS REIS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
125******** KAMILLA APARECIDA ROCHA DE MELLO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
958******** CELIO MOTTA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
749******** HÉLIO RIBEIRO SOARES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
708******** ELZA AMANCIO DE LIMA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
739******** ROSIMAR CRISTINA PAULINO DE ALMEIDA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
044******** SÔNIA MARIA ROMUALDO DE MELO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
009******** NEIVA DAMAS BARBOSA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
003******** VANICE DOS SANTOS SOUZA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
010******** RITA DE CASSIA BRAGA DOS SANTOS SÁ ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
030******** ENILZA MOTA RIBEIRO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
033******** ADEMAR FREIRE DE ANDRADE NETO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
963******** RENATO DE SOUZA GOMES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
015******** LEONTINA DA GLORIA LIMA RAMOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
036******** MARCIA FREITAS BARBOSA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
032******** HELENA CRISTINA SANTOS DE SOUZA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
032******** JANAÍNA VALÉRIA DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
036******** JOSIANE MARTINS LEMOS TAVARES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
029******** SIMONE NASCIMENTO ALVES DA COSTA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
101******** TAMARA KELLY SOARES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
078******** ALEX SANDRO ESTANISLAU FELICIANO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
089******** VIVIANE DE SOUZA SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
095******** FERNANDA ROSA DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
099******** CIMARA DE JESUS VIANA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
522******** TEREZINHA DE PROENÇA NEVES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
748******** GENILSON BEZERRA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
894******** ROSEMBERG  BURICHE COUTINHO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
821******** NERY MUNIZ CHAVES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
982******** SIMONE MARIA BEZERRA DE MORAIS DOS 

SANTOS 
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO

937******** DENIZETE GABRIEL DE FREITAS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
036******** ADRIANA QUINTANILHA SOUZA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
015******** ROBSON WYLLYANS DA SILVA NOGUEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
071******** ANDRÉ LUIZ DA COSTA CAMPOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
023******** LEANDRO JACINTHO DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
077******** AGATHA CRISTINA DE ABREU MARTINS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
077******** MARILUCE RODRIGUES CANDIDO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
078******** DOUGLAS LONTRA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
093******** JACQUELINE SANTOS FERNANDES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
091******** THIAGO LOPES GONÇALVES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
094******** LETICIA SANTOS DE CAMPOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
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106******** MICHELE OLIVEIRA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
099******** JULIANE LIMA MOTTA DE OLIVEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
811******** MARTA AYRES DA SILVA SCHARF ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
876******** IVONETE RIBEIRO MIRANDA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
001******** LUCIA HELENA ALMEIDA OLIVEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
010******** ANTÔNIO VIRGÍNIO DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
020******** ELIALI LISBOA RIBEIRO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
034******** MÁRCIA MARIA PEREZ UICHOÂ ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
011******** SOARAIA AMANCIO SANTANA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
031******** ALCILEIDE SILVA DE SANTANA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
076******** ROSILENE CORREA DE CARVALHO GREGÓ-

RIO
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO

080******** TALITA SOARES DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
075******** ELIANE PEREIRA NETO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
052******** ANDREIA DOS SANTOS DUARTE ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
076******** CARLOS JORGE DA CONCEIÇÃO SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
072******** VANESKA FLORES TAVEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
080******** SILVANÍ RAGNO PRATA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
086******** SUZANE FERNANDES PEREIRA CARNEIRO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
084******** IGOR CHAGAS DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
100******** MICHELLE RODRIGUES DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
096******** MARCOS PAULO CARDOSO VANZELER ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
094******** FLAVIA ROSA SILVA RAMOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
053******** ROBSON CLEBER CORRÊA DE OLIVEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
095******** JOSELI ALEXANDRE DA CONECEIÇÃO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
105******** DILMA SOARES CARVALHO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
103******** RAFAEL ALVES DE JESUS JUNIOR ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
105******** DAIANA SOARES DE MACEDO LUCAS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
414******** SONIA REGINA GUIMARAES SOARES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
717******** ELIAS SOUZA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
963******** MARA RUBIA DE FARIAS DUARTE DE MAT-

TOS
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO

010******** SHEILA DA SILVA GOMES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
800******** NILSEIA LUZIA PACHECO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
816******** LUCINEA DOS SANTOS SANTANNA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
920******** WANDERLEA DE FRANÇA SANTANA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
005******** MARCO ANTONIO PAULO FERREIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
711******** ROSILENE BARBOSA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
004******** LUZIA EUGENIA MACHADO DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
002******** HELENICE ROSA NASCIMENTO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
015******** CARLOS FABIANO DE OLIVEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
019******** JANICE MARTINS LEMOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
597******** EDNEI SANTOS DE ALCANTARA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
021******** MÍRIA DE OLIVEIRA SCOTELARO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
020******** MACICLEIDE ALBINA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
009******** MARCIA LIMA DO NASCIMENTO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
070******** ANA CLEIA PEREIRA CHAVES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
033******** PATRÍCIA MARIA AMARAL DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
026******** GIRLAINE OLIVEIRA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
069******** NUBIA  VALERIA CRUZ VIEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
070******** ANTONIO CARLOS LIMA DE MATTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
089******** ÉRICA CRISTINA GUIMARÃES BERTHOLDO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
076******** ERIKA RIBEIRO JARDIM GOMES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
813******** DANIELLE DOMINGOS AMITRANO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
029******** CIRLENE ROSA DOS REIS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
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072******** LUIS CLAUDIO PEREIRA CAETANO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
089******** LUCIANA DE OLIVEIRA BATISTA DE ALMEIDA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
051******** ANGELA PONTES VITORINO MENDES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
075******** AMANDA DUTRA COELHO STHEL ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
072******** PATRÍCIA DA CONCEIÇÃO AGUIAR ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
079******** DANIELE NATIVIDADE FRANCA SANTANA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
082******** LUCIANE GUERREIRO DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
086******** GISELIO DOS ANJOS DE LIMA NASCIMENTO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
081******** LUCIANA GOMES MACIEL S. NEVES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
083******** MICHEL SOARES DE SOUZA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
098******** MONIQUE KJAER MONTEIRO DIAS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
092******** MAXWELL GOMES FREIRE ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
096******** MICHELE MENDONÇA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
082******** ERLAINE NASCIMENTO SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
106******** NATALIELEN GUADALUPE ALECRIM ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
054******** LEONARDO SILVA DE VASCONCELOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
048******** ROBERTA CRISTINA FRANCISCA DE LUNA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
091******** SILVIO DENIS CABRAL DE OLIVEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
092******** ROBERTA MARQUES VALADARES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
090******** JEAN CARLA VIVIANE NETO DA COSTA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
091******** THATIANA DE CASTRO CHAVES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
108******** FERNANDA GAIA RETORO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
098******** DANIELLE MAIA DE SANTANA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
120******** JACEMIR DAMIÃO DOS SANTOS FILHO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
058******** ANA CAROLINA DE OLIVEIRA PORTO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
128******** DIOGO RODRIGUES DE ARAUJO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
077******** MARIA DO SANTISSIMO DA CONCEICAO AN-

TUNES 
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO

845******** RITA DE CASSIA FELICIANA NUNES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
452******** LENILZA CORREA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
530******** NELSON FRANCISCO DA LUZ ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
518******** SANDRA REGINA CAMPOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
697******** ILDA MARIA DE FREITAS GONÇALVES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
638******** JOSILDA TARGINO DA COSTA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
691******** ELIANE VIEIRA COELHO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
146******** IVONE CONCEIÇÃO MACHADO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
010******** SIDNEA DE FÁTIMA DA COSTA RAMOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
006******** MARIA ANA DA CONCEIÇAO BRANDAO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
016******** DENISE FERREIRA DO VALLE ARAÚJO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
041******** ROSANGELA TEIXEIRA MENDES DE ANDRA-

DE
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO

764******** REGINA CELIA DE SOUZA BELMONTE ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
748******** ARASERVAL ALEXANDRINO DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
837********  DILMA OLIVEIRA PIRES BRAGA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
087******** EDILÁ RODRIGUES LOBO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
988******** VALQUIRIA RODRIGUES SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
770******** CLÓVIS GONZALEZ DE NUNES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
676******** LUCIANA FERREIRA MARTINS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
894******** MÁRCIA VALÉRIA PIRES RODRIGUES REY-

NIER PONTES
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO

833******** LIGIA DAMIANA DA SILVA RODRIGUES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
821******** ROSIMERE CARDOSO SANTOS DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
022******** IOLANDA TEIXEIRA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
010******** JANAIR GEBER DA SILVA DE FREITAS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
805******** SERGIO BARBOSA PEREIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
014******** ANTÔNIA DE SOUSA MORAIS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
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869******** WALDICEGOMESDASILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
072******** REGINA CÉLIA CABRAL FERNANDES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
917******** LINDAMAR MELLO DE SOUZA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
903******** MÁRCIA BUENO DE OLIVEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
353******** CLEONICE RIBEIRO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
897******** ADRIANA BRAGANCA PAES MORAIS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
012******** ALMIRA PEREIRA CHAVES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
003******** LUCIA HELENA DOS SANTOS SILVA VALLE ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
953******** EDILENE PEREIRA PEREIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
923******** MARCIA REGINA SOARES MOTTA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
023******** WALDIMIRA MARTINS DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
931******** CLAUDIA JUREMA DE SOUZA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
070******** ELIANE RANGEL DOS SANTOS DE ASSIS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
012******** VERA LÚCIA TEIXEIRA GUIMARÃES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
010******** ANGELA ELISA RODRIGUES JORGE ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
002******** ROSINEIA DA CUNHA COELHO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
081******** JAQUELINE DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
004******** MARCIA SEIXAS PEREIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
005******** PATRÍCIA DA SILVA BONFIM ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
004******** ANDREIA DE LIMA OLIVEIRA GOMES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
015******** DIRCILENE PIO DE SOUZA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
514******** SUELI DOS SANTOS ALCANTARA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
027******** LENICE REGINA DA SILVA COSTA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
013******** EDGARD LINDESAY JUNIOR ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
929******** MARINA SOARES DA COSTA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
014******** LUCIANO SANTOS OLIVEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
023******** ANGELA DE OLIVEIRA ESTEVES DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
009******** ANDRÉA DE SOUZA BASTOS BARBOSA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
079******** CLAUDINEA PEREIRA NETO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
017******** DENISE CUSTODIO DA SILVA RAMOS DE FI-

GUEIREDO
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO

016******** ELEN LUCIA CAVALCANTE GORGA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
015******** ALZIRA APARECIDA RODRIGUES  ANDOLFI ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
015******** ELIZETE DE SOUZA MIRANDA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
018******** EUCLYDES SALATIEL DE SANTA ROSA JÚ-

NIOR
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO

015******** MAGDALA COSTA CUNHA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
011******** VANIA ODARIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
017******** CLAUDIA GUERRA CAVALCANTI ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
012******** JORGE FELIPE IDALINO DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
026******** JAINELUCIDE RAMOS ERNESTO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
025******** MARCIA SIMONE DOS SANTOS ALVES IZIDO-

RO
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO

012******** DILCILÉA CARDOSO FARIAS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
022******** JANAINA DA FONSECA LAGE ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
012******** MARINETE ROSA DE SOUZA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
041******** ANDERSON DAMIÃO SOARES ROSA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
036******** ADILSON BARBOSA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
022******** MARCOS VINICIO ALVES DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
059******** CYNTHIA DE FATIMA ALVES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
084******** LIBIA SOUZA DE OLIVEIRA MACEDO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
042******** EVA CRISTIANE ANTUNES RIBEIRO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
075******** MONICA DOS SANTOS LADEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
069******** ANA CLAUDIA CIPRIANO DA SILVA BARBOSA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
053******** ROSANGELA ALMEIDA PINHEIRO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
073******** ANA LETICIA XAVIER DE SOUZA GUIMARAES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
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071******** JOSIELE DA SILVA MARINS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
080******** VAGNER MARIANO DE VASCONCELOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
070******** ANGELINA SPETSERIS VIEIRA MAGALHÃES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
076******** ADRIANO FERNANDES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
086******** VANUSA PEREIRA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
092******** HELOISA PATRICIA BOTELHO ALVES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
085******** EDILAINE SOUZA DA SILVA DE ALMEIDA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
081******** ANDRESA SILVA DE BRITO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
084******** JORGEMAR FREITAS LOBO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
090******** MARIANE CORDEIRO CAITANO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
085******** CLAUDIA PINTO DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
082******** FABIANA DE CASTRO PAIVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
100******** ELISÂNGELA SOARES RIBEIRO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
084******** LEILANE SOARES DE ALMEIDA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
091******** PAULO HENRIQUE DA SILVA CORREIA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
089******** LUIZ GUSTAVO SANTOS THULER ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
086******** RAFAEL ELIAS RAMOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
083******** BARBARA ROSAS LIMA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
088******** ADRIANO DE OLIVEIRA ROCHA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
094******** RENATA MARIA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
053******** TATIANA DA COSTA LIMA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
094******** MALVINA PEREIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
096******** SANDRA DE BEM FERREIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
097******** MARCOS PAULO DOS SANTOS LUCAS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
096******** JOSE AUGUSTO CUNHA COIMBRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
097******** MICHELLE VIEIRA MARTINS DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
091******** VANESSA CLEM DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
094******** GUTEMBERG DOS SANTOS SOARES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
100******** ANA PAULA DE SANTANA MACIEL PACHECO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
106******** DANIELY COSTA DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
105******** MONIQUE FERREIRA DA SILVA MENDES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
106******** WAGNER PEREIRA BRANDÃO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
116******** TATIANA MARTINS NEVES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
117******** RAQUEL FERREIRA DA SILVA AUGUSTO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
118******** MARGARIDA SOARES DA COSTA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
094******** KARINA NATALINA PRESSIDONE MIRANDA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
795******** VERA LUCIA TEIXEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.80 Não MÉDIO
259******** JAICE SANTANA SOUSA CAETANO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.80 Não MÉDIO
012******** CÉLIA QUINTANILHA SOUZA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.80 Não MÉDIO
819******** VALERIA DE ALMEIDA VIANNA ARAUJO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.80 Não MÉDIO
006******** SÔNIA DE FÁTIMA SILVA DA VITÓRIA RODRI-

GUES
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.60 Não MÉDIO

029******** MARIA FATIMA SIQUEIRA MONTEIRO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.60 Não MÉDIO
943******** EDNEUZA ALVES DE FRANÇA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.60 Não MÉDIO
829******** MARIA DE FÁTIMA SILVA DOS ANJOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.60 Não MÉDIO
006******** ANA LUCIA SANTANA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.60 Não MÉDIO
077******** ANDRÉA RODRIGUES ALVES PINHEIRO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.60 Não MÉDIO
091******** ALEXANDRA PASSOS LIMA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.60 Não MÉDIO
099******** VALQUIRIA MIRANDA VARGAS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.60 Não MÉDIO
091******** MONICA PEREIRA DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.60 Não MÉDIO
570******** MARA CEZAR FIGUEIREDO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
022******** CELIA MARIA DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
633******** CÉLIA REGINA GOUVÊA DA SILVEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
825******** LUCENI DA COSTA MARINS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
048******** KATIA RAMOS ABI-ZAID ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
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024******** ROSIMERI CARDOSO VASCONCELOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
026******** ANA PAULA FERREIRA MATURANO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
022******** HELIONEX LESSA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
080******** LIS CRISTINA DE ALMEIDA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
047******** ANTONIO MARCO GOMES  VILA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
079******** ALESSANDRA JESUS DE SOUZA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
091******** CARLOS RENATO DA SILVA FRANCO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
082******** ELAINE CRISTINA LINS DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
055******** KATIA ROSA DE OLIVEIRA SARAIVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
095******** MARCELO TERRA SOARES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
092******** GILSILÉIA MARQUES DE MELO LOUREIRO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
092******** CATIA SILENE ALVES DE SOUZA NASCIMEN-

TO
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO

094******** MARIA AUXILIADORA FERREIRA DE LIMA 
SOUZA

ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO

096******** DAIANE DA SILVA LIMA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
128******** TATIANE DOS SANTOS BRAGA ROCHA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
989******** ANA RITA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.20 Não MÉDIO
671******** FLORCEMA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.20 Não MÉDIO
816******** IVONE DE MARINS DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.20 Não MÉDIO
684******** KATIA GONÇALVES FERREIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.20 Não MÉDIO
004******** IVONE GOMES DE FARIAS SOARES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.20 Não MÉDIO
029******** MARCIA VERÔNICA CARVALHO DOS SAN-

TOS TRINDADE
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.20 Não MÉDIO

053******** ROSILENE MARINS DE SOUZA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.20 Não MÉDIO
084******** ANSELMO HENRIQUE DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.20 Não MÉDIO
077******** SIMONE DOMINGUES DE ABREU NUNES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.20 Não MÉDIO
051******** MARIA BARBARA GOMES DA SILVEIRA RAN-

ZATTO
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.20 Não MÉDIO

086******** ANA PAULA DA SILVA BARROS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.20 Não MÉDIO
097******** FLAVIO DE SOUZA MENDES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.20 Não MÉDIO
095******** DANIELLY MARTINS DA CONCEIÇAO GOMES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.20 Não MÉDIO
130******** ELLEN TRINDADE ELIZEU ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.20 Não MÉDIO
026******** ELIVIO LEGY VAZ FILHO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.00 Não MÉDIO
124******** AMANDA CRISTINA SANTOS DE SOUZA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 7.00 Não MÉDIO
044******** MARIA DE FATIMA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.80 Não MÉDIO
075******** DEUSIMAR ALVES ARAÚJO  NOBRE ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.80 Não MÉDIO
015******** JAQUELINE MARTINS DE MORAES FONSECA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.80 Não MÉDIO
013******** PATRÍCIA DA SILVA NAPPI ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.80 Não MÉDIO
031******** TELMA VANDA DA CONCEIÇÃO MARTINS VE-

LOSO
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.80 Não MÉDIO

041******** LEONARDO BARBANY PEREIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.80 Não MÉDIO
084******** FABIANA ANA DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.80 Não MÉDIO
031******** MYRIAN ROSA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.80 Não MÉDIO
097******** VALERIA OLIVEIRA DE ASSUNÇAO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.80 Não MÉDIO
001******** ROSANGELA VIEIRA DE ANDRADE ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.60 Não MÉDIO
018******** SANDRA CRISTINA ARAUJO RODRIGUES DA 

SIVA
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.60 Não MÉDIO

999******** ROSEMAR NICOLAU FERREIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.60 Não MÉDIO
036******** ANALICE DA SILVA SIQUEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.60 Não MÉDIO
022******** ELEN ROSE DO CARMO SIDREIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.60 Não MÉDIO
019******** LUCIANA LOBO DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.60 Não MÉDIO
056******** MIRIAN GOMES DIAS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.60 Não MÉDIO
813******** ANGELA SANTOS DIAS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.60 Não MÉDIO
091******** PRISCILA CONCEIÇÃO DO ESPÍRITO SANTO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.60 Não MÉDIO
088******** KÁTIA REZENDE TELES SUMARINGO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.60 Não MÉDIO
111******** AGNALDO DA SILVA PINTO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.60 Não MÉDIO



Jornal Oficial
de Maricá

02 de janeiro de 2019
Ano XI • Edição nº 920 21www.marica.rj.gov.br

107******** ROSILENE LEAO DE SOUZA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.60 Não MÉDIO
114******** MONICA DA CONCEIÇÃO ALMEIDA DE MELO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.60 Não MÉDIO
108******** CASSIA ARIANA LIMA DA GLORIA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.60 Não MÉDIO
058******** MARIA FERNANDA MAURICIO SIQUEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.60 Não MÉDIO
140******** GERLAINE DA SILVA ARAUJO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.60 Não MÉDIO
015******** ROSILENE BAPTISTA DE OLIVEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.60 Não MÉDIO
640******** ELIZABETH SANTANA CORREA MOURA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.40 Não MÉDIO
549******** ALMIR DE MELO VITORINO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.40 Não MÉDIO
990******** CLÁUDIA RIBEIRO THEODORO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.40 Não MÉDIO
010******** MARTHA BARBOSA DA SILVA PACHECO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.40 Não MÉDIO
006******** ANDRÉA ALEXANDRE GUERRA GOMES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.40 Não MÉDIO
012******** ADRIANA DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.40 Não MÉDIO
022******** CRISTIANE DE PAULA GOUVEA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.40 Não MÉDIO
070******** CLEBIA BATISTA OLIVEIRA DE LIMA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.40 Não MÉDIO
037******** HELIA REGINA DA SILVA RANGEL ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.40 Não MÉDIO
084******** FÁBIO FAUSTINO DA SILVA JÚNIOR ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.40 Não MÉDIO
080******** VIVIANE BATISTA PINTO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.40 Não MÉDIO
084******** SANDRA REGINA VIEIRA DE MELLO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.40 Não MÉDIO
099******** VALERIA DE OLIVEIRA DE SOUZA QUITETE ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.40 Não MÉDIO
112******** CARLOS HENRIQUE FERREIRA DO ALAMO 

JUNIOR
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.40 Não MÉDIO

122******** SUELEN VIEIRA BATALHA TORRES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.40 Não MÉDIO
022******** DILZA REGINA DE OLIVEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.40 Não MÉDIO
104******** THATIANE MERCÊS MARINS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.20 Não MÉDIO
638******** SALVIANO ESTEVÃO DE MATOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.20 Não MÉDIO
069******** JOHN CLEBER DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.20 Não MÉDIO
072******** EDILZA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.20 Não MÉDIO
084******** GILMARA CALIXTO VASCONCELOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.20 Não MÉDIO
110******** TATIANA DOS SANTOS RIBEIRO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.20 Não MÉDIO
104******** LANA DA SILVA JOSEPHINO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.20 Não MÉDIO
119******** LILIANE CONCEIÇÃO DE SOUZA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.20 Não MÉDIO
677******** NELCIMAR DE NOGUEIRA VASCONCELLOS 

LINHARES
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.00 Não MÉDIO

008******** ELIEZER CARVALHO COSTA JUNIOR ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.00 Não MÉDIO
019******** ODETE FRANÇA CARNEIRO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.00 Não MÉDIO
904******** LETICIA COSTA DA SILVA FERREIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.00 Não MÉDIO
097******** KELLEN ALVARENGA TUSSOLI ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.00 Não MÉDIO
120******** THALYSSIANE ROBERTA DE OLIVEIRA MAR-

QUES
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 HMCML 6.00 Não MÉDIO

192******** LUIZ AUGUSTO CRANCIO ENGENHARIA CLINICA - ENGENHEIRO COORDENADOR DE ENGE-
NHARIA CLINICA

40 HMCML 8.00 Não SUPERIOR

745******** LUCIA MARIA CHAVES PEREIRA VIANNA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 9.50 Não SUPERIOR
072******** CRISTIANE DE OLIVEIRA RIBEIRO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 9.45 Não SUPERIOR
020******** MARGARELI URBANO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 8.65 Não SUPERIOR
743******** DENISE JOSE DOS SANTOS PEREIRA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 8.45 Não SUPERIOR
359******** NELMA GOMES PEÇANHA PEREZ EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
912******** MARCIA MACENO GARUZI DE ARAUJO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
807******** MARCIA HELENA FIGUEIREDO MENEZES EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
010******** ELIZABETH DE OLIVEIRA VITORINO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
781******** MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES NETTO AN-

TONINO
EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR

471******** ROSA MARIA FRICKES SCHENKEL EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
982******** SUSIANE DE OLIVEIRA ARAUJO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
005******** SIMONE PEREIRA NOGUEIRA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
008******** CLEIDE AUGUSTO DA SILVA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
022******** MARCIA MOTA PICOLI EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
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016******** DANIELE BORGES LOPES DE SOUZA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
036******** JOANE CRISTINA AMARAL BRITO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
093******** SUZANE GOMES DA COSTA MELLO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
077******** JOELMA QUINTAN GONÇALVES AGURA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 8.05 Não SUPERIOR
073******** RACHEL DIAS FIGUEIREDO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 8.05 Não SUPERIOR
539******** DENISE CIDRO REIS EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 8.00 Não SUPERIOR
010******** JAQUELINE DE AMORIM QUINTANILHA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 8.00 Não SUPERIOR
021******** MARIA CARLA PEREIRA MARINELLI LINHA-

RES
EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 8.00 Não SUPERIOR

071******** CARLA REGINA VENEL ARAUJO MIRANDA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 8.00 Não SUPERIOR
108******** RODRIGO DA SILVA ALVES EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 8.00 Não SUPERIOR
372******** MARINALVA SANTOS MÁXIMO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 7.85 Não SUPERIOR
323******** VERA LUCIA FABRICIO DE SOUZA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 7.85 Não SUPERIOR
028******** ADRIANA DE OLIVEIRA VALE EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 7.85 Não SUPERIOR
874******** MÁRCIA LEONORA PALLET DE SOUZA LIMA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 7.80 Não SUPERIOR
006******** ANNELYSE CRISTINA TEIXEIRA FERREIRA 

DE FREITAS
EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 7.80 Não SUPERIOR

995******** SIMONE MARTINS GUIMARÃES EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 7.75 Não SUPERIOR
051******** ANDREIA CRISTINA VASCONCELOS ALVES EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 7.75 Não SUPERIOR
799******** CLAUDIA VALERIA FERREIRA MARTINS EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 7.65 Não SUPERIOR
787******** ISABEL CRISTINA LIMA NASCIMENTO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 7.65 Não SUPERIOR
881******** JOSÉLIA FERREIRA ALVES DOS SANTOS EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 7.65 Não SUPERIOR
847******** GEÓRGIA THAIS LIMA CORDEIRO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 7.65 Não SUPERIOR
041******** NEIVA MARIA MOUTINHO DA SILVA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 7.65 Não SUPERIOR
036******** JACQUELINE NEVES BATISTA BARRETO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 7.65 Não SUPERIOR
006******** GUACIARA PIO DE SA FREIRE EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 7.55 Não SUPERIOR
455******** NEIDE PEREIRA BITTENCOURT EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 7.45 Não SUPERIOR
999******** KATIA TIBAU ALBUQUERQUE EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 7.45 Não SUPERIOR
108******** ANGELA MARIA ALVES MORAES EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
983******** ANA LÚCIA DARTE CERQUEIRA DIAS EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
909******** SANDRA LIMA DA SILVA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
027******** ELZIRA ELISANGELA SANTUCHI  ROCHA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
366******** ERLENE MARIA DA SILVA BIZZO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 7.20 Não SUPERIOR
605******** MARIA LUZIA GAMA DE CARVALHO PASSOS EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 7.20 Não SUPERIOR
014******** SILENE DOS SANTOS MAIA DA COSTA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 7.20 Não SUPERIOR
713******** LESLYE CALADO DA SILVA TAVARES EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 7.00 Não SUPERIOR
854******** SOLANGE DA GLORIA CATARINO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 7.00 Não SUPERIOR
096******** TÁSSIA MEDEIROS CONTE NOVAIS EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 7.00 Não SUPERIOR
092******** LUCIANA FERREIRA ALCANTARA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 6.75 Não SUPERIOR
117******** BARBARA OLIVEIRA DE MOURA DAS FLO-

RES 
EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 6.60 Não SUPERIOR

633******** IRIS SILVA HOLMES EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 6.50 Não SUPERIOR
384******** ELIZABETH DUCLOS LESSA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 6.30 Não SUPERIOR
543******** VERA LUCIA SOARES DA SILVA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 6.30 Não SUPERIOR
831******** SILVIA NASCIMENTO ALVES DE SOUZA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 6.20 Não SUPERIOR
014******** CHRISTIANA ARGUELLO ORTIZ PIRES EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 HMCML 6.15 Não SUPERIOR
858******** JOSÉ ROBERTO DOS REIS EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 9.45 Não SUPERIOR
640******** PAULO MAURICIO NUNES GONCALVES EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 9.25 Não SUPERIOR
032******** JAQUELINE DOS SANTOS CORDEIRO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 9.25 Não SUPERIOR
075******** JOSIANE DE AQUINO SAAR SENA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 8.65 Não SUPERIOR
075******** OSMAR GONÇALVES BUZZIO JR EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 8.45 Não SUPERIOR
077******** RAPHAEL AMORIM DE ARAUJO MIRANDA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 8.45 Não SUPERIOR
087******** MAURO LUIS MELO PINTO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 8.45 Não SUPERIOR
808******** MARIA DE FATIMA TEIXEIRA DOS SANTOS EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
013******** DULCELENE SILVESTRE RABELO DE SOUSA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
071******** PATRICIA DA SILVA MUNIZ EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
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074******** WELLINGTON CRISTOVÃO PINTO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
042******** DANIELLE ARAÚJO E SILVA SOARES EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
079******** ROBERTA FABIANA BARROS DOS ANJOS 

LUZ
EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR

079******** MANUELA DA CRUZ VIEIRA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
034******** GISELLE ANNE SILVA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
055******** BRUNO CLAUSSEN LATINI EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
094******** ROBERTA SOUZA DE MELLO AZEREDO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
099******** ERIKA TIRADO ANTUNES DA SILVA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
023******** ERICK PAES RIBEIRO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 8.05 Não SUPERIOR
074******** JULIANA DE MAGALHÃES FARIA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 8.05 Não SUPERIOR
083******** GLAUCIA PESSANHA MATOS EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 8.05 Não SUPERIOR
088******** GUEIZA GOMES PORTO MAGALHÃES EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 8.05 Não SUPERIOR
006******** ERICA DAUMAS ROCHA LIMA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 8.00 Não SUPERIOR
085******** YAMARA PEREIRA TEIXEIRA DE ALMEIDA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 8.00 Não SUPERIOR
102******** MARCELLE MONTOVANELI DE MELO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 8.00 Não SUPERIOR
101******** JULIANNA MACHADO BARROS DE MOURA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.95 Não SUPERIOR
016******** DANIELLE MORSE PORTELLA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.85 Não SUPERIOR
075******** FLÁVIA RENATA ALVES DE SOUSA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.85 Não SUPERIOR
083******** ALEX QUEIROZ MOREIRA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.85 Não SUPERIOR
108******** JULIANA MENDONCA PEREIRA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.65 Não SUPERIOR
072******** RENATA MIRANDA FERREIRA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.60 Não SUPERIOR
111******** FILIPE AUGUSTO FONSECA DAMASCENO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.60 Não SUPERIOR
077******** LUCIANA BASTOS MUNIZ EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.55 Não SUPERIOR
490******** MAURO CESAR DA FONSECA FIGUEIREDO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.45 Não SUPERIOR
714******** SÉRGIO LOPES ESTRELA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.45 Não SUPERIOR
898******** ANA PAULA MANHAES VIANNA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.45 Não SUPERIOR
020******** ANDRÉA COUTINHO GUILHERME MUNIZ EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.45 Não SUPERIOR
039******** AGGRIMARY GALVAO PRATA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.45 Não SUPERIOR
041******** ALEXANDRA DOS REIS RIBEIRO TOSTES EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.45 Não SUPERIOR
069******** PATRICIA AMETTLA DE MATTOS SILVA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.45 Não SUPERIOR
018******** ROSALÍA PEREIRA DE SOUZA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.45 Não SUPERIOR
078******** ROGÉRIO ROZA DOS SANTOS EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.40 Não SUPERIOR
085******** GUSTAVO ADOLFO DA FONSECA COSTA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.30 Não SUPERIOR
008******** VALÉRIA DOS SANTOS MATOS EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
020******** MARCOS VINICIUS SAMPAIO MILHOMENS EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
023******** FERNANDO LUZ DE SOUZA LIMA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
023******** ALEX CAMPELLO DE OLIVEIRA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
041******** DANIELLE SILVESTRE  RABELO DE SOUZA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
039******** MICHELE PINHO BARRA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
074******** PATRICIA JANDRE ANTUNES RODRIGUEZ EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
092******** RAQUEL CORDEIRO PEREIRA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
099******** CÂNDIDA SERAFIM TEIXEIRA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
028******** VERA LÚCIA DE MENEZES DIAS ANDRADE EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
047******** ALEXANDRE REISSWITZ DA LUZ EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.20 Não SUPERIOR
092******** GABRIELE FERREIRA RIBEIRO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.15 Não SUPERIOR
092******** FLÁVIA GUEDES CHAGAS EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.15 Não SUPERIOR
103******** ANA GABRIELLA SIMÕES PINTO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.15 Não SUPERIOR
826******** ROSEMARY PEREIRA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.00 Não SUPERIOR
077******** ADRIANA DA CONCEICAO LOPES EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 7.00 Não SUPERIOR
037******** ROSANA HENRIQUE DA SILVA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 6.85 Não SUPERIOR
088******** PATRÍCIA PEDROSA DE ANDRADE EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 6.85 Não SUPERIOR
023******** ANA CLAUDIA DE SOUZA SILVA GIANOLA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 6.45 Não SUPERIOR
070******** CLAILSON HENRIQUES DE ALMEIDA FARIAS EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 6.45 Não SUPERIOR
096******** JOSÉ TARCIZIO CAMARA JUNIOR EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 6.45 Não SUPERIOR
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086******** ALEXANDRA OLIVEIRA DE SOUZA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 6.40 Não SUPERIOR
101******** SUSANA SOARES CORREIA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 6.30 Não SUPERIOR
086******** ANDRESSA RIBEIRO DE CASTRO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 6.30 Não SUPERIOR
097******** BIANCA SIMÕES FERREIRA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA 24 HMCML 6.05 Não SUPERIOR
052******** MÁRCIO MALHEIRO DE ARRUDA SANTOS EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - FISIOTERAPEUTA COORDENADORA 40 HMCML 7.75 Não SUPERIOR
759******** ROSANA PRINCIPE PASSINI EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGA COORDENADORA 40 HMCML 8.15 Não SUPERIOR
495******** MATILDE SLIACHTICAS EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 9.25 Não SUPERIOR
042******** ALINE ROCHA BIEITES EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 8.95 Não SUPERIOR
642******** EMÍLIA MENDONÇA MARQUES EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 8.85 Não SUPERIOR
831******** MARIA DE FÁTIMA SANTOS DE AZEVEDO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 8.85 Não SUPERIOR
015******** SANDRA RICARDO SILVA CARNEIRO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 8.85 Não SUPERIOR
014******** VALÉRIA SILVA AUGUSTO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
029******** JAKELINE SCHUENCK EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 8.45 Não SUPERIOR
053******** ALAN CHRISTI VIEIRA ROCHA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 8.45 Não SUPERIOR
098******** PAOLA VARGAS EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 8.35 Não SUPERIOR
822******** LUCRECIA MARCELINA VENCESLAU SILVA 

NIZZO
EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR

868******** DIONIZA MARIA SILVA DE SIQUEIRA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
011******** ADRIANA RITO BASTOS EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
035******** RONALDO DE SOUZA GARCIA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
091******** BARBARA PEREIRA LACERDA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
270******** ANA MARIA FERREIRA DE ARAUJO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 8.05 Não SUPERIOR
554******** ROSELI DOS SANTOS EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 8.05 Não SUPERIOR
078******** SOLANGE SOUZA EXPERIDIÃO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 8.05 Não SUPERIOR
082******** KELLY HELENA DE FREITAS DA SILVA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 8.05 Não SUPERIOR
651******** LUZINETE TRAJANO DA SILVA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 8.00 Não SUPERIOR
708******** MARIÂNGELA PINHEIRO E SILVA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 8.00 Não SUPERIOR
797******** ANGELA FRANCO DE MORAES EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 8.00 Não SUPERIOR
834******** EDNEA JOSE DOS SANTOS EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 8.00 Não SUPERIOR
087******** VALERIA LÚCIA RISCADO ALVES EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 8.00 Não SUPERIOR
053******** LUIZ CARLOS FELÍCIO CARVALHO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 8.00 Não SUPERIOR
438******** MARIA OLIVEIRA SILVA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 7.85 Não SUPERIOR
003******** ANA CAROLINA DA SILVA DIAS EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 7.80 Não SUPERIOR
730******** MÁRCIA CRISTINA DA SILVA SIMPSON EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 7.80 Não SUPERIOR
018******** SILVIA CRISTINA PEREIRA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 7.80 Não SUPERIOR
019******** ANA ANGELICA TOLEDO DE JESUS EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 7.80 Não SUPERIOR
748******** JANAINA APARECIDA DOS SANTOS EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 7.70 Não SUPERIOR
786******** CLÁUDIA MARIA LIMA E SILVA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 7.65 Não SUPERIOR
718******** DULCINÉA MARY FIRMINO DOS SANTOS SIL-

VA 
EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 7.60 Não SUPERIOR

077******** ALINE BERNARDES BASTOS DE OLIVEIRA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 7.50 Não SUPERIOR
779******** PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA DE ANDRADE EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 7.45 Não SUPERIOR
028******** CAMILA DONNOLA VASCONCELLOS EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 7.45 Não SUPERIOR
089******** AUREA GÁRIOS DA COSTA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 7.45 Não SUPERIOR
026******** CRISTIANE COELHO NOVAES EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 7.40 Não SUPERIOR
015******** LAYSE GUEDES DE CARVALHO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 7.40 Não SUPERIOR
019******** LILIANE MARQUES BARCELLOS EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 7.35 Não SUPERIOR
093******** DILAYNE GUEDES CASTRO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 7.30 Não SUPERIOR
003******** ADRIANA EBERIENOS PRIETO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
012******** MÔNICA CARDOSO PORTO NUNES EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
034******** DEMILA BRITO MOYSÉS FRAGOSO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
001******** MARISTELA RAMOS CARDOSO SIMÕES EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 7.20 Não SUPERIOR
748******** ANA MARIA THOMÉ DE OLIVEIRA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 7.15 Não SUPERIOR
500******** ROSARIA AMELIA DE CASTRO PASCALE EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 7.00 Não SUPERIOR
763******** SILVANA SANTOS DE OLIVEIRA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 7.00 Não SUPERIOR
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465******** RUTH DE OLIVEIRA BISPO DA SILVA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 7.00 Não SUPERIOR
091******** VANESSA CAMACHO MARINHO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 6.95 Não SUPERIOR
024******** ALICE MARIA DA SILVA PEREIRA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 6.85 Não SUPERIOR
824******** FÁTIMA CRISTINA MONTEIRO DOS SANTOS EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 6.55 Não SUPERIOR
892******** LÚCIA HELENA DE OLIVEIRA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 6.55 Não SUPERIOR
094******** ÁGATA CRISTINIER CASTANHEDA DA SILVA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 6.55 Não SUPERIOR
102******** AMANDA SANTANA LESSA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 6.55 Não SUPERIOR
013******** ALESSANDRA ALVES SOARES EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 6.50 Não SUPERIOR
069******** EMANUEL BRICK RIBEIRO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 6.50 Não SUPERIOR
022******** FABÍOLA RODRIGUES DE MIRANDA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 6.40 Não SUPERIOR
080******** LEONARDO PINHEIRO GOMES EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 6.35 Não SUPERIOR
010******** HERBERT LINCOLN DOS SANTOS FONTES EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 6.15 Não SUPERIOR
026******** LUCIA MARIA AUNY TORRES EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - PSICOLOGOS 24 HMCML 6.00 Não SUPERIOR
074******** NICACIO LEOCADIO DO NASCIMENTO FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
054******** LUIZ CARLOS DA SILVA FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
900******** CÁTIA REGINA PEREIRA FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
074******** FABIANA DIAS FERREIRA FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
044******** DAVI DUTRA SAMUEL FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
030******** LEONI PEREIRA DA SILVA FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
765******** JULIO CESAR MANSO ALVES FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
003******** DELMA NOGUEIRA DO NASCIMENTO. FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
115******** THIAGO  LOPES COUTINHO FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
006******** PAULO JOSÉ SANTOS SOUZA FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
006******** ROSANGELA DA CRUZ MOTA FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
926******** JAMERSON JOSE CORREIA VALENTIM FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
083******** ANDREIA RAMOS DO NASCIMENTO FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
026******** ANDERSON LUIZ DUTRA FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
048******** CHRISTIAN FERREIRA GONÇALVES FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
071******** SUELI ROSA DE OLIVEIRA FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
052******** RODRIGO DE OLIVEIRA FOFANO FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
095******** JEANE CLAUDIA DE LIMA CORREA MESMER FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
095******** FÁBIO LINO SIMÕES FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
099******** FERNANDO PIRES DA SILVA FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
103******** HUGO CARDOSO SANTOS FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
126******** MARCELO DOS SANTOS RIBEIRO FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 HMCML 7.60 Não MÉDIO
690******** MARIA MADALENA DO PRADO FARMACIA - FARMACEUTICO 24 HMCML 9.45 Não SUPERIOR
082******** MARCELO MARSICO LEAL FARMACIA - FARMACEUTICO 24 HMCML 8.70 Não SUPERIOR
014******** FELIPE LEAL VIEIRA FARMACIA - FARMACEUTICO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
097******** ROSANA DA SILVA PIRES RAMOS FARMACIA - FARMACEUTICO 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
106******** TALITA AMARAL TEIXEIRA FARMACIA - FARMACEUTICO 24 HMCML 8.05 Não SUPERIOR
093******** BRUNO FONSECA DE AZEVEDO FARMACIA - FARMACEUTICO 24 HMCML 7.85 Não SUPERIOR
040******** MONIQUE FERNANDA LIMA TOLEDO FARMACIA - FARMACEUTICO 24 HMCML 7.65 Não SUPERIOR
054******** FABIO LOURENÇO DE ARAUJO FARMACIA - FARMACEUTICO 24 HMCML 7.65 Não SUPERIOR
097******** MARCELO RODRIGUES DE SOUZA FARMACIA - FARMACEUTICO 24 HMCML 7.55 Não SUPERIOR
724******** JORGE TADEU ANNUNZIATO FARMACIA - FARMACEUTICO 24 HMCML 7.45 Não SUPERIOR
678******** ELIZABETH CAMACHO NOGUEIRA FARMACIA - FARMACEUTICO 24 HMCML 7.35 Não SUPERIOR
018******** MARCIA AGUIAR DOS SANTOS FARMACIA - FARMACEUTICO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
068******** FABIANO MATARUNA DA SILVA FARMACIA - FARMACEUTICO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
080******** ESTELIANE ROSA LOPES FARMACIA - FARMACEUTICO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
043******** JOSUÉ LOBOSCO LOUREIRO FARMACIA - FARMACEUTICO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
098******** ESTEVAO SILVEIRA DA ROCHA JUNIOR FARMACIA - FARMACEUTICO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
371******** LUIZ FERNANDO GREGÓRIO CYRILLO FARMACIA - FARMACEUTICO 24 HMCML 7.20 Não SUPERIOR
983******** LETELBA FERREIRA JUNIOR FARMACIA - FARMACEUTICO 24 HMCML 7.20 Não SUPERIOR
053******** MARCELO SULIANO DE FREITAS FARMACIA - FARMACEUTICO 24 HMCML 7.20 Não SUPERIOR
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042******** BERNARDO FREITAS PAULA FARMACIA - FARMACEUTICO 24 HMCML 7.10 Não SUPERIOR
077******** ALEX SANDRO SANT ANA CARDOSO FARMACIA - FARMACEUTICO 24 HMCML 7.00 Não SUPERIOR
080******** LUIZ ORIEL DOS SANTOS LIRA FARMACIA - FARMACEUTICO 24 HMCML 6.85 Não SUPERIOR
073******** LEISE DA SILVA VENTURA FARMACIA - FARMACEUTICO 24 HMCML 6.55 Não SUPERIOR
111******** LUCIANA ANTUNES FERRAZ FARMACIA - FARMACEUTICO 24 HMCML 6.55 Não SUPERIOR
115******** TAMARA SOUZA BRITTO FARMACIA - FARMACEUTICO 24 HMCML 6.00 Não SUPERIOR
969******** ROBERTO AZEVEDO ANACLETO FARMACIA - FARMACEUTICO COORDENADOR 40 HMCML 6.10 Não SUPERIOR
010******** NADIA CRISTINA PINHEIRO POVOAS FATURAMENTO - ENFERMEIRA AUDITORA DE FATURAMENTO HOS-

PITALAR
40 HMCML 6.85 Não SUPERIOR

057******** REBECA SERRA RIZZI FATURAMENTO - ENFERMEIRA AUDITORA DE FATURAMENTO HOS-
PITALAR

40 HMCML 6.15 Não SUPERIOR

727******** MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA APPOLINA-
RIO

GINECOLOGIA - MEDICO GINECOLOGISTA CIRURGIA ELETIVA / AM-
BULATORIO PRE E POS

24 HMCML 9.50 Não SUPERIOR

023******** ISABELA MOREIRA DE SÁ VINAGRE GINECOLOGIA - MEDICO GINECOLOGISTA CIRURGIA ELETIVA / AM-
BULATORIO PRE E POS

24 HMCML 9.50 Não SUPERIOR

306******** ELIZABETH DOS SANTOS PAES LEME GINECOLOGIA - MEDICO GINECOLOGISTA CIRURGIA ELETIVA / AM-
BULATORIO PRE E POS

24 HMCML 9.00 Não SUPERIOR

366******** SERGIO VIANA VACONCELOS GINECOLOGIA - MEDICO GINECOLOGISTA CIRURGIA ELETIVA / AM-
BULATORIO PRE E POS

24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

003******** MAXIMILIANO ANTONIO MÁRIO CARAVANA 
DE CARVALHO LEITÃO ROSA 

GINECOLOGIA - MEDICO GINECOLOGISTA CIRURGIA ELETIVA / AM-
BULATORIO PRE E POS

24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

008******** REGINA CELIA PEREIRA FIGUEIREDO GINECOLOGIA - MEDICO GINECOLOGISTA CIRURGIA ELETIVA / AM-
BULATORIO PRE E POS

24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

980******** JOSE EDUARDO BESSA GUASTI GINECOLOGIA - MEDICO GINECOLOGISTA CIRURGIA ELETIVA / AM-
BULATORIO PRE E POS

24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

092******** HELYON NOGUEIRA VASCONCELOS GINECOLOGIA - MEDICO GINECOLOGISTA CIRURGIA ELETIVA / AM-
BULATORIO PRE E POS

24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR

676******** HAROLDO MUYLAERT AYRES NETO GINECOLOGIA - MEDICO GINECOLOGISTA CIRURGIA ELETIVA / AM-
BULATORIO PRE E POS

24 HMCML 7.85 Não SUPERIOR

985******** CLAUDIA MUNIZ STROLIGO GINECOLOGIA - MEDICO GINECOLOGISTA HISTEROSCOPISTA 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
085******** DAYVISON HILARIO DA SILVA GINECOLOGIA - MEDICO GINECOLOGISTA HISTEROSCOPISTA 24 HMCML 7.70 Não SUPERIOR
003******** CLAUDIA ROGERIA DE LIMA SOUZA GINECOLOGIA E OBSTETRICIA - MEDICO COORDENADOR GINECO-

LOGISTA/ OBSTETRA
40 HMCML 7.45 Não SUPERIOR

022******** CARLA JARDIM MAIA GINECOLOGIA OBSTETRICIA - MEDICO GINECOLOGISTA/ OBSTE-
TRA VISITADOR (SEGUNDA A SEXTA)

12 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

030******** VANILDA DE SOUZA HEMOCENTRO - BIOMEDICO, ENFERMEIRO COORDENADOR DE 
HEMOTERAPIA

40 HMCML 7.40 Não SUPERIOR

847******** LEISE  MARCELLO PIMENTA BUENO HEMOCENTRO - MEDICO HEMATOLOGISTA (RESPONSAVEL TECNI-
CO)

40 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

599******** MARIA ENY VARGAS QUEIROZ HEMOCENTRO - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
618******** ILZA SILVA DE CASTRO HEMOCENTRO - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
641******** EDMILSON GARCIA DA COSTA HEMOCENTRO - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
037******** SOLANGE RODRIGUES DOS SANTOS HEMOCENTRO - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
859******** SONIA DA SILVA PEREIRA HEMOCENTRO - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
020******** EVANDRO RODRIGUES DA COSTA HEMOCENTRO - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
016******** ADILSON CARVALHO GOMES DA ROCHA HEMOCENTRO - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
080******** MARCIO DOS SANTOS HEMOCENTRO - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
072******** TRICIA PEREIRA GOMES HEMOCENTRO - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
074******** ALEXANDRE DE OLIVEIRA MACHADO HEMOCENTRO - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
069******** FABIO GOMES MELLO HEMOCENTRO - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
071******** BIANCA TELLES LISBOA HEMOCENTRO - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
105******** PABLO MAX MELLO PEREIRA HEMOCENTRO - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
131******** ALLAN DE OLIVEIRA DE AZEVEDO HEMOCENTRO - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
939******** NEIDE OLIVEIRA DE ARAÚJO HEMOCENTRO - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
032******** ADRIANA DE LIMA TEIXEIRA ROCHA HEMOCENTRO - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
033******** HELIZANGELA MARIA SOARES HEMOCENTRO - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
036******** LUCIA HELENA ALVES DANTAS HEMOCENTRO - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
021******** CATIA MARIA DA SILVEIRA PACHECO HEMOCENTRO - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
111******** LUANA FERREIRA DA SILVA HEMOCENTRO - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
075******** ROSEMERY FINAMORA DOS SANTOS HEMOCENTRO - TECNICO DE LABORATORIO 24 HMCML 6.60 Não MÉDIO



Jornal Oficial
de Maricá

02 de janeiro de 2019
Ano XI • Edição nº 920 27www.marica.rj.gov.br

843******** MARCUS VINICIUS DA VEIGA MELLO PINTO LABORATORIO - BIOMEDICO, BIOLOGO, FARMACEUTICO COORDE-
NADOR DE LABORATORIO

40 HMCML 7.45 Não SUPERIOR

012******** ANDREIA CRISTINA PEREIRA GOMES LABORATORIO - BIOMEDICO, BIOLOGO, FARMACEUTICO COORDE-
NADOR DE LABORATORIO

40 HMCML 7.45 Não SUPERIOR

769******** LÚCIA SANTOS WERNECK LABORATORIO - BIOMEDICO, BIOLOGO, FARMACEUTICO COORDE-
NADOR DE LABORATORIO

40 HMCML 7.25 Não SUPERIOR

003******** NADIA BOQUIMPANI GAMA TEIXEIRA NUTRICAO - NUTRICIONISTA COORDENADORA 40 HMCML 9.25 Não SUPERIOR
804******** ROSANE ANTUNES CARDOSO VIEIRA NUTRICAO - NUTRICIONISTA COORDENADORA 40 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
072******** CYNTIA MARIA GUILHERME DOS SANTOS 

BARBOSA
NUTRICAO - NUTRICIONISTA COORDENADORA 40 HMCML 8.25 Não SUPERIOR

994******** MARCIA CRISTINA DA SILVA SERPA NUTRICAO - NUTRICIONISTA COORDENADORA 40 HMCML 8.00 Não SUPERIOR
495******** RAQUEL DILENE HALBERSTADT NUTRICAO - NUTRICIONISTA COORDENADORA 40 HMCML 7.50 Não SUPERIOR
004******** ROSANGELA MARTINS MOREIRA NUTRICAO - NUTRICIONISTA COORDENADORA 40 HMCML 7.45 Não SUPERIOR
015******** RENATA MADEIRA DE OLIVEIRA NUTRICAO - NUTRICIONISTA COORDENADORA 40 HMCML 7.20 Não SUPERIOR
539******** VERA LUCIA SOBRAL DE OLIVEIRA NUTRICAO - NUTRICIONISTA COORDENADORA 40 HMCML 7.00 Não SUPERIOR
032******** JACQUELINETORRES QUINTANILHA NUTRICAO - NUTRICIONISTA COORDENADORA 40 HMCML 6.65 Não SUPERIOR
567******** DILCILENE FAGUNDES SABAA SRUR NUTRICAO - NUTRICIONISTA COORDENADORA 40 HMCML 6.15 Não SUPERIOR
001******** SANDRA VALÉRIA FREITAS DE OLIVEIRA OBSTETRICIA - ENFERMEIRO OBSTETRA 24 HMCML 7.40 Não SUPERIOR
076******** MARIA MAGDALENA KELLY PINTO OBSTETRICIA - ENFERMEIRO OBSTETRA 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
057******** DIEGO PEREIRA RODRIGUES OBSTETRICIA - ENFERMEIRO OBSTETRA 24 HMCML 7.05 Não SUPERIOR
915******** RONALDO PEREIRA DA COSTA OBSTETRICIA - ENFERMEIRO OBSTETRA 24 HMCML 6.05 Não SUPERIOR
610******** NETYA APARECIDA SILVA AREAL OBSTETRICIA - ENFERMEIRO OBSTETRA 24 HMCML 6.00 Não SUPERIOR
022******** EDWIN HECTOR MENDOZA REVOLLO OBSTETRICIA - MEDICO GINECOLOGISTA/ OBSTETRA (SABADO E 

DOMINGO)
24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

875******** MARCOS GERVASIO ESTEVES OBSTETRICIA - MEDICO GINECOLOGISTA/ OBSTETRA (SEGUNDA A 
SEXTA)

24 HMCML 9.50 Não SUPERIOR

729******** MARLI CAMARA ABELHA OBSTETRICIA - MEDICO GINECOLOGISTA/ OBSTETRA (SEGUNDA A 
SEXTA)

24 HMCML 8.70 Não SUPERIOR

087******** FERNANDA REIS E CASTRO OBSTETRICIA - MEDICO GINECOLOGISTA/ OBSTETRA (SEGUNDA A 
SEXTA)

24 HMCML 8.70 Não SUPERIOR

676******** MARIA CONCEICAO COELHO BEDIM OBSTETRICIA - MEDICO GINECOLOGISTA/ OBSTETRA (SEGUNDA A 
SEXTA)

24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

778******** SOLANGE REGIANA DE OLIVEIRA OBSTETRICIA - MEDICO GINECOLOGISTA/ OBSTETRA (SEGUNDA A 
SEXTA)

24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

792******** ANA CLÁUDIA TEIXEIRA NETO DIAS OBSTETRICIA - MEDICO GINECOLOGISTA/ OBSTETRA (SEGUNDA A 
SEXTA)

24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

943******** SIMONE PASSOS DE SALES VIEIRA OBSTETRICIA - MEDICO GINECOLOGISTA/ OBSTETRA (SEGUNDA A 
SEXTA)

24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

203******** LAERTE DOS SANTOS RODRIGUES OBSTETRICIA - MEDICO GINECOLOGISTA/ OBSTETRA (SEGUNDA A 
SEXTA)

24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR

024******** VALENTÍN JÚLIO IZQUIERDO PENARANDA OBSTETRICIA - MEDICO GINECOLOGISTA/ OBSTETRA (SEGUNDA A 
SEXTA)

24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR

092******** ROBERTA FURTADO STIVANIN RACHID NO-
VAIS

OBSTETRICIA - MEDICO GINECOLOGISTA/ OBSTETRA (SEGUNDA A 
SEXTA)

24 HMCML 7.90 Não SUPERIOR

023******** MARIA ISABEL LOPES ANUDA OBSTETRICIA - MEDICO GINECOLOGISTA/ OBSTETRA (SEGUNDA A 
SEXTA)

24 HMCML 7.85 Não SUPERIOR

330******** AUREO ERNANI MONTEIRO MALATO OBSTETRICIA - MEDICO GINECOLOGISTA/ OBSTETRA (SEGUNDA A 
SEXTA)

24 HMCML 7.70 Não SUPERIOR

390******** ROMEO D&#39;ANDREA VAIRO OBSTETRICIA - MEDICO GINECOLOGISTA/ OBSTETRA (SEGUNDA A 
SEXTA)

24 HMCML 7.00 Não SUPERIOR

097******** LUIZ GUILHERME DE SALLES BORGES MO-
REIRA

OBSTETRICIA - MEDICO GINECOLOGISTA/ OBSTETRA (SEGUNDA A 
SEXTA)

24 HMCML 6.80 Não SUPERIOR

955******** LUCIANO BARBOSA AGUIAR ODONTOLOGIA - DENTISTA CIRURGIAO BUCO MAXILO FACIAL 24 HMCML 9.25 Não SUPERIOR
443******** DAMIÃO ROBALLO ALVES ODONTOLOGIA - DENTISTA CIRURGIAO BUCO MAXILO FACIAL 24 HMCML 8.70 Não SUPERIOR
025******** KENNER CÂMARA DE OLIVEIRA ODONTOLOGIA - DENTISTA CIRURGIAO BUCO MAXILO FACIAL 24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
991******** ADRIANO LINHARES MOTTA ODONTOLOGIA - DENTISTA CIRURGIAO BUCO MAXILO FACIAL 24 HMCML 8.45 Não SUPERIOR
081******** ALEXANDRE MUNIZ SAFADI ODONTOLOGIA - DENTISTA CIRURGIAO BUCO MAXILO FACIAL 24 HMCML 8.45 Não SUPERIOR
074******** RICARDO PEREIRA MATTOS ODONTOLOGIA - DENTISTA CIRURGIAO BUCO MAXILO FACIAL 24 HMCML 8.45 Não SUPERIOR
007******** CARLOS ALBERTO DA SILVEIRA JÚNIOR ODONTOLOGIA - DENTISTA CIRURGIAO BUCO MAXILO FACIAL 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
068******** RENATA GUELDINI ODONTOLOGIA - DENTISTA CIRURGIAO BUCO MAXILO FACIAL 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
055******** RENATA BOLELLI DE REZENDE ODONTOLOGIA - DENTISTA CIRURGIAO BUCO MAXILO FACIAL 24 HMCML 8.05 Não SUPERIOR
015******** RUI GUEDES DA SILVA ODONTOLOGIA - DENTISTA CIRURGIAO BUCO MAXILO FACIAL 24 HMCML 7.75 Não SUPERIOR
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080******** BRUNO CHIES ODONTOLOGIA - DENTISTA CIRURGIAO BUCO MAXILO FACIAL 24 HMCML 7.70 Não SUPERIOR
959******** SAMY VERLINDE MUHAISEN ODONTOLOGIA - DENTISTA CIRURGIAO BUCO MAXILO FACIAL 24 HMCML 7.50 Não SUPERIOR
104******** ERIKA CASTRO KUZSMINSZKY ODONTOLOGIA - DENTISTA CIRURGIAO BUCO MAXILO FACIAL 24 HMCML 7.30 Não SUPERIOR
069******** JEFFERSON FERREIRA DOS SANTOS ODONTOLOGIA - DENTISTA CIRURGIAO BUCO MAXILO FACIAL 24 HMCML 7.05 Não SUPERIOR
091******** LUIZ AUGUSTO RAMOS GONÇALVES FILHO ODONTOLOGIA - DENTISTA CIRURGIAO BUCO MAXILO FACIAL 24 HMCML 6.85 Não SUPERIOR
084******** LIVIA MARQUES DOS SANTOS ODONTOLOGIA - DENTISTA CIRURGIAO BUCO MAXILO FACIAL 24 HMCML 6.45 Não SUPERIOR
014******** ANTONIO MARCOS PANTOJA DE AZEVEDO ODONTOLOGIA - DENTISTA CIRURGIAO BUCO MAXILO FACIAL CI-

RURGIA ELETIVA / AMBULATORIO PRE E POS
24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR

079******** FERNANDO TEIXEIRA GUIDA ODONTOLOGIA - DENTISTA CIRURGIAO BUCO MAXILO FACIAL CI-
RURGIA ELETIVA / AMBULATORIO PRE E POS

24 HMCML 7.95 Não SUPERIOR

101******** JOÃO VITOR DOS SANTOS CANELLAS ODONTOLOGIA - DENTISTA CIRURGIAO BUCO MAXILO FACIAL CI-
RURGIA ELETIVA / AMBULATORIO PRE E POS

24 HMCML 7.90 Não SUPERIOR

861******** LINDINALVA CAVALCANTI DE OLIVEIRA ODONTOLOGIA - DENTISTA CIRURGIAO BUCO MAXILO FACIAL CI-
RURGIA ELETIVA / AMBULATORIO PRE E POS

24 HMCML 7.70 Não SUPERIOR

097******** ALEX TORTURELLA VIDAL ODONTOLOGIA - DENTISTA CIRURGIAO BUCO MAXILO FACIAL CI-
RURGIA ELETIVA / AMBULATORIO PRE E POS

24 HMCML 7.45 Não SUPERIOR

517******** MAURICIO SILVA E SOUSA ODONTOLOGIA - DENTISTA CIRURGIAO BUCO MAXILO FACIAL CI-
RURGIA ELETIVA / AMBULATORIO PRE E POS

24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR

741******** NILCINEA CARVALHO DOS SANTOS FERREI-
RA

ODONTOLOGIA - DENTISTA CIRURGIAO BUCO MAXILO FACIAL CO-
ORDENADOR

40 HMCML 7.45 Não SUPERIOR

706******** VALERIA CRISTINA DE ARAUJO OFTALMOLOGIA - MEDICO OFTALMOLOGISTA CIRURGIA ELETIVA / 
AMBULATORIO PRE E POS

12 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

054******** BRUNO STUDART BERNDT OFTALMOLOGIA - MEDICO OFTALMOLOGISTA CIRURGIA ELETIVA / 
AMBULATORIO PRE E POS

12 HMCML 6.80 Não SUPERIOR

943******** MARCIO VIEIRA DA CUNHA ORTOPEDIA - MEDICO ORTOPEDISTA (SABADO E DOMINGO) 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
078******** MILTON FERNANDES ISIDORO ORTOPEDIA - MEDICO ORTOPEDISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 9.50 Não SUPERIOR
281******** WILSON JOSÉ DE ALVARENGA ORTOPEDIA - MEDICO ORTOPEDISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.70 Não SUPERIOR
773******** ANDRÉ LUÍS GONÇALVES MONTILLO ORTOPEDIA - MEDICO ORTOPEDISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.70 Não SUPERIOR
003******** JORGE CARLOS MOSTACEDO LASCANO ORTOPEDIA - MEDICO ORTOPEDISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
759******** CLAUDIO MONTEIRO DE BARROS ARANTES 

JUNQUEIRA
ORTOPEDIA - MEDICO ORTOPEDISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

852******** RICARDO MENEZES ORTOPEDIA - MEDICO ORTOPEDISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
006******** SERGIO PEREIRA RIDOLFI ORTOPEDIA - MEDICO ORTOPEDISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
014******** FELIPE MENDONÇA CAPUTO ORTOPEDIA - MEDICO ORTOPEDISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
082******** TATIANA SWERTS DOS SANTOS ORTOPEDIA - MEDICO ORTOPEDISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
084******** JOIRA BARRETO MARINHO MONTE PIGNA-

TON
ORTOPEDIA - MEDICO ORTOPEDISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

086******** FELIPE CAMPOS DA COSTA RABELLO CA-
BRAL

ORTOPEDIA - MEDICO ORTOPEDISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR

008******** CRISTOVÃO CUSTODIO NUNES FILHO ORTOPEDIA - MEDICO ORTOPEDISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.10 Não SUPERIOR
084******** TATIANA CHRISTINE DE LIMA JABER ORTOPEDIA - MEDICO ORTOPEDISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 7.90 Não SUPERIOR
028******** MARCIO DE ABREU PINTO ORTOPEDIA - MEDICO ORTOPEDISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 7.65 Não SUPERIOR
043******** SANDRO CLAY MAUÉS CONDE ORTOPEDIA - MEDICO ORTOPEDISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 7.65 Não SUPERIOR
012******** PALMERIO NEVES DE SOUZA NETO ORTOPEDIA - MEDICO ORTOPEDISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
052******** LUIZ DANIEL QUEIROZ PINTO ORTOPEDIA - MEDICO ORTOPEDISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
086******** FABIO MEKDEC ZIMMERMANN ORTOPEDIA - MEDICO ORTOPEDISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 7.10 Não SUPERIOR
099******** GLAUCO BARBOSA MATTOZO PONTES ORTOPEDIA - MEDICO ORTOPEDISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 6.05 Não SUPERIOR
107******** LUIZ MORGADO ORTOPEDIA - MEDICO ORTOPEDISTA CIRURGIA ELETIVA / AMBULA-

TORIO PRE E POS
24 HMCML 9.50 Não SUPERIOR

406******** VIRIATO DE ALMEIDA MONTEIRO ORTOPEDIA - MEDICO ORTOPEDISTA CIRURGIA ELETIVA / AMBULA-
TORIO PRE E POS

24 HMCML 9.50 Não SUPERIOR

380******** LUIS ORLANDO MORAES DE FARIA ORTOPEDIA - MEDICO ORTOPEDISTA CIRURGIA ELETIVA / AMBULA-
TORIO PRE E POS

24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

042******** RAFAEL TORRES ALVES DE ALMEIDA RAMOS ORTOPEDIA - MEDICO ORTOPEDISTA CIRURGIA ELETIVA / AMBULA-
TORIO PRE E POS

24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

032******** TULIO AUGUSTO DE AZEVEDO ORTOPEDIA - MEDICO ORTOPEDISTA CIRURGIA ELETIVA / AMBULA-
TORIO PRE E POS

24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

895******** ANDRÉ LUIZ GOMES RODRIGUES ORTOPEDIA - MEDICO ORTOPEDISTA CIRURGIA ELETIVA / AMBULA-
TORIO PRE E POS

24 HMCML 8.05 Não SUPERIOR

078******** VICTOR LUIZ BAITELLI LEITE ORTOPEDIA - MEDICO ORTOPEDISTA CIRURGIA ELETIVA / AMBULA-
TORIO PRE E POS

24 HMCML 7.85 Não SUPERIOR



Jornal Oficial
de Maricá

02 de janeiro de 2019
Ano XI • Edição nº 920 29www.marica.rj.gov.br

676******** CARLOS EDUARDO BASTOS FROTA ORTOPEDIA - MEDICO ORTOPEDISTA CIRURGIA ELETIVA / AMBULA-
TORIO PRE E POS

24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR

057******** TATIANA A. NOVAES NAHOUM ORTOPEDIA - MEDICO ORTOPEDISTA CIRURGIA ELETIVA / AMBULA-
TORIO PRE E POS

24 HMCML 6.90 Não SUPERIOR

033******** ANDERSON MONTEIRO DE OLIVEIRA ORTOPEDIA - TECNICO DE IMOBILIZACAO ORTOPEDICA 24 HMCML 9.20 Não MÉDIO
021******** GLORIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA ORTOPEDIA - TECNICO DE IMOBILIZACAO ORTOPEDICA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
054******** RICARDO BAPTISTA MATHIAS ORTOPEDIA - TECNICO DE IMOBILIZACAO ORTOPEDICA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
971******** ROSANA DA CONCEIÇÃO PEREIRA ORTOPEDIA - TECNICO DE IMOBILIZACAO ORTOPEDICA 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
500******** MARINA DAS GRAÇAS TOMAZ ORTOPEDIA - TECNICO DE IMOBILIZACAO ORTOPEDICA 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
015******** WAGNER VALENÇA ALMEIDA ORTOPEDIA - TECNICO DE IMOBILIZACAO ORTOPEDICA 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
073******** LUIZ WAGNER BARROS PINTO ORTOPEDIA - TECNICO DE IMOBILIZACAO ORTOPEDICA 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
081******** MARCELO DE SOUZA GOMES PEREIRA ORTOPEDIA - TECNICO DE IMOBILIZACAO ORTOPEDICA 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
077******** CRISTIANO MARCELINO MARIANO ORTOPEDIA - TECNICO DE IMOBILIZACAO ORTOPEDICA 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
675******** CARLOS ROBERTO CAETANO RITA ORTOPEDIA - TECNICO DE IMOBILIZACAO ORTOPEDICA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
877******** ROBERTO MARCOS DA SILVA ORTOPEDIA - TECNICO DE IMOBILIZACAO ORTOPEDICA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
010******** CARLOS RENATO DIAS RAMALHO ORTOPEDIA - TECNICO DE IMOBILIZACAO ORTOPEDICA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
019******** MOISES DE MOURA SERRANO ORTOPEDIA - TECNICO DE IMOBILIZACAO ORTOPEDICA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
092******** ROSIVANIA JOSÉ DOS SANTOS ORTOPEDIA - TECNICO DE IMOBILIZACAO ORTOPEDICA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
087******** PUBLIO MARCOS MOREIRA DE SOUZA ORTOPEDIA - TECNICO DE IMOBILIZACAO ORTOPEDICA 24 HMCML 7.80 Não MÉDIO
759******** CARLOS ARY DE ALMEIDA ORTOPEDIA - TECNICO DE IMOBILIZACAO ORTOPEDICA 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
601******** LUIZ ANTONIO RODRIGUES PIMENTEL ORTOPEDIA - TECNICO DE IMOBILIZACAO ORTOPEDICA 24 HMCML 7.20 Não MÉDIO
098******** FELIPE DA SILVA ALFREDO ORTOPEDIA - TECNICO DE IMOBILIZACAO ORTOPEDICA 24 HMCML 7.00 Não MÉDIO
071******** LUCIANA DEFANTI CRAVO ORTOPEDIA - TECNICO DE IMOBILIZACAO ORTOPEDICA 24 HMCML 6.80 Não MÉDIO
746******** SÔNIA MARIA LIMA FRÓES DA COSTA ORTOPEDIA - TECNICO DE IMOBILIZACAO ORTOPEDICA 24 HMCML 6.60 Não MÉDIO
033******** ARLEIDE DE ARAUJO BARBOZA ORTOPEDIA - TECNICO DE IMOBILIZACAO ORTOPEDICA 24 HMCML 6.60 Não MÉDIO
113******** GEORGE NOGUEIRA DA SILVA ORTOPEDIA - TECNICO DE IMOBILIZACAO ORTOPEDICA 24 HMCML 6.60 Não MÉDIO
079******** CREIMAR FREITAS FORTUNATO ORTOPEDIA - TECNICO DE IMOBILIZACAO ORTOPEDICA 24 HMCML 6.40 Não MÉDIO
037******** ALEXANDRE MARINS ROCHA PARECERISTA - MEDICO CARDIOLOGISTA PARECERISTA 12 HMCML 8.70 Não SUPERIOR
028******** ANDRE PEREIRA DUQUE ESTRADA PARECERISTA - MEDICO CARDIOLOGISTA PARECERISTA 12 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
070******** CARLOS RENATO PINTO DE OLIVEIRA PARECERISTA - MEDICO CARDIOLOGISTA PARECERISTA 12 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
003******** LEANDRO PEREIRA DE SOUZA PARECERISTA - MEDICO CARDIOLOGISTA PARECERISTA 12 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
035******** PATRÍCIA HAROUCHE MONTEIRO PARECERISTA - MEDICO CIRURGIAO VASCULAR PARECERISTA 12 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
037******** ROSANNA DAS FLORES GONZALEZ PARECERISTA - MEDICO NEFROLOGISTA PARECERISTA 12 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
085******** MICHELLE ROCHA LIMA  PARECERISTA - MEDICO NEFROLOGISTA PARECERISTA 12 HMCML 7.50 Não SUPERIOR
016******** ALEXANDRE GIL DE FREITAS PARECERISTA - MEDICO NEUROLOGISTA PARECERISTA 12 HMCML 9.50 Não SUPERIOR
550******** MARIO NEWTON OLIVEIRA DE MENEZES DE 

SOUZA
PARECERISTA - MEDICO NEUROLOGISTA PARECERISTA 12 HMCML 8.25 Não SUPERIOR

990******** CLAUDIO HEITOR TAVARES GRESS PARECERISTA - MEDICO NEUROLOGISTA PARECERISTA 12 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
511******** HELVIO LUIZ DO AMARAL PARECERISTA - MEDICO NEUROLOGISTA PARECERISTA 12 HMCML 8.10 Não SUPERIOR
809******** RONALDO VEIGA DOS SANTOS PARECERISTA - MEDICO NEUROLOGISTA PARECERISTA 12 HMCML 7.50 Não SUPERIOR
085******** RODRIGO NUNES COUTINHO PARECERISTA - MEDICO NEUROLOGISTA PARECERISTA 12 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
082******** ANGELO PAULO DONATO CALDAS PARECERISTA - OFTALMOLOGISTA PARECERISTA 12 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
489******** RUBENS BORNELLI PARECERISTA - OFTALMOLOGISTA PARECERISTA 12 HMCML 7.00 Não SUPERIOR
499******** GIAMPIERO BINELLO PARECERISTA - OTORRINOLARINGOLOGISTA PARECERISTA 12 HMCML 9.10 Não SUPERIOR
014******** DENISE MARIA HORE DECOSTER DA COSTA PARECERISTA - OTORRINOLARINGOLOGISTA PARECERISTA 12 HMCML 8.70 Não SUPERIOR
018******** JOÃO LUIZ MENDONÇA DO AMARAL PARECERISTA - OTORRINOLARINGOLOGISTA PARECERISTA 12 HMCML 7.90 Não SUPERIOR
020******** RENATO FERNANDES ELIAS PARECERISTA - PSIQUIATRA PARECERISTA 12 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
037******** NELSON BELCAVELLO MACEDO PARECERISTA - PSIQUIATRA PARECERISTA 12 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
919******** BIANCA DE MORAES BRANCO PARECERISTA - PSIQUIATRA PARECERISTA 12 HMCML 7.70 Não SUPERIOR
112******** JOÃO HENRIQUE PINHO MAIA PARECERISTA - PSIQUIATRA PARECERISTA 12 HMCML 7.45 Não SUPERIOR
016******** ROBSON VASCONCELLOS GOMES PARECERISTA - UROLOGISTA PARECERISTA 12 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
071******** MARCELO PACHECO DA CUNHA PARECERISTA - UROLOGISTA PARECERISTA 12 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
023******** VICTOR FERNANDO COSTA DE JESUS PARECERISTA - UROLOGISTA PARECERISTA 12 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
043******** MARIANA MESQUITA JUDICE PEDIATRIA - MEDICO CIRURGIAO PEDIATRA CIRURGIA ELETIVA / AM-

BULATORIO PRE E POS
24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
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036******** RICARDO PECORARO RAPOSO PEDIATRIA - MEDICO CIRURGIAO PEDIATRA CIRURGIA ELETIVA / AM-
BULATORIO PRE E POS

24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

076******** MARIA FÁTIMA MARQUES SUAREZ COUTI-
NHO

PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SABADO E DOMINGO) 24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

021******** ELAINE COELHO SZILLER PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SABADO E DOMINGO) 24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
641******** UBIRAJARA DE OLIVEIRA PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 9.70 Não SUPERIOR
572******** JUCENY CARDOSO TEIXEIRA LOPS PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 9.50 Não SUPERIOR
002******** MARTHA CALIL FREITAS E ALVAREZ PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 9.50 Não SUPERIOR
743******** PEDRO CARLOS XAVIER DA ROCHA PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.70 Não SUPERIOR
278******** PAULO CÉSAR ABI RAMIA PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
250******** CLÓVIS ABRAHIM CAVALCANTI PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
285******** MARIA LUCIANA MATOS PEREIRA PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
598******** MARCELLO DA SILVA PEREIRA LOUREIRO PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
028******** EDNA FLOR GUIMARÃES LIMA PINTIASKI PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
079******** KELLY CRISTINA GOMES DA COSTA PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
728******** PEDRO ANGELO BITTENCOURT PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.45 Não SUPERIOR
314******** RUBENS SIMÕES MAIA FILHO PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
026******** ANDREA FARO DE OLIVEIRA PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
942******** MARIA PAULA TORRES TAVARES PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 7.90 Não SUPERIOR
698******** MARCIA ROCHA MOYNIER PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 7.70 Não SUPERIOR
009******** DENISE MIRANDA DE LIMA PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 7.65 Não SUPERIOR
366******** AFONSO CELSO DE CARVALHO PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 7.50 Não SUPERIOR
083******** VANESSA RODRIGUES GOMES DOS SAN-

TOS
PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 7.50 Não SUPERIOR

081******** DÉBORA DO NASCIMENTO CORRÊA PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 7.50 Não SUPERIOR
022******** GABRIELA RICORDI BAZIN PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 7.45 Não SUPERIOR
078******** ISABELA DUARTE ALMEIDA PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
084******** FRANCISCO CÁSSIO GIORDANO PROCTOLOGIA - MEDICO PROCTOLOGISTA CIRURGIA ELETIVA /AM-

BULATORIO PRE E POS
24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

891******** REBECCA DO MONTE LIMA AITKEN SOARES PROCTOLOGIA - MEDICO PROCTOLOGISTA CIRURGIA ELETIVA /AM-
BULATORIO PRE E POS

24 HMCML 7.90 Não SUPERIOR

101******** THIETRO COUTO GONÇALVES RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 10.00 Não MÉDIO
827******** IBIRATAN PEDROSO LUDWIG RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.40 Não MÉDIO
006******** ELIEZER DOS SANTOS BARBOSA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.40 Não MÉDIO
095******** NAHIM DUARTE LIMA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.40 Não MÉDIO
792******** CARLOS GUITE BARROSO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.20 Não MÉDIO
844******** MARTA MUNIZ BASTOS RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.20 Não MÉDIO
009******** ANDREIA MARIA FONSECA DO AMARAL RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.20 Não MÉDIO
023******** ROBSON DE PAULA SOUZA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.20 Não MÉDIO
079******** FABIO BOREL DA SILVA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.20 Não MÉDIO
083******** ANA PAULA DA SILVA SANTIAGO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.20 Não MÉDIO
085******** RICARDO DUARTE DA SILVA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.20 Não MÉDIO
092******** EDUARDO DOMINGOS PORTELLA GUILHER-

ME
RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.20 Não MÉDIO

666******** EVANDRO BELLINI DUTRA PERANZZETTA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
799******** MARIVALDO LOPES PASSOS RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
003******** CARLOS ADRIANO FARIAS COUTINHO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
021******** GILCEA GREGORIO DA SILVA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
972******** REILZE FERREIRA DA COSTA DE MELO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
004******** JOSÉ LUIS DE FREITAS RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
016******** IORLANDO BADARÓ JACQUES RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
014******** EDNEA DA SILVA SOARES RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
021******** ALEX SANDRO SOUZA DE BARCELLOS RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
025******** MARCOS JOSE DE SOUZA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
036******** MARCELO SERAFIM ANDRÉ RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
026******** LUCIANO DA SILVA CASTRO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
032******** VALNEIDE PEREIRA RODRIGUES DE MOURA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
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038******** NELSON FERREIRA DE ALCANTARA JUNIOR RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
036******** CRISTIANE PENH DA CRUZ RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
024******** JOSE FLAVIO CORDEIRO DA SILVA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
038******** FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
037******** FERNANDA CAETANO FERREIRA LEITE RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
077******** ARIVELTO DA CONCEIÇÃO CATARINO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
076******** RENATO CÉSAR DA SILVEIRA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
075******** ANTONIO LUIZ BELLOT DE SOUZA GOMES RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
077******** MARCEL SOARES SERPA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
074******** EVANDRO FERREIRA DOS SANTOS RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
089******** ROGÉRIO DE LIMA DANTAS RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
085******** FÁBIO FERNANDES CABRAL RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
085******** JOSE CARLOS GOMES TINOCO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
087******** DANIEL CORRÊA DE SOUZA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
079******** FABRÍCIO DA SILVA DOS SANTOS RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
088******** GLELSON GUEDES GAMBETA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
087******** WALLACE VINICIUS ARAUJO DA SILVA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
086******** BRUNO LIRA COELHO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
109******** ANA CLÁUDIA DE SOUSA DOS SANTOS RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
093******** TIAGO PAULO BARCELOS PORTO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
112******** MICHELE APARECIDA DOS SANTOS FERREI-

RA
RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO

116******** RODRIGO LAUDADIO DOS SANTOS RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 9.00 Não MÉDIO
735******** NORMA MUNIS SERRA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
730******** GILMAR DOS SANTOS INÁCIO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
735******** RONALDO NUNES GERASSO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
910******** RUY SÉRGIO ROSA FILHO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
053******** HERIVELTON ALEXANDRE DE PAULA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
073******** JOAO RICARDO EULALIO SILVA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
086******** LEONARDO FERREIRA DA SILVA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
085******** SARA SANTAREM SOARES RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.80 Não MÉDIO
885******** JORGE MOREIRA DA COSTA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
882******** CARLOS HENRIQUE BASTOS MONTENEGRO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
006******** JOSÉ LUIZ MOUTINHO DOS SANTOS RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
029******** BELMIRO GUERRA VIEIRA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
071******** MARCELO GONÇALVES NAZARO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
077******** MICHEL NASCIMENTO DE OLIVEIRA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
075******** JAQUELINE CARVALHO DE ARAUJO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
109******** KELLY CRISTINA DA SILVA BRAGA CASSUCE RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.60 Não MÉDIO
987******** ISABEL CRISTINA DA SILVA NESPOLI RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
977******** JEFERSON ALEXANDRE GOMES ROCHA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
069******** MARCILEI NOGUEIRA DE ARAUJO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
072******** CARLOS VINICIUS LOPES CARDOSO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
085******** VANDER DOS SANTOS DE FARIAS RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
074******** ADRIANO RAMOS DA SILVA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
088******** MARCELO BRAGA BATISTA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
099******** FLAVIO HENRIQUE DE OLIVEIRA COTA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
055******** GILSON DA CONCEIÇÃO CAMPOS RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
099******** RAFAEL FERNANDES ARAUJO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
118******** DREISON DE SOUZA TERRA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
025******** JOELSON SANTOS DE SANT&#39;ANNA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.40 Não MÉDIO
953******** JORGE LUIZ FONTES DA SILVA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
968******** ROGERIO SALES OLIVEIRA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
013******** JOSE CARLOS MARQUES RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
015******** LUIZ HENRIQUE DA CONCEIÇÃO MOURA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
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015******** ELISANGELA BOMFIM LEMOS DA SILVA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
010******** EDMO JORGE REIS RODRIGUES RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
016******** MICHELE ROSA PEREIRA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
068******** ALUÍZIO CAPARELLI MOREIRA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
087******** EDIMILSON DA SILVA PORTO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
074******** MARCO ANTONIO SILVA DO NASCIMENTO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
041******** LEANDRO DEBOSSAN SOARES RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
081******** CRISTIANE  DA SILVA PEÇANHA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
051******** JEFERSON RODRIGUES RIBAS RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
090******** ROBSON VELOSO DA SILVA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
088******** EDER CRISPI DA SILVA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
107******** PATRICK FRANÇA DA CUNHA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
110******** PAULO ROBERTO COTA BORGES JUNIOR RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.20 Não MÉDIO
345******** CLAUDIO IADANZA DA SILVA FREIRE RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
338******** ANTONIO ALBERTO FERREIRA DE SOUSA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
700******** FERNANDO CARDOSO COSTA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
937******** ADRIANO RICARDO CRUZ SERRÃO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
015******** WAGNER LUIZ DE FREITAS RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
012******** ADRIANA DE SOUZA FREITAS RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
034******** LUIZ CLAUDIO VIEIRA DA SILVA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
042******** HUMBERTO LOPES DE MORAES RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
029******** FRANCISCO FERREIRA DA COSTA JÚNIOR RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
083******** JAUCY VARGAS DA SILVA NETO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
080******** DANIELLE CAMILLO ESTEVÃO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
083******** WELLINGTON LUIZ SOUZA DIAS RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
082******** LEANDRO PIMENTA BARBOSA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
898******** MARCELO EDUARDO AZEVEDO DE SOUZA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 7.80 Não MÉDIO
100******** RODRIGO TOLEDO FRANCO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 7.80 Não MÉDIO
814******** PRISCILA SINTIA DA SILVA SANTOS SOARES RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 7.60 Não MÉDIO
016******** ELIAS ESTEVAM WILL RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
029******** WAGNER DA SILVA SCHUMACHER RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
074******** ALLAN FERREIRA RANGEL RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
051******** FABIO SIDRONIO ALBUQUERQUE RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
083******** DANIEL MOREIRA CARDOSO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
095******** JERONIMO DA SILVA BARBOSA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
089******** MARIO FERNANDO BASTOS BONIN RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
105******** CLEYTON FERREIRA GUIMARÃES RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
104******** GABRIEL SANTOS LESSA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
118******** RAFAEL VIRLA DOS SANTOS RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 7.40 Não MÉDIO
846******** MARCIO DE SOUZA CARNEIRO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 7.20 Não MÉDIO
085******** DIOGO AYRES BRANDAO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 7.20 Não MÉDIO
118******** ZALMI PEREIRA DOS SANTOS JR RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 7.20 Não MÉDIO
052******** JEAN CARLOS ALVES MIRA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 7.00 Não MÉDIO
033******** ESTEFANIA DE ARAUJO HANCIO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 6.80 Não MÉDIO
004******** GILMAR SANTOS PINTO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 6.60 Não MÉDIO
033******** REGINALDO ALVES MACIEL RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 6.60 Não MÉDIO
995******** ROSIANE ALVES DA SILVA CASTRO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 6.60 Não MÉDIO
056******** THIAGO DA SILVA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 6.60 Não MÉDIO
111******** DAYANNA MEDEIROS GHIOTTO DA SILVA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 6.60 Não MÉDIO
083******** PAULA DINIZ SOUSA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 6.40 Não MÉDIO
020******** GELSON MACEDO DE MELO JUNIOR RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 6.40 Não MÉDIO
111******** JULIA MARIANO GAIGHER RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 6.20 Não MÉDIO
059******** JEAN CARLOS DE SOUZA CANDIO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 HMCML 6.00 Não MÉDIO
414******** SEBASTIÃO FERREIRA ALVES RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA COORDENADOR 40 HMCML 9.60 Não MÉDIO
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747******** JOSE CARLOS VEIGA DE MENEZES RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA COORDENADOR 40 HMCML 9.40 Não MÉDIO
981******** ELIEL VALE DE OLIVEIRA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA COORDENADOR 40 HMCML 9.00 Não MÉDIO
100******** EDUARDO ASSIS FREITAS DE OLIVEIRA SERVICO DE TRANSPORTE SANITARIO - ENFERMEIRO SOCORRIS-

TA
24 HMCML 7.15 Não SUPERIOR

097******** JOEL RAMOS DE OLIVEIRA DI CANDIA SERVICO DE TRANSPORTE SANITARIO - ENFERMEIRO SOCORRIS-
TA

24 HMCML 6.55 Não SUPERIOR

024******** MARCIA QUEIROZ BONFIM SERVICO DE TRANSPORTE SANITARIO - TECNICO DE ENFERMA-
GEM SOCORRISTA

24 HMCML 8.20 Não MÉDIO

077******** GILMAR BATISTA DA SILVA SERVICO DE TRANSPORTE SANITARIO - TECNICO DE ENFERMA-
GEM SOCORRISTA

24 HMCML 8.00 Não MÉDIO

927******** ALTEMAR ALMEIDA DE OLIVEIRA SERVICO DE TRANSPORTE SANITARIO - TECNICO DE ENFERMA-
GEM SOCORRISTA

24 HMCML 7.20 Não MÉDIO

080******** SUZANA DA SILVA LINHARES BARBOSA SERVICO DE TRANSPORTE SANITARIO - TECNICO DE ENFERMA-
GEM SOCORRISTA

24 HMCML 7.20 Não MÉDIO

086******** LEANDRO RAMOS VIEIRA SERVICO DE TRANSPORTE SANITARIO - TECNICO DE ENFERMA-
GEM SOCORRISTA

24 HMCML 6.40 Não MÉDIO

005******** CARLOS AUGUSTO NANCI JUNIOR SOCORRO MEDICO - MEDICO SOCORRISTA (SABADO E DOMINGO) 24 HMCML 7.00 Não SUPERIOR
081******** RACHEL CUNHA RAMOS DE VASCONCELOS SOCORRO MEDICO - MEDICO SOCORRISTA (SABADO E DOMINGO) 24 HMCML 7.00 Não SUPERIOR
035******** LEANDRO SANTOS PINHEIRO SOCORRO MEDICO - MEDICO SOCORRISTA (SABADO E DOMINGO) 24 HMCML 6.55 Não SUPERIOR
419******** ODIR SILVERIO GONÇALVES SOCORRO MEDICO - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.70 Não SUPERIOR
475******** GERALDO JAIRO DA GAMA BARRETO FILHO SOCORRO MEDICO - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
186******** MIGUEL LUIZ LOURENÇO SOCORRO MEDICO - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
495******** FRANCISCO CÉSAR ALEIXO DOS SANTOS SOCORRO MEDICO - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
041******** RODRIGO CHIARELLI ANDRADE FERRAREZ SOCORRO MEDICO - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
385******** LUIZ FERNANDO GUILLON RIBEIRO SOCORRO MEDICO - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
056******** MARTHA LILIANA SANTAMARIA GONZALEZ SOCORRO MEDICO - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.25 Não SUPERIOR
081******** RONALDO NEWTON PAES DE LIMA SOCORRO MEDICO - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 7.50 Não SUPERIOR
460******** LUIZ HENRIQUE CARACCIOLO COSTA SOCORRO MEDICO - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 7.50 Não SUPERIOR
018******** SUMMERSON DOS SANTOS CARLUCCIO SOCORRO MEDICO - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 7.50 Não SUPERIOR
017******** ELISA MARTINS XAVIER SOCORRO MEDICO - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
006******** ANA CRISTINA MACHADO LESSA SOCORRO MEDICO - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 7.00 Não SUPERIOR
071******** CRISTIANE CARVALHO SOARES SOCORRO MEDICO - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 7.00 Não SUPERIOR
041******** DULCE FLORES CAMARGO CURTO SOCORRO MEDICO - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 7.00 Não SUPERIOR
074******** VANESSA SANTOS MARINHO ULTRASSONOGRAFIA - MEDICO ULTRASSONOGRAFISTA (SEGUNDA 

A SEXTA)
12 HMCML 8.50 Não SUPERIOR

569******** LUCIANI RAMOS MARCONDES ULTRASSONOGRAFIA - MEDICO ULTRASSONOGRAFISTA (SEGUNDA 
A SEXTA)

12 HMCML 8.25 Não SUPERIOR

075******** JANDIR DE OLIVEIRA LOUREIRO JUNIOR ULTRASSONOGRAFIA - MEDICO ULTRASSONOGRAFISTA (SEGUNDA 
A SEXTA)

12 HMCML 8.25 Não SUPERIOR

999******** DANIELA PEREIRA NUNES PARAGÓ ULTRASSONOGRAFIA - MEDICO ULTRASSONOGRAFISTA (SEGUNDA 
A SEXTA)

12 HMCML 7.70 Não SUPERIOR

108******** LUCAS MARCONDES DE OLIVEIRA ULTRASSONOGRAFIA - MEDICO ULTRASSONOGRAFISTA (SEGUNDA 
A SEXTA)

12 HMCML 7.50 Não SUPERIOR

053******** GUSTAVO PETOROSSI SOLANO VASCULAR - MEDICO CIRURGIAO VASCULAR- CIRURGIA ELETIVA 24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
133******** LEONARDO RIBEIRO DA SILVA ADMINISTRACAO - CONDUTOR COORDENADOR DE BASE 40 SAMU 6.40 Não MÉDIO
072******** ANA PAULA DOS SANTOS SILVA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO SOCORRISTA 24 SAMU 8.45 Não SUPERIOR
022******** ANA  CRISTINA OLIVEIRA AYRES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO SOCORRISTA 24 SAMU 8.25 Não SUPERIOR
022******** ADRIANA DA COSTA PIMENTEL ENFERMAGEM - ENFERMEIRO SOCORRISTA 24 SAMU 8.25 Não SUPERIOR
084******** CRISTIANA FÁTIMA MARTINS COELHO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO SOCORRISTA 24 SAMU 8.25 Não SUPERIOR
053******** JAMIL BARRETO FILHO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO SOCORRISTA 24 SAMU 7.55 Não SUPERIOR
073******** ROBSON MELO LIMA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO SOCORRISTA 24 SAMU 7.45 Não SUPERIOR
026******** JOÃO GUILHERME RIBEIRO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO SOCORRISTA 24 SAMU 7.25 Não SUPERIOR
022******** MARCIO RAPOSO SEILHE ENFERMAGEM - ENFERMEIRO SOCORRISTA 24 SAMU 7.25 Não SUPERIOR
022******** VALDIMÉA ROMÃO FLAUZINO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO SOCORRISTA 24 SAMU 7.25 Não SUPERIOR
081******** WILBER MOREIRA FONSECA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO SOCORRISTA 24 SAMU 7.25 Não SUPERIOR
106******** MONIQUE ARAÚJO FERREIRA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO SOCORRISTA 24 SAMU 7.00 Não SUPERIOR
076******** GEOVÁ AMORIM DOS SANTOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO SOCORRISTA 24 SAMU 6.85 Não SUPERIOR
044******** DANIELA BIAS DA COSTA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO SOCORRISTA 24 SAMU 6.75 Não SUPERIOR
033******** JAQUELINE DE OLIVEIRA FERREIRA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO SOCORRISTA 24 SAMU 6.65 Não SUPERIOR
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037******** CRISTIANA MARÇAL ENFERMAGEM - ENFERMEIRO SOCORRISTA 24 SAMU 6.60 Não SUPERIOR
086******** RENATA LIMA RIBEIRO NASCIMENTO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO SOCORRISTA 24 SAMU 6.55 Não SUPERIOR
128******** ELVIS REIS BEZERRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 10.00 Não MÉDIO
695******** MILTON JORGE DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 9.20 Não MÉDIO
015******** NEWTON DOS SANTOS NASCIMENTO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 9.00 Não MÉDIO
026******** LAERTE CLEVER DE OLIVEIRA BATISTA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 9.00 Não MÉDIO
021******** ANELIO CANDIDO DE OLIVEIRA NETO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 9.00 Não MÉDIO
081******** BRUNO LUIZ VIEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 9.00 Não MÉDIO
073******** RODRIGO DE JESUS ALEXANDRINO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 9.00 Não MÉDIO
092******** MARCO AURÉLIO LOPES VIVEIRO CAMPOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 9.00 Não MÉDIO
101******** ROSANGELA ROSA DE BARROS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 9.00 Não MÉDIO
085******** RENATA DA SILVA FERNANDES RODRIGUES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 9.00 Não MÉDIO
054******** CARLA CAMARDA PEREIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 9.00 Não MÉDIO
101******** VALCIR DA COSTA JUNIOR ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 9.00 Não MÉDIO
053******** LUCIANO DE OLIVEIRA SIMÕES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 8.60 Não MÉDIO
099******** VIVIANE ALVARENGA RANGEL NEONILO DA 

SILVA
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 8.60 Não MÉDIO

037******** ELIANA ALVES DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 8.40 Não MÉDIO
113******** MOISÉS PEREIRA DE SOUZA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 8.40 Não MÉDIO
718******** ELIZABETH MAGALHÃES LIMA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 8.20 Não MÉDIO
866******** EDMÉIA SILVA ARAÚJO DE CARVALHO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 8.20 Não MÉDIO
039******** GLAUCO TEIXEIRA LIMA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 8.20 Não MÉDIO
092******** MAXWELL GOMES FREIRE ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 8.20 Não MÉDIO
085******** MARIANA FERREIRA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 8.20 Não MÉDIO
242******** EDINAILDES PEREIRA DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 8.00 Não MÉDIO
013******** ROBERTO PEREIRA DA SILVEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 8.00 Não MÉDIO
069******** RENATA PEREIRA DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 8.00 Não MÉDIO
082******** SIMONE SABINO DE OLIVEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 8.00 Não MÉDIO
101******** JULIENE COSTA BASSETTI BARBOSA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 8.00 Não MÉDIO
117******** ATANAEL JARDIM DOS SANTOS JUNIOR ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 7.80 Não MÉDIO
671******** FLORCEMA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 7.20 Não MÉDIO
024******** MARCIA QUEIROZ BONFIM ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 7.20 Não MÉDIO
720******** LUIZ CARLOS DE SOUZA GONÇALVES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 6.60 Não MÉDIO
101******** MAURO GUIMARÃES MELLO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 6.60 Não MÉDIO
132******** ANTONIA AMÉRITA ARAUJO DE OLIVEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 6.60 Não MÉDIO
001******** ROSINEA DA SILVA PORTO MARTINS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 6.40 Não MÉDIO
043******** GEOVANA DE ANDRADE OLIVEIRA AGUIAR ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 6.40 Não MÉDIO
052******** DANIELLE LIMA RODRIGUES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 6.40 Não MÉDIO
106******** ALINE COSTA SOARES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SAMU 6.40 Não MÉDIO
080******** WANIA DA ROCHA FURTADO SOCORRO MEDICO - MEDICO SOCORRISTA (SABADO E DOMINGO) 24 SAMU 8.50 Não SUPERIOR
466******** LUIS HENRIQUE SILVA BERG SOCORRO MEDICO - MEDICO SOCORRISTA (SABADO E DOMINGO) 24 SAMU 7.50 Não SUPERIOR
709******** TEREZA CRISTINA DE SOUZA FARIA SOCORRO MEDICO - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 SAMU 8.50 Não SUPERIOR
475******** GERALDO JAIRO DA GAMA BARRETO FILHO SOCORRO MEDICO - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 SAMU 8.50 Não SUPERIOR
902******** SALVADOR POUBEL DE SOUZA SILVEIRA SOCORRO MEDICO - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 SAMU 8.25 Não SUPERIOR
975******** DENILSON FIORE DA FONSECA SOCORRO MEDICO - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 SAMU 8.25 Não SUPERIOR
757******** MICHELLE PIMENTEL MAGALHAES SOCORRO MEDICO - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 SAMU 7.05 Não SUPERIOR
081******** RAFAEL BONAN TRANSPORTE - CONDUTOR DE MOTOLANCIA 36 SAMU 8.00 Não SUPERIOR
117******** DAYVID DE CASTRO PESTANA TRANSPORTE - CONDUTOR DE MOTOLANCIA 36 SAMU 7.00 Não SUPERIOR
080******** MAURO SOUZA QUINTANILHA TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 10.00 Não MÉDIO
846******** ARY JOSE RODRIGUES NETO TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 9.40 Não MÉDIO
819******** MARCIO TEIXEIRA TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 9.20 Não MÉDIO
008******** JOSE FERNANDO CABRAL BARROS TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 9.20 Não MÉDIO
090******** BRUNO SILVA DO CARMO TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 9.20 Não MÉDIO
775******** LUIS CLAUDIO DE CASTRO RAMOS TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 9.00 Não MÉDIO
889******** JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA COUTINHO TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 9.00 Não MÉDIO



Jornal Oficial
de Maricá

02 de janeiro de 2019
Ano XI • Edição nº 920 35www.marica.rj.gov.br

827******** ROBESPIERRE DE JESUS PINHEIRO TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 9.00 Não MÉDIO
907******** JOÃO RICARDO PINHEIRO DA SILVA TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 9.00 Não MÉDIO
899******** JOSÉ PEDRO DA SILVA TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 9.00 Não MÉDIO
000******** JOSE ROBERTO DA COSTA AGUIAR TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 9.00 Não MÉDIO
020******** GILBERTO CARLOS SANTOS DE LIMA TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 9.00 Não MÉDIO
094******** MARCOS PAULO CORRÊA PINA TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 9.00 Não MÉDIO
083******** BRUNO BRAZIL LOPES TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 9.00 Não MÉDIO
000******** MÁRCIO DA SILVA BEZERRIL SERRANO TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 9.00 Não MÉDIO
486******** ADILSON SILVA DA FONSECA TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 8.80 Não MÉDIO
015******** FRANCISCO JOSÉ FARIA VALERIOTE TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 8.80 Não MÉDIO
081******** PAULO SÉRGIO PEREIRA MACHADO TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 8.80 Não MÉDIO
101******** JOÃO VITOR DO PASSO BARCELOS TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 8.80 Não MÉDIO
044******** MARCIO ALEXANDRE BARROSO DO CARMO TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 8.40 Não MÉDIO
872******** CELSO MARTINS LEAL TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 8.20 Não MÉDIO
034******** WAGNER ALVES DE OLIVEIRA TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 8.20 Não MÉDIO
099******** RAFAEL DE SOUSA SOARES TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 8.20 Não MÉDIO
099******** LEONARDO DULFE CARDOZO DOS REIS TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 8.20 Não MÉDIO
009******** CLÁUDIO REIS DA COSTA TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 8.00 Não MÉDIO
022******** ALEXANDRE FIGUEIREDO CAMPELO TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 8.00 Não MÉDIO
035******** JOSE DENIZARD M MAIA JUNIOR TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 8.00 Não MÉDIO
091******** MARCOS ANTONIO DE PAULA SERPA TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 8.00 Não MÉDIO
104******** SANDRO EMÍLIO RIBEIRO TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 7.80 Não MÉDIO
106******** THIAGO COSTA BASTOS TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 7.80 Não MÉDIO
867******** ALCINEY CONCEIÇÃO GARCIA TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 7.40 Não MÉDIO
003******** HORACIO DE SOUZA CORREA TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 7.40 Não MÉDIO
017******** MARCOS VINICIOS CARDOSO SOARES TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 7.40 Não MÉDIO
823******** JOÃO LUIZ AGUIAR DA CONCEIÇÃO TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 7.20 Não MÉDIO
071******** CELIMAR DE OLIVEIRA CORDEIRO TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 7.20 Não MÉDIO
039******** ROGÉRIO DE CARVALHO OLIVEIRA TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 7.20 Não MÉDIO
035******** CARLOS HENRIQUE BARBOSA TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 7.20 Não MÉDIO
106******** MAYKON CEZAR MARCOLINO FERREIRA TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 7.20 Não MÉDIO
776******** CLAUDIO MARTINS DA COSTA TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 6.60 Não MÉDIO
069******** RAFI MASSAD MUSSI SERAFIM TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 6.60 Não MÉDIO
116******** LUIS ALFREDO PEREIRA MARTINS TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 6.60 Não MÉDIO
015******** WAGNER PARREIRAS NUNES TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 6.40 Não MÉDIO
732******** ALCEBIADES RAMALDES DA SILVA TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 6.20 Não MÉDIO
783******** ZUELANDRES BATISTA DOS SANTOS TRANSPORTE - CONDUTOR SOCORRISTA 24 SAMU 6.00 Não MÉDIO
094******** VANESSA CRISTINA CONCEIÇÃO DOS SAN-

TOS 
ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 SANTA RITA 10.00 Não MÉDIO

099******** ELAINE TORRES DE AZEREDO ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 SANTA RITA 9.20 Não MÉDIO
639******** ANTONIO LUIZ NASCIMENTO CARDOSO ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 SANTA RITA 9.00 Não MÉDIO
072******** EDNEI CLAUDIA DE CASTRO ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 SANTA RITA 9.00 Não MÉDIO
895******** EMECI QUEIROZ DE ARAUJO ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 SANTA RITA 9.00 Não MÉDIO
023******** CLAUDIO ROBERTO DIAS DE SOUZA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 SANTA RITA 9.00 Não MÉDIO
086******** LEILA ESPÍNDOLA SODRÉ ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 SANTA RITA 9.00 Não MÉDIO
038******** MICHELE EVANGELISTA REVOREDO ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 SANTA RITA 9.00 Não MÉDIO
076******** LUCIANA DA CRUZ DE SOUZA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 SANTA RITA 9.00 Não MÉDIO
109******** JAQUELINE DA SILVA SANTOS ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 SANTA RITA 9.00 Não MÉDIO
038******** RENATA DOS SANTOS PEREIRA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 SANTA RITA 8.80 Não MÉDIO
052******** IARA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 SANTA RITA 8.60 Não MÉDIO
051******** VIVIANE PAMPLONA DA SILVA DUTEL HILÁ-

RIO
ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 SANTA RITA 8.40 Não MÉDIO

089******** DEBORA BARBOSA NOGUEIRA MOTTA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 SANTA RITA 8.40 Não MÉDIO
109******** CRÉLIO RIBEIRO DA SILVA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 SANTA RITA 8.20 Não MÉDIO
115******** SYNTHIA NASCIMENTO VIEIRA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 SANTA RITA 8.20 Não MÉDIO
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018******** MAURICEIA AZEVEDO DO NASCIMENTO ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 SANTA RITA 8.00 Não MÉDIO
022******** ANDERSONWASHINGTON ANDRADE SAN-

TOS
ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 SANTA RITA 8.00 Não MÉDIO

072******** MARCIA SAORES DA COSTA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 SANTA RITA 8.00 Não MÉDIO
054******** LILIANE MONTEIRO DE CASTRO ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 SANTA RITA 8.00 Não MÉDIO
112******** THATIANA DA SILVA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 SANTA RITA 8.00 Não MÉDIO
014******** VALDILENE LAURENTINO DE SOUZA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 SANTA RITA 7.80 Não MÉDIO
877******** CARLA DA SILVA OLIVEIRA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 SANTA RITA 7.40 Não MÉDIO
640******** CARCILENE DOS SANTOS ANDRADE ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 SANTA RITA 7.20 Não MÉDIO
116******** DIOGO SILVA DE OLIVEIRA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 SANTA RITA 6.60 Não MÉDIO
129******** FERNANDO ANTONIO VALADO DA ROSA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 SANTA RITA 6.60 Não MÉDIO
430******** NATHAN KAMLIOT CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SABADO E DOMINGO) 24 SANTA RITA 8.50 Não SUPERIOR
095******** PEDRO GONZAGA MACEDO CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SABADO E DOMINGO) 24 SANTA RITA 8.50 Não SUPERIOR
079******** TIAGO MOURA GONÇALVES CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SABADO E DOMINGO) 24 SANTA RITA 7.30 Não SUPERIOR
783******** ANDRÉ LUIZ NUNES DE OLIVEIRA CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 SANTA RITA 8.50 Não SUPERIOR
018******** SUMMERSON DOS SANTOS CARLUCCIO CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 SANTA RITA 8.50 Não SUPERIOR
037******** CARLOS EDUARDO DUARTE CERQUEIRA 

DIAS
CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 SANTA RITA 8.50 Não SUPERIOR

034******** JOSEANE TRUGILHO ZANAO CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 SANTA RITA 8.50 Não SUPERIOR
352******** ANA LUCIA PIRES CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 SANTA RITA 8.25 Não SUPERIOR
495******** FRANCISCO CÉSAR ALEIXO DOS SANTOS CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 SANTA RITA 8.25 Não SUPERIOR
053******** RENAN RIOS GUIMARÃES FERREIRA CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 SANTA RITA 8.25 Não SUPERIOR
241******** ANTONIO PINHEIRO DE CARVALHO CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 SANTA RITA 8.00 Não SUPERIOR
068******** MICHELE DE CARVALHO NANCI CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 SANTA RITA 8.00 Não SUPERIOR
040******** JOSÉ CARLOS CARVALHO PEREIRA CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 SANTA RITA 7.85 Não SUPERIOR
186******** MIGUEL LUIZ LOURENÇO CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 SANTA RITA 7.50 Não SUPERIOR
630******** SERGIO BANDEIRA BRAGA CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 SANTA RITA 7.50 Não SUPERIOR
077******** CAMILA TEIXEIRA DOS SANTOS GONÇAL-

VES MINERVINO
CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 SANTA RITA 7.50 Não SUPERIOR

003******** CLAUDIA ROGERIA DE LIMA SOUZA CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 SANTA RITA 7.45 Não SUPERIOR
458******** RICARDO DE CARVALHO JORGE CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 SANTA RITA 7.25 Não SUPERIOR
446******** MAGNA SANDRA GOMES DE DEUS CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 SANTA RITA 6.95 Não SUPERIOR
766******** LILIAN MENEZES PACHECO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 8.50 Não SUPERIOR
098******** RAFAELA MONTEIRO VALE ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 8.50 Não SUPERIOR
089******** PRISCILLA COSTA DE ARAUJO PEREIRA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 8.45 Não SUPERIOR
840******** EUNICE SIMÃO GUIMARÃES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 8.25 Não SUPERIOR
021******** CÁTIA MARIA SANTANA FOLHA DE OLIVEIRA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 8.25 Não SUPERIOR
094******** ALINE MARINHO DANTAS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 8.25 Não SUPERIOR
025******** CELINA SANTIAGO DA CONCEICAO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 8.05 Não SUPERIOR
635******** ROSA MARIA  CORREIA DA SILVA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 8.00 Não SUPERIOR
804******** SHEYLA DO ROSÁRIO SARAIVA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 8.00 Não SUPERIOR
015******** LUCIANA CLETO SCHUMACKER ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 8.00 Não SUPERIOR
012******** ALESSANDRA CAMPOS FERNANDES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 8.00 Não SUPERIOR
102******** SUZANA CORDEIRO DA SILVA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 7.95 Não SUPERIOR
794******** ANA LÚCIA GHETTI ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 7.85 Não SUPERIOR
204******** VALDINEIA RIBEIRO SANTOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 7.80 Não SUPERIOR
006******** ADRIANA SIQUEIRA LIMA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 7.65 Não SUPERIOR
022******** RENATA VIANA DE MATOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 7.40 Não SUPERIOR
409******** CARMELITA BRITO ALBERT ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 7.25 Não SUPERIOR
573******** SHEILA FERREIRA CABRAL ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 7.25 Não SUPERIOR
089******** RAQUEL GISBERT LEAO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 7.25 Não SUPERIOR
085******** JUBEMAR DE MEDEIROS LIMA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 7.25 Não SUPERIOR
098******** CINTHIA LOPES LOURENÇO WERNECK ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 7.25 Não SUPERIOR
054******** VANESSA LUSITANO CUNHA QUEIROZ ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 7.20 Não SUPERIOR
099******** RAFAEL CORDEIRO DE SOUZA ALMEIDA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 7.15 Não SUPERIOR
582******** AMARO LUIS CRUZ ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 7.00 Não SUPERIOR
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851******** KATIA NICORY SCAVELLO DORNA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 7.00 Não SUPERIOR
085******** WALESCA BORGES DE ASSIS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 6.95 Não SUPERIOR
092******** LUCIMAR DE OLIVEIRA BARRETO DA SILVA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 6.85 Não SUPERIOR
055******** VANESSA DOS SANTOS FERREIRA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 6.75 Não SUPERIOR
105******** KARINA MOTA BOTINO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 6.60 Não SUPERIOR
074******** VERONICA ADRIANE ROSA MARTINS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 6.55 Não SUPERIOR
099******** ANDREA FIGUEIREDO PACHECO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 6.55 Não SUPERIOR
103******** JULIANA MARQUES BARRETO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 6.55 Não SUPERIOR
100******** JULIANA DA SILVA MARINS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 6.35 Não SUPERIOR
111******** JULIANA CUNHA LAURIA DA SILVA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 6.15 Não SUPERIOR
809******** ELOIR JULIANO DA SILVA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 6.05 Não SUPERIOR
051******** ANDRÉA MOURA DE CARVALHO DA SILVA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 SANTA RITA 6.00 Não SUPERIOR
691******** ELIANE VIEIRA COELHO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 10.00 Não MÉDIO
285******** SANDRA CRISTINA FARIAS DA SILVA ALMEI-

DA CAMPOS
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 9.60 Não MÉDIO

095******** ANA CARLA BATISTA ALVES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 9.40 Não MÉDIO
819******** DEIZE PINTO PONTES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 9.00 Não MÉDIO
991******** DENISE DE SOUZA LEAL ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 9.00 Não MÉDIO
901******** VALERIA CRISTINA DA COSTA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 9.00 Não MÉDIO
010******** ANA LÚCIA DA CRUZ DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 9.00 Não MÉDIO
004******** MARCIA SEIXAS PEREIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 9.00 Não MÉDIO
012******** REGINA CÉLIA ROSA DE SOUZA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 9.00 Não MÉDIO
018******** CLAUDIA SANTOS VELOSO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 9.00 Não MÉDIO
024******** SIMONE CARVALHO ESTEVES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 9.00 Não MÉDIO
032******** CARLA CARVALHO COELHO CHAGAS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 9.00 Não MÉDIO
033******** SHIRLEI PEREIRA DE SOUZA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 9.00 Não MÉDIO
052******** EMILY FERREIRA SANTANNA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 9.00 Não MÉDIO
092******** LÍGIA SOUZA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 9.00 Não MÉDIO
109******** BARBARA DIAS NASCIMENTO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 9.00 Não MÉDIO
098******** TATIANA CAVALCANTE FERREIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 9.00 Não MÉDIO
116******** LIVIA HELENA FONSECA DA SILVA CUNHA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 9.00 Não MÉDIO
101******** MAURO GUIMARÃES MELLO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 9.00 Não MÉDIO
711******** ROSANE MONTEIRO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 8.80 Não MÉDIO
923******** MARCIA REGINA SOARES MOTTA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 8.80 Não MÉDIO
032******** MARCIA CRISTINA DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 8.80 Não MÉDIO
731******** HANDERSON MARQUES NEPOMUCENO DA 

SILVA
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 8.60 Não MÉDIO

982******** SIMONE MARIA BEZERRA DE MORAIS DOS 
SANTOS 

ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 8.60 Não MÉDIO

006******** IVANILSON CARVALHO DA COSTA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 8.60 Não MÉDIO
091******** RENATA VEIGA DA COSTA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 8.60 Não MÉDIO
016******** DENISE FERREIRA DO VALLE ARAÚJO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 8.40 Não MÉDIO
001******** LUCIA HELENA ALMEIDA OLIVEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 8.40 Não MÉDIO
043******** ROSEMAR JUSTINO CAMPOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 8.40 Não MÉDIO
095******** JOSÉ ANTÔNIO VIEIRA DAMASCENO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 8.40 Não MÉDIO
439******** MAURICIO DA SILVA COSTA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 8.20 Não MÉDIO
889******** MARTA DA ROCHA OLIVEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 8.20 Não MÉDIO
010******** LUCIANE ALVES DOS SANTOS CARVALHO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 8.20 Não MÉDIO
051******** ANGELA PONTES VITORINO MENDES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 8.20 Não MÉDIO
100******** MELINA COELHO PARENTE DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 8.20 Não MÉDIO
515******** MARGARETE DA COSTA E SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 8.00 Não MÉDIO
014******** MARILÉA AGUIAR RANGEL PAIXAO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 8.00 Não MÉDIO
054******** CLAUDIA REGINA MENDONÇA TRINDADE ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 8.00 Não MÉDIO
082******** ADRIANA MARIA DA COSTA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 8.00 Não MÉDIO
099******** WIARA COSTA DA PAIXÃO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 8.00 Não MÉDIO
100******** JOYCIANE FLOR DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 8.00 Não MÉDIO
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100******** CARMEM PIRES DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 8.00 Não MÉDIO
073******** SANDRA MARIA HAUPERT DE AEAUJO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 8.00 Não MÉDIO
010******** MARISE DA COSTA CUNHA VELOSO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 7.40 Não MÉDIO
022******** PATRICIA TOFFANO GREGORY FIALHO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 7.40 Não MÉDIO
108******** ROSE ALESSANDRA SILVA DE LIMA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 7.40 Não MÉDIO
020******** TATIANA BARBOSA PINTO COUTO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 7.20 Não MÉDIO
042******** GIOVANINN NERI DE OLIVEIRA COSTA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 7.20 Não MÉDIO
080******** FABIANA SOUZA DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 7.20 Não MÉDIO
058******** ALEXANDRE AVELLAR CASTELLO BRANCO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 7.20 Não MÉDIO
109******** BRUNO DE JESUS GOMES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 7.00 Não MÉDIO
005******** MARIA DE LOURDES DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 6.60 Não MÉDIO
832******** CLAUZE DE OLIVEIRA PORTO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 6.60 Não MÉDIO
925******** DENISE CARDOSO DE MORAES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 6.60 Não MÉDIO
051******** CLAUDETE DA SILVA MELLO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 6.60 Não MÉDIO
855******** MARCELO BATISTA MACIEL ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 6.40 Não MÉDIO
069******** MANANDREA LIMA DE EGÍDIO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 SANTA RITA 6.40 Não MÉDIO
099******** CÁSSIO MAIA PESSANHA FARMACIA - FARMACEUTICO 24 SANTA RITA 8.05 Não SUPERIOR
082******** LEANDRO DA SILVA SANTOS FARMACIA - FARMACEUTICO 24 SANTA RITA 8.00 Não SUPERIOR
020******** PATRICIA GRUENWALD GONÇALVES FARMACIA - FARMACEUTICO 24 SANTA RITA 7.70 Não SUPERIOR
031******** SIMONE APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA FARMACIA - FARMACEUTICO 24 SANTA RITA 7.65 Não SUPERIOR
515******** VALÉRIA PINTO CIBREIROS FARMACIA - FARMACEUTICO 24 SANTA RITA 7.45 Não SUPERIOR
396******** LUIZA HELENA SAPI FARMACIA - FARMACEUTICO 24 SANTA RITA 7.45 Não SUPERIOR
003******** TERESA LEAL LALANNE FARMACIA - FARMACEUTICO 24 SANTA RITA 7.45 Não SUPERIOR
080******** ANA CLAUDIA ALVES DA SILVA FARMACIA - FARMACEUTICO 24 SANTA RITA 7.45 Não SUPERIOR
095******** MILENA MARTINS TEIXEIRA DE MORAES FARMACIA - FARMACEUTICO 24 SANTA RITA 7.45 Não SUPERIOR
036******** LUCIANA GUARILHA FARMACIA - FARMACEUTICO 24 SANTA RITA 7.40 Não SUPERIOR
098******** FABIANO SOARES DE MORAES FARMACIA - FARMACEUTICO 24 SANTA RITA 7.40 Não SUPERIOR
884******** JOSÉ MARCOS DOS SANTOS FARMACIA - FARMACEUTICO 24 SANTA RITA 7.25 Não SUPERIOR
076******** MARCELLI MARINS DA SILVA FARMACIA - FARMACEUTICO 24 SANTA RITA 7.20 Não SUPERIOR
053******** MARCELO SULIANO DE FREITAS FARMACIA - FARMACEUTICO 24 SANTA RITA 7.20 Não SUPERIOR
028******** RITA DE CÁSSIA DA SILVA FARMACIA - FARMACEUTICO 24 SANTA RITA 7.00 Não SUPERIOR
116******** FLAVIANE CAPISTRANO GOMES FERNAN-

DES
FARMACIA - FARMACEUTICO 24 SANTA RITA 6.85 Não SUPERIOR

106******** LEANDRO AUGUSTO PIRES GONÇALVES FARMACIA - FARMACEUTICO 24 SANTA RITA 6.05 Não SUPERIOR
095******** DANIELLE PACHECO ALVES LABORATORIO - BIOMEDICO, BIOLOGO, FARMACEUTICO COORDE-

NADOR DE LABORATORIO
40 SANTA RITA 8.75 Não SUPERIOR

802******** MARIA DAS GRAÇAS TAVARES DA SILVA LABORATORIO - BIOMEDICO, BIOLOGO, FARMACEUTICO COORDE-
NADOR DE LABORATORIO

40 SANTA RITA 8.00 Não SUPERIOR

757******** REBECA DA ROCHA MUSTAPHA PEIXOTO LABORATORIO - BIOMEDICO, BIOLOGO, FARMACEUTICO COORDE-
NADOR DE LABORATORIO

40 SANTA RITA 7.80 Não SUPERIOR

002******** VALERIA CRISTINA COSTA LABORATORIO - BIOMEDICO, BIOLOGO, FARMACEUTICO COORDE-
NADOR DE LABORATORIO

40 SANTA RITA 7.45 Não SUPERIOR

013******** TANIA RACHEL DA SILVA SANTOS LABORATORIO - BIOMEDICO, BIOLOGO, FARMACEUTICO COORDE-
NADOR DE LABORATORIO

40 SANTA RITA 6.15 Não SUPERIOR

878******** CARMEM LUCIA SOUZA FERREIRA PINTO PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 SANTA RITA 8.50 Não SUPERIOR
029******** CLAUDIA OLIVEIRA LOMELINO PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 SANTA RITA 8.25 Não SUPERIOR
994******** ELISA MARIA GIORDANO VINCIGUERRA PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 SANTA RITA 8.25 Não SUPERIOR
044******** CINTIA CHADES CARVALHO NEVES PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 SANTA RITA 7.90 Não SUPERIOR
028******** EDNA FLOR GUIMARÃES LIMA PINTIASKI PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 SANTA RITA 7.50 Não SUPERIOR
475******** ISAC LUIZ CAMARA ESTEVES PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 SANTA RITA 7.25 Não SUPERIOR
000******** NEUSA CHAVES BEZERRA PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 SANTA RITA 7.00 Não SUPERIOR
639******** ANTONIO LUIZ NASCIMENTO CARDOSO ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 UPA 10.00 Não MÉDIO
950******** ROSEMEIRE TELES FERNANDES ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 UPA 9.20 Não MÉDIO
013******** SHEILA DA ROSA DE OLIVEIRA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 UPA 9.20 Não MÉDIO
459******** MARISA DAMASCENO MONTEZANO LIMA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
072******** EDNEI CLAUDIA DE CASTRO ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
015******** ELISANGELA VAZ FREITAS ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 UPA 8.60 Não MÉDIO
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051******** CHARLES ALMEIDA GOMES ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 UPA 8.60 Não MÉDIO
004******** ALDA VALÉRIA CUNHA MAGALHÃES ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
097******** JANE DA TRINDADE PIRES PENNAS ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
095******** RENATA CRISTINA SILVA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
088******** RONNY OLIVEIRA ROSA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
096******** ALINE ILDEFONSO PINTO AGUIEIRAS MOTA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
589******** GENIEL SAMPAIO DOS REIS ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
838******** CARMINDA LEONCIA DOS REIS ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
980******** MAURÍCIO MARTINS SOARES BRAGA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
044******** MARISTELA LIMA DE ALMEIDA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
079******** MONIQUE DE AZEREDO VIEIRA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
086******** LUCILEIDE DE ARAUJO PAULINO ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
097******** ANDERSON CARLOS PEIXOTO DE OLIVEIRA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
112******** THATIANA DA SILVA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
015******** SYLVIO SILVA DO CARMO ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 UPA 7.40 Não MÉDIO
053******** LEONARDO LOPE DE CARVALHO ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 UPA 7.20 Não MÉDIO
087******** MARCIO ANTONIO BARBOSA DA ROSA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 UPA 6.60 Não MÉDIO
086******** ANDERSON ALVES DOS SANTOS ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 UPA 6.60 Não MÉDIO
108******** RICELI ROBERTA FERREIRA DA SILVA DE 

CARVALHO 
ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 UPA 6.40 Não MÉDIO

106******** ERICA ALVES DE OLIVEIRA ANALISES CLINICAS - TECNICO DE LABORATORIO 24 UPA 6.00 Não MÉDIO
047******** MARCELO DOS SANTOS VIEIRA CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SABADO E DOMINGO) 12 UPA 7.90 Não SUPERIOR
035******** LEANDRO SANTOS PINHEIRO CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SABADO E DOMINGO) 12 UPA 7.25 Não SUPERIOR
024******** VALENTÍN JULIO IZQUIERDO PENARANDA CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SABADO E DOMINGO) 24 UPA 9.50 Não SUPERIOR
423******** MAURICIO MACHADO COSTA CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SABADO E DOMINGO) 24 UPA 8.50 Não SUPERIOR
085******** DAYVISON HILARIO DA SILVA CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SABADO E DOMINGO) 24 UPA 8.50 Não SUPERIOR
410******** MAURO MARQUES NORONHA CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SABADO E DOMINGO) 24 UPA 8.25 Não SUPERIOR
053******** GUSTAVO PETOROSSI SOLANO CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SABADO E DOMINGO) 24 UPA 7.25 Não SUPERIOR
385******** LUIZ FERNANDO GUILLON RIBEIRO CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 12 UPA 9.50 Não SUPERIOR
056******** MARTHA LILIANA SANTAMARIA GONZALEZ CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 12 UPA 8.25 Não SUPERIOR
092******** HELYON NOGUEIRA VASCONCELOS CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 12 UPA 8.25 Não SUPERIOR
086******** FABIO MEKDEC ZIMMERMANN CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 12 UPA 7.10 Não SUPERIOR
518******** GUSTAVO MILWARD DE AZEVEDO NETTO CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 12 UPA 7.00 Não SUPERIOR
076******** DAIANA DE SOUZA GOMES CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 12 UPA 6.80 Não SUPERIOR
080******** ANDRÉ LUIZ TELLES FARAH CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 9.50 Não SUPERIOR
968******** ANA CLAUDIA MEIRIM KRIVOCHEIN CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 9.00 Não SUPERIOR
080******** ANA KATIA DA COSTA GOUVEA CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 8.85 Não SUPERIOR
020******** RENATO FERNANDES ELIAS CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 8.80 Não SUPERIOR
052******** PEDRO MARQUES DA SILVA E CASTRO CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 8.70 Não SUPERIOR
157******** LUIZ ANTONIO GUIMARÃES FERREIRA CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 8.50 Não SUPERIOR
366******** SERGIO VIANA VACONCELOS CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 8.50 Não SUPERIOR
937******** SIMONE MAESO CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 8.50 Não SUPERIOR
797******** JOSÉ RODRIGUES JÚNIOR CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 8.50 Não SUPERIOR
003******** MAXIMILIANO ANTONIO MÁRIO CARAVANA 

DE CARVALHO LEITÃO ROSA 
CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 8.50 Não SUPERIOR

006******** SERGIO PEREIRA RIDOLFI CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 8.25 Não SUPERIOR
034******** JOSEANE TRUGILHO ZANAO CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 7.85 Não SUPERIOR
194******** JOSE ABUD ELIAS CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 7.65 Sim SUPERIOR
322******** PAULO CESAR DOS SANTOS CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 7.65 Não SUPERIOR
041******** RODRIGO CHIARELLI ANDRADE FERRAREZ CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 7.55 Não SUPERIOR
081******** RONALDO NEWTON PAES DE LIMA CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 7.50 Não SUPERIOR
799******** ROSIMERI CORTES DE MORAIS EIRAS CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 7.50 Não SUPERIOR
677******** LUIZ ANTÔNIO ABRANTES BERALDINI CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 7.45 Não SUPERIOR
268******** JOSE LUIZ BEZERRA CAVALCANTI CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 7.25 Não SUPERIOR
077******** CAMILA TEIXEIRA DOS SANTOS GONÇAL-

VES MINERVINO
CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 7.25 Não SUPERIOR
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102******** FREDERICO HENRIQUES BOTELHO DUARE CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 7.20 Não SUPERIOR
081******** ROSANA CRISTINA NUNES MACHADO CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 7.10 Não SUPERIOR
390******** ROMEO D&#39;ANDREA VAIRO CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 7.00 Não SUPERIOR
043******** SERGIO FLEURY ARAUJO GONÇALVES CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 7.00 Não SUPERIOR
068******** MICHELE DE CARVALHO NANCI CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 7.00 Não SUPERIOR
081******** RACHEL CUNHA RAMOS DE VASCONCELOS CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 7.00 Não SUPERIOR
103******** COSME JOSE SALLES FILHO CLINICA MEDICA - MEDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 6.45 Não SUPERIOR
518******** CESAR TAVARES LORETTI CLINICA MEDICA - MEDICO VISITADOR CLINICA MEDICA (SEGUNDA 

A SEXTA)
40 UPA 7.00 Não SUPERIOR

097******** LUANA DUARTE RODRIGUES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 8.75 Não SUPERIOR
099******** RENATA DA COSTA SANTOS BORGES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 8.70 Não SUPERIOR
098******** RAFAELA MONTEIRO VALE ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 8.50 Não SUPERIOR
048******** ROSANGELA DA COSTA NORONHA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 8.45 Não SUPERIOR
094******** PRISCILA VIANA CORDEIRO BARBIRATO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 8.45 Não SUPERIOR
548******** RONALDO FIGUEIREDO CAVALCANTI DA SIL-

VA
ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 8.25 Não SUPERIOR

772******** DEBORA SOARES DE SOUZA COSTA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 8.25 Não SUPERIOR
676******** LUIZ ANTONIO LEITE DOS SANTOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 8.25 Não SUPERIOR
745******** IZABEL CRISTINA MONTEIRO CROSS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 8.25 Não SUPERIOR
894******** LILIAN DEL CORNO LEITE ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 8.25 Não SUPERIOR
020******** PATRICIA MARIA GOMES DA COSTA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 8.25 Não SUPERIOR
081******** LUCELIA TORRES DA SILVA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 8.25 Não SUPERIOR
102******** ANA CAROLINA CORRÊA DA SILVA DE CAS-

TRO
ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 8.25 Não SUPERIOR

015******** NILCINEIA FONSECA DOS SANTOS DA COS-
TA

ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 8.05 Não SUPERIOR

793******** GISELE GOMES DE FREITAS MIRANDA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 8.00 Não SUPERIOR
002******** JACQUELINE GOLD BITTENCOURT PIRES 

RODRIGUES
ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 8.00 Não SUPERIOR

000******** ELIMAR GERALDO DE PAULA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 8.00 Não SUPERIOR
078******** ERNA PAOLA SILVA DA CUNHA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 8.00 Não SUPERIOR
026******** KÁTIA CHRISTINA FERREIRA DE ALMEIDA 

PINHEIRO
ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.90 Não SUPERIOR

072******** IRLANI SODRE DE SOUZA E SILVA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.85 Não SUPERIOR
074******** RENATA DA SILVA CARLOS PRIORI ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.85 Não SUPERIOR
086******** ALINE APARECIDA SILVA DOS SANTOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.85 Não SUPERIOR
094******** GALBA DA GLORIA CHAGAS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.85 Não SUPERIOR
639******** ROZINÉZIO AFONSO PEREIRA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.80 Não SUPERIOR
968******** CARLA LIBONATTI MARTINS DOS SANTOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.65 Não SUPERIOR
900******** PAULO CESAR MACHADO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.60 Não SUPERIOR
006******** MARCIO ANTONIO KRONRMBERGER MEN-

DES
ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.60 Não SUPERIOR

304******** MARIALVA DO SOCORRO OLIVEIRA LIMA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.55 Não SUPERIOR
077******** ÉRICA DOS SANTOS CLÁUDIO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.55 Não SUPERIOR
906******** JOSELMA CARLOS SIMAS GANDARÃO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.45 Não SUPERIOR
032******** JACKELINE FRANCO COUTO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.45 Não SUPERIOR
082******** GIZELLE MARIA DA SILVA DODDS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.45 Não SUPERIOR
045******** NÍVIA KLECIA  COSTA OLIVEIRA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.45 Não SUPERIOR
032******** DANIELE AMARAL CARNEIRO MATTA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.40 Não SUPERIOR
082******** ANA CRISTINA SILVA DE AZEREDO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.30 Não SUPERIOR
687******** JAILTON PEREIRA DE SOUZA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.25 Não SUPERIOR
685******** LEDA MARIA FARNESI ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.25 Não SUPERIOR
016******** EVANIR SILVA DOS SANTOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.25 Não SUPERIOR
012******** DANIELE GOMES SORIANO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.25 Não SUPERIOR
025******** ANA PAULA NASCIMENTO PALITOT DE OLI-

VEIRA
ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.25 Não SUPERIOR

084******** ANA LUCIA SEGUNDO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.25 Não SUPERIOR
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041******** LUCIA SANTUCHI ROCHA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.25 Não SUPERIOR
031******** FRANCIANI ANTUNES DE SÁ SOUZA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.20 Não SUPERIOR
582******** AMARO LUIS CRUZ ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.00 Não SUPERIOR
705******** HÉLIO PEREIRA CAMPELO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.00 Não SUPERIOR
006******** DENISE FRANCO MESQUITA ANTUNES DE 

ALMEIDA
ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.00 Não SUPERIOR

010******** ADRIANA TOSELLI ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.00 Não SUPERIOR
022******** ROSANGELA RODRIGUES DE SOUZA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.00 Não SUPERIOR
074******** LUÍSA CRISTINA CORDEIRO TREVAS SAN-

TOS BEZERRA
ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.00 Não SUPERIOR

072******** ANA CARLA TAVARES DA CUNHA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.00 Não SUPERIOR
078******** KATIA SOARES DE OLIVEIRA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.00 Não SUPERIOR
088******** ANDREZZA SANT ANNA COUTINHO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.00 Não SUPERIOR
098******** LIA GRECO CHAPUIS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.00 Não SUPERIOR
099******** VARUNI PEDROSA DE MOURA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 7.00 Não SUPERIOR
110******** PATRICIA GONÇALVES PASSOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 6.90 Não SUPERIOR
054******** ANA CARINA DE MOURA PALHA MONDEGO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 6.85 Não SUPERIOR
085******** MUNIQUE PINTO NOVAES ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 6.85 Não SUPERIOR
086******** SHEILA DA COSTA LEGENTIL ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 6.85 Não SUPERIOR
054******** FRANCINE ROSA REISHOFFER PINTO LA-

ZZARI
ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 6.75 Não SUPERIOR

105******** MANUELA TEIXEIRA BATISTA BARBOSA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 6.65 Não SUPERIOR
033******** LUCIANA MAGALHÃES DE OLIVEIRA CAVAL-

CANTE
ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 6.55 Não SUPERIOR

044******** ROSANGELA MARIA DE JESUS COELHO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 6.55 Não SUPERIOR
030******** ADRIANA WYTERLIN DE ARAÚJO ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 6.30 Não SUPERIOR
089******** WANESSA CORRÊA MENDONÇA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 6.30 Não SUPERIOR
099******** RENATA CHAGAS DA SILVA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 6.30 Não SUPERIOR
102******** LEONARDO DUTRA MEDEIROS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 6.20 Não SUPERIOR
096******** ELIANE SANTANA DA SILVA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 6.15 Não SUPERIOR
112******** SIMONE INÊS DOS SANTOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 6.15 Não SUPERIOR
123******** KELLY CRISTINE LYRA DE PAIVA ENFERMAGEM - ENFERMEIRO 24 UPA 6.05 Não SUPERIOR
603******** RENATO JOSÉ DOS SANTOS ENFERMAGEM - ENFERMEIRO GERENTE DE ENFERMAGEM 40 UPA 7.25 Não SUPERIOR
089******** DELZA CRISTINA ALVES BRAGA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.80 Não MÉDIO
012******** SILVIA DE OLIVEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.20 Não MÉDIO
052******** EDILCE DA SILVA SANTOS MOURA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.20 Não MÉDIO
092******** LUCIENE DE SOUSA LIMA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.20 Não MÉDIO
329******** LIGIA MARQUES DOS ANJOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
455******** NANCI LABI ADAO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
845******** RITA DE CÁSSIA FELICIANO NUNES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
072******** RITA DE CASSIA GOMES OLIVEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
005******** INÊS CRISTINA GOMES DA SILVA CARVALHO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
991******** DENISE DE SOUZA LEAL ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
897******** CARLA FALCON DO NASCIMENTO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
439******** MAURICIO DA SILVA COSTA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
868******** DENISE NUNES MARTINS MAIA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
077******** ANA PAULA SILVA DE SANTANA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
015******** ANDREE TEIXEIRA MEIRELLES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
000******** WALLACE VALUCHE DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
029******** MÁRCIO LÚCIO DE SOUZA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
048******** SOLANGE MARIA DA SILVA FARIAS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
075******** JANAINA CARVALHO DA FONSECA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
042******** EVA CRISTIANE ANTUNES RIBEIRO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
081******** DANIELLE BASTOS RIBEIRO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
037******** PEDRO PAULO OLIVEIRA FURTADO DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
075******** DOUGLAS ANTUNESDE SOUZA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
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074******** JANAINA DA PENHA SIMAO GUIMARAES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
081******** JOZIANE MESSIAS DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
073******** RENATA LUCIA CUNHA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
082******** KATYLANE MENDES VELASCO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
095******** ALEXANDRO TRAJANO CUNHA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
086******** LEANDRO RAMOS VIEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
096******** MICHELE MENDONÇA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
055******** RICARDO OLIVEIRA PEREIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
090******** ISABELLE CRISTINA DE OLIVEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
100******** VAGNER MACHADO DA COSTA ARAÚJO DA 

SILVA
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO

104******** MICHELE CRISTINA MELO PAZ ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
123******** MARIANA TAVARES SILI ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
110******** THAIS CARDOSO DA COSTA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
092******** MARCOS DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.80 Não MÉDIO
070******** JUSSARA DE SOUZA ALBUQUERQUE BAS-

TOS
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.80 Não MÉDIO

089******** VIVIANE DE SOUZA SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.80 Não MÉDIO
087******** KELLY CRISTINA ALVES DE AZEVEDO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.80 Não MÉDIO
092******** CÍNTHIA MACHADO DE OLIVEIRA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.80 Não MÉDIO
821******** NERY MUNIZ CHAVES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.60 Não MÉDIO
510******** MARIA DAS GRAÇAS AVELINO DA CRUZ ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.60 Não MÉDIO
010******** DANIEL RIBEIRO DE SOUZA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.60 Não MÉDIO
955******** ANDRÉA SANTOS SILVA DE AZEVEDO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.60 Não MÉDIO
072******** CLAUDETE TEIXEIRA DE SOUZA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.60 Não MÉDIO
080******** CRHISTIANE MACHADO RAMOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.60 Não MÉDIO
095******** GRAZIELLI DOS SANTOS LEOPOLDINO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.60 Não MÉDIO
099******** SIMONE SILVA SOLANO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.60 Não MÉDIO
127******** GISELE VENANCIO DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.60 Não MÉDIO
625******** MARIA DE FÁTIMA DE ASSIS BARBOSA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.40 Não MÉDIO
973******** ELOISA FIGUEREDO DA SILVA SOUZA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.40 Não MÉDIO
889******** MARTA DA ROCHA OLIVEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.40 Não MÉDIO
027******** NILTON FERREIRA QUADROS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.40 Não MÉDIO
011******** SOARAIA AMANCIO SANTANA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.40 Não MÉDIO
020******** SANDRO JOSE DANTAS ESTEVES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.40 Não MÉDIO
036******** FLÁVIA RITA DA CONCEIÇÃO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.40 Não MÉDIO
070******** LUCIO FLAVIO DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.40 Não MÉDIO
074******** FLAVIA MENEZES DA SILVA LIVRAMENTO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.40 Não MÉDIO
091******** MÁRCIA REGINA JULIO DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.40 Não MÉDIO
086******** FRANCINETE SILVA DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.40 Não MÉDIO
095******** BEATRIZ CANECA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.40 Não MÉDIO
105******** DAIANA SOARES DE MACEDO LUCAS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.40 Não MÉDIO
570******** MARA CEZAR FIGUEIREDO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
711******** ROSANE MONTEIRO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
006******** DALVA LUCIA DA SILVA AGAPITO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
010******** SHEILA DA SILVA GOMES  ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
003******** PAULO MALHANO LOLI ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
010******** VÂNIA ROZA DE ANDRADE ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
031******** LUCIANO SANTOS DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
016******** MARCIA MARINS DE MELO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
035******** RENATA PIQUET ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
032******** ADRIANA LUCIA DE OLIVEIRA BARROSO DO 

CARMO 
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.20 Não MÉDIO

029******** SANDRA SILVA VIEIRA FREIRE ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
086******** ANDREA NUNES DE SOUSA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
092******** LEANDRO DE ABREU ROMERO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
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100******** THIAGO BAPTISTA DE OLIVEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
100******** CARMEM PIRES DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
106******** TATIANE FERREIRA MENEZES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
295******** MARLENE SOUSA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
531******** SELMA MARIA SIQUEIRA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
534******** ANGELA MARIA DE MATTOS QUARESMA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
001******** SUELENA DE OLIVEIRA BARÃO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
761******** MAGDA MARIA MATIAS CAVALCANTE ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
836******** MONICA MARIA PEREIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
010******** JANAIR GEBER DA SILVA DE FREITAS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
075******** SANDRA GOMES DE BRITO CAMPINHO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
012******** ALMIRA PEREIRA CHAVES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
953******** EDILENE DA SILVA PEREIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
005******** VALMEAR SHIRLEY DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
002******** INGRID LUIZ DE MELO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
365******** INEZILA SANTANA CARDOSO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
016******** ROSANA DOS SANTOS DE AZEVEDO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
092******** MARIA ESTELA DOS SANTOS ESTEVES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
031******** ROSA LUIZA DE SOUZA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
027******** SOLANGE ROSA OLIVEIRA DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
013******** ROBERTO PEREIRA DA SILVEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
037******** FABIANA CHRISTIAN DE ALMEIDA ANDRADE ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
167******** SONIA MARIA  ACIOLI DE AURORA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
951******** PATRÍCIA BRAGA GOMES DO COUTO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
077******** CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
078******** VERÔNICA DO AMPARO MOURA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
052******** DENISE GOMES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
081******** ANDRESA SILVA DE BRITO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
079******** JONES MARQUES FERREIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
089******** MIRIAM SANTOS SOUSA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
089******** LUIZ GUSTAVO SANTOS THULER ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
052******** RAFAEL SOMARUGA DE CARVALHO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
053******** ELISABETE MAIA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
053******** TATIANA DA COSTA LIMA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
092******** LIGIA SOUZA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
057******** FABIANE TEIXEIRA RODRIGUES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
096******** JOSE AUGUSTO CUNHA COIMBRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
094******** PAULO HENRIQUE FIRMINO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
097******** MICHELLE VIEIRA MARTINS DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
101******** VALCIR DA COSTA JUNIOR ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
094******** GUTEMBERG DOS SANTOS SOARES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
108******** DANYELLE ELIAS SAMPAIO DE ARAÚJO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
107******** FRANCELINE DA SILVA ABILIO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
112******** EVELYN DOS SANTOS MARQUES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
113******** JESSICA BRUNA MIRANDA MELLO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
121******** ARTHUR SILVA SOARES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
111******** CARINA CUSTODIO DE CAMARGO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
259******** JAICE SANTANA SOUSA CAETANO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 7.80 Não MÉDIO
078******** ANA CRISTINA SEGUNDO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 7.60 Não MÉDIO
091******** MONICA PEREIRA DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 7.60 Não MÉDIO
054******** WALTER ESTEBAN CASAS CARLOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 7.40 Não MÉDIO
958******** EUDINEIA KILPPEL ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 7.40 Não MÉDIO
004******** MARCELO MACHADO DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 7.40 Não MÉDIO
108******** ROSE ALESSANDRA SILVA DE LIMA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 7.40 Não MÉDIO
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079******** GELIO FERREIRA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 7.40 Não MÉDIO
119******** DAVIDSON MALAQUIAS DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 7.40 Não MÉDIO
004******** IVONE GOMES DE FARIAS SOARES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 7.20 Não MÉDIO
957******** IRENICE BARBOSA DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 7.20 Não MÉDIO
005******** PATRÍCIA DA SILVA BONFIM ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 7.20 Não MÉDIO
018******** ALESSANDRA VIEIRA DO NASCIMENTO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 7.20 Não MÉDIO
010******** CRISTIANE DA SILVA PERES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 7.20 Não MÉDIO
033******** MARTA FRANCISCA DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 7.20 Não MÉDIO
053******** ROSILENE MARINS DE SOUZA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 7.20 Não MÉDIO
092******** MICHELI ROCHA SANT&#39;ANA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 7.20 Não MÉDIO
104******** THATIANE MERCÊS MARINS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 7.20 Não MÉDIO
104******** LEONARDO DUTRA BRAGA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 7.20 Não MÉDIO
048******** ROSIMERI CABRAL ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 7.00 Não MÉDIO
086******** VERONICA CRUZ DA CONCEIÇÃO DA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 7.00 Não MÉDIO
117******** VANESSA SOUZA MARTINS DE AQUINO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 7.00 Não MÉDIO
922******** MARCIA REGINA DA SILVA CAMPOS FERREI-

RA
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 6.80 Não MÉDIO

088******** LEANDRO DA SILVA MARQUES ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 6.80 Não MÉDIO
102******** JULISA CONRADO FRANCISCO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 6.80 Não MÉDIO
122******** MARIANA NUNES ANDRADE ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 6.80 Não MÉDIO
924******** CLAUDIA MROLA HEIZER AZEVEDO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 6.60 Não MÉDIO
052******** WALESKA GUIMARÃES FARIA BRAGA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 6.60 Não MÉDIO
077******** REJANE FERREIRA DE OLIVEIRA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 6.60 Não MÉDIO
078******** DANIELLE DE OLIVEIRA CARNEIRO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 6.60 Não MÉDIO
120******** LARISSA MENDONÇA DE SOUZA DE MOURA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 6.60 Não MÉDIO
077******** ELAINE CRISTINA PEREIRA DA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 6.40 Não MÉDIO
045******** SONIA REGINA COSTA DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 6.40 Não MÉDIO
001******** ROSINEA DA SILVA PORTO MARTINS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 6.40 Não MÉDIO
075******** MIRIAM VIEIRA DA COSTA DOS SANTOS ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 6.40 Não MÉDIO
032******** CLAUDIA REGINA MELLO DA SILVA ABREU ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 6.40 Não MÉDIO
098******** ANA LÚCIA DA SILVA SODRÉ  BARBOSA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 6.40 Não MÉDIO
093******** LEIDIANA DA SILVA SOUZA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 6.40 Não MÉDIO
112******** CARLOS HENRIQUE FERREIRA DO ALAMO 

JUNIOR
ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 6.40 Não MÉDIO

042******** GIOVANINN NERI OLIVEIRA COSTA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 6.20 Não MÉDIO
019******** REGINA ALVES MIATO SANTIAGO ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 6.00 Não MÉDIO
054******** RENATA MIRIELE DE SOUZA SILVA ENFERMAGEM - TECNICOS DE ENFERMAGEM 24 UPA 6.00 Não MÉDIO
072******** CRISTIANE DE OLIVEIRA RIBEIRO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 UPA 9.45 Não SUPERIOR
359******** NELMA GOMES PAÇANHA PEREZ EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 UPA 8.25 Não SUPERIOR
596******** RIVANE DE OLIVEIRA RIBAS EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 UPA 8.25 Não SUPERIOR
807******** MARCIA HELENA FIGUEIREDO MENEZES EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 UPA 8.25 Não SUPERIOR
279******** ROSIANE DE FÁTIMA JANSEN RIBEIRO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 UPA 8.25 Não SUPERIOR
084******** ELIANE GOMES DA SILVA BORGES EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 UPA 8.25 Não SUPERIOR
684******** CLEIDJANE FERNANDA VITURINO DE MES-

QUITA CRISPI
EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 UPA 8.25 Não SUPERIOR

054******** PRISCILA SILVA MOURA DA SILVA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 UPA 8.25 Não SUPERIOR
001******** ANTONIO CARLOS TAVARES GUIMARÃES EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 UPA 8.20 Não SUPERIOR
068******** SABRINA DIAS BARBOSA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 UPA 8.05 Não SUPERIOR
893******** GLORIA MARIA ROSA DA SILVA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 UPA 8.00 Não SUPERIOR
108******** RODRIGO DA SILVA ALVES EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 UPA 8.00 Não SUPERIOR
099******** JULIANA DE OLIVEIRA REIS BONINI DO CA-

SAL
EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 UPA 7.85 Não SUPERIOR

546******** MARIA ANGELICA NICOLIELLO FIGUEIREDO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 UPA 7.65 Não SUPERIOR
018******** CRISTIANE SILVEIRA DA COSTA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 UPA 7.65 Não SUPERIOR
041******** NEIVA MARIA MOUTINHO DA SILVA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 UPA 7.65 Não SUPERIOR
099******** JAQUELINE TELES STODUTO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 UPA 7.65 Não SUPERIOR
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810******** JOSÉ MANUEL PIRES ESTEVES EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 UPA 7.45 Não SUPERIOR
036******** JACQUELINE NEVES BATISTA BARRETO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 UPA 7.35 Não SUPERIOR
114******** VIVIANE BRAGA DA SILVA DA FONSECA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 UPA 7.30 Não SUPERIOR
400******** NORMA HELENA FIRMINA DE SANTA ROSA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 UPA 7.25 Não SUPERIOR
632******** LILIAN LEAL PINHEIRO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 UPA 7.25 Não SUPERIOR
027******** ELZIRA ELISANGELA SANTUCHI  ROCHA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 UPA 7.25 Não SUPERIOR
029******** MÔNICA DOS SANTOS MARMELO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 UPA 7.25 Não SUPERIOR
605******** MARIA LUZIA GAMA DE CARVALHO PASSOS EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 UPA 7.20 Não SUPERIOR
098******** HÉRICA VIEIRA MIRANDA ANACLETO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 UPA 6.90 Não SUPERIOR
088******** CAROLINA GILABERTE BARBOSA DE OLIVEI-

RA
EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 UPA 6.35 Não SUPERIOR

923******** MÔNICA PAZ DO NASCIMENTO EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 UPA 6.30 Não SUPERIOR
099******** ELIANE AZEVEDO SILVA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR - ASSISTENTE SOCIAL 24 UPA 6.15 Não SUPERIOR
074******** NICACIO LEOCADIO DO NASCIMENTO FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 UPA 9.80 Não MÉDIO
054******** LUIZ CARLOS DA SILVA FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
074******** FABIANA DIAS FERREIRA FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 UPA 8.40 Não MÉDIO
516******** ADALTO AZEREDO PEDROZA FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
024******** REGINA SANTOS DE MORAES VIEIRA FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
841******** ROBERTO DA SILVA PEREIRA FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
000******** SIMONE GONÇALVES PEREIRA AUSTREGÉ-

SILO
FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 UPA 8.00 Não MÉDIO

010******** EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA RIBEIRO FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
082******** MARCIA MARIA MELO FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
085******** ALINE BIZZO DUARTE GOMES FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
057******** RICARDO ROBERTO DA CRUZ FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 UPA 7.20 Sim MÉDIO
071******** SUELI ROSA DE OLIVEIRA FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 UPA 6.40 Não MÉDIO
079******** FERNANDA RODRIGUES PEREIRA FARMACIA - AUXILIAR DE FARMACIA 24 UPA 6.40 Não MÉDIO
014******** FELIPE LEAL VIEIRA FARMACIA - FARMACEUTICO 24 UPA 8.85 Não SUPERIOR
690******** MARIA MADALENA DO PRADO FARMACIA - FARMACEUTICO 24 UPA 8.65 Não SUPERIOR
958******** MONICA JAQUELINE GONÇALVES CAMPOS FARMACIA - FARMACEUTICO 24 UPA 8.25 Não SUPERIOR
106******** TALITA AMARAL TEIXEIRA FARMACIA - FARMACEUTICO 24 UPA 8.05 Não SUPERIOR
089******** CARINE DOS SANTOS ATALLA FARMACIA - FARMACEUTICO 24 UPA 7.85 Não SUPERIOR
042******** TATIANA MAGIOLI COELHO DA SILVA FARMACIA - FARMACEUTICO 24 UPA 7.65 Não SUPERIOR
080******** LUIZ ORIEL DOS SANTOS LIRA FARMACIA - FARMACEUTICO 24 UPA 7.55 Não SUPERIOR
097******** MARCELO RODRIGUES DE SOUZA FARMACIA - FARMACEUTICO 24 UPA 7.55 Não SUPERIOR
724******** JORGE TADEU ANNUNZIATO FARMACIA - FARMACEUTICO 24 UPA 7.45 Não SUPERIOR
979******** DIOGO DA SILVA FARMACIA - FARMACEUTICO 24 UPA 7.45 Não SUPERIOR
094******** JAMILY DOMINGUES DE MELLO FARMACIA - FARMACEUTICO 24 UPA 7.40 Não SUPERIOR
018******** LIA SIQUEIRA COSTA FARMACIA - FARMACEUTICO 24 UPA 7.35 Não SUPERIOR
084******** CATIANE MENEZES DUARTE VIEIRA FARMACIA - FARMACEUTICO 24 UPA 7.35 Não SUPERIOR
884******** JOSÉ MARCOS DOS SANTOS FARMACIA - FARMACEUTICO 24 UPA 7.25 Não SUPERIOR
983******** LETELBA FERREIRA JUNIOR FARMACIA - FARMACEUTICO 24 UPA 7.20 Não SUPERIOR
984******** MÔNICA DE SOUZA COUTO FARMACIA - FARMACEUTICO 24 UPA 7.20 Não SUPERIOR
036******** LUCIANA GUARILHA FARMACIA - FARMACEUTICO 24 UPA 7.20 Não SUPERIOR
012******** ADRIANA SOUZA DE AMORIM FARMACIA - FARMACEUTICO 24 UPA 7.00 Não SUPERIOR
077******** ALEX SANDRO SANT ANA CARDOSO FARMACIA - FARMACEUTICO 24 UPA 7.00 Não SUPERIOR
111******** LUCIANA ANTUNES FERRAZ FARMACIA - FARMACEUTICO 24 UPA 6.55 Não SUPERIOR
111******** MERE ELEN PAES VASCONCELLOS FARMACIA - FARMACEUTICO 24 UPA 6.45 Não SUPERIOR
115******** TAMARA SOUZA BRITTO FARMACIA - FARMACEUTICO 24 UPA 6.00 Não SUPERIOR
022******** MARCIO PEREIRA LABORATORIO - BIOMEDICO, BIOLOGO, FARMACEUTICO COORDE-

NADOR DE LABORATORIO
40 UPA 8.25 Não SUPERIOR

073******** MARCIA CRISTINA SILVA DE SOUZA GIANNE-
RINI

ODONTOLOGIA - AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO 24 UPA 9.00 Não MÉDIO

071******** ANA CLAUDIA DA SILVA RODRIGUES SOA-
RES

ODONTOLOGIA - AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO 24 UPA 9.00 Não MÉDIO

077******** VÂNIA DA SILVA ODONTOLOGIA - AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
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092******** TATIANA CERQUEIRA DA MOTA ODONTOLOGIA - AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO 24 UPA 8.80 Não MÉDIO
086******** ELANE MENDONCA SANDES DOS SANTOS ODONTOLOGIA - AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
515******** JACINETE CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA ODONTOLOGIA - AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
854******** NORMANDA MARIA GUILHERME DA CUNHA ODONTOLOGIA - AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
077******** NALIGIA DA SILVA NOIA LINHARES ODONTOLOGIA - AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
055******** ELIONETE MARIA DA SILVA ODONTOLOGIA - AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
097******** MANUELA DOS SANTOS DAMAS ODONTOLOGIA - AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
112******** THATIANE DOS SANTOS GOMES ODONTOLOGIA - AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
118******** NILMA MOURA DA SILVA ODONTOLOGIA - AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO 24 UPA 7.20 Não MÉDIO
358******** ANGÉLICA MARIA SILI MONTEIRO PEREIRA ODONTOLOGIA - AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO 24 UPA 7.00 Não MÉDIO
023******** SIMONE DE CARVALHO MENEZES ODONTOLOGIA - AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO 24 UPA 6.60 Não MÉDIO
078******** VALERIA OLIVEIRA DA SILVA COSTA ODONTOLOGIA - AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO 24 UPA 6.40 Não MÉDIO
104******** FLAVIA TAVARES LESSA ODONTOLOGIA - AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO 24 UPA 6.40 Não MÉDIO
090******** TATIANA LEMOS MARQUES ODONTOLOGIA - AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO 24 UPA 6.20 Não MÉDIO
924******** NORMA MOURA MENDONÇA ODONTOLOGIA - AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO 24 UPA 6.00 Não MÉDIO
069******** ISABEL MARTINS DE SOUZA ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 9.45 Não SUPERIOR
025******** LUCIANA  BLASO COSTA ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 9.25 Não SUPERIOR
099******** FABIANO LABARBA BARBOSA ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 9.25 Não SUPERIOR
084******** RAPHAEL LEOCADIO BAARS ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 8.90 Não SUPERIOR
093******** MAYRA STAMBOVSKY VIEIRA ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 8.85 Não SUPERIOR
019******** SIMONE HENRIQUES MACHADO ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 8.85 Não SUPERIOR
600******** ANTONIO RICARDO BORGES DE OLIVAL ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 8.70 Não SUPERIOR
078******** CAMILA DA ROSA TEIXEIRA SOLANO ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 8.50 Não SUPERIOR
716******** CELIA REGINA TAVARES AFFONSO ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 8.45 Não SUPERIOR
010******** CYNTHIA NAMETALA FINAMORE RAPOSO ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 8.45 Não SUPERIOR
030******** FLAVIA BITTENCOURT DA CONCEIÇÃO FER-

NANDES 
ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 8.45 Não SUPERIOR

087******** JONIA CRISTINA NOGUEIRA PEREIRA ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 8.45 Não SUPERIOR
241******** PAULO   ALBERTO DO NASCIMENTO ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 8.25 Não SUPERIOR
982******** ACACIA CRISTINA REIS DE ANDRADE BRITO ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 8.25 Não SUPERIOR
428******** KÁTIA SILENE FRAGOSO DE FREITAS ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 8.25 Não SUPERIOR
010******** ANDRE LUIS SILVA CRUZ ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 8.25 Não SUPERIOR
018******** KELEN WALVIESSE MARINS ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 8.25 Não SUPERIOR
027******** CRISTIANE FERREIRA PINTO PATERLINI VI-

VACQUA
ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 8.25 Não SUPERIOR

097******** ALEX TORTURELLA VIDAL ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 8.25 Não SUPERIOR
079******** VIVIANE ARAUJO REBELLO ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 8.25 Não SUPERIOR
089******** ÉVELIN AZEREDO SAMPAIO FERNANDES ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 8.25 Não SUPERIOR
092******** VICTOR MOTA MENDES DA SILVA ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 8.25 Não SUPERIOR
017******** CARLOS FERNANDO PESSANHA MATOS ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 8.05 Não SUPERIOR
071******** DANIELLE MAYERHOFER BARRETO ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 8.05 Não SUPERIOR
023******** ELAINE CRISTINA PIFFER ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 7.85 Não SUPERIOR
855******** MARCELO FERREIRA PERDIGÃO ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 7.65 Não SUPERIOR
851******** MÔNICA CORRÊA DE MELLO RODRIGUES ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 7.65 Não SUPERIOR
912******** WALCIRA DE SOUZA MOTA ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 7.65 Não SUPERIOR
021******** RAFAEL FERNANDES PARREIRA ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 7.65 Não SUPERIOR
104******** JULIANA BRAGANÇA CARDOSO ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 7.55 Não SUPERIOR
873******** MAGNUS CARNEIRO FERNANDES ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 7.50 Não SUPERIOR
898******** CÁTIA REGINA LOFFREDA DEWING ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 7.45 Não SUPERIOR
015******** FABIO ADRIANO LYRA FERREIRA ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 7.45 Não SUPERIOR
056******** DANIELLE MATTOS PERES SIMÕES LOPES ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 7.45 Não SUPERIOR
234******** ANTONIO REGINALDO SYDIO RODRIGUES ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 7.40 Não SUPERIOR
045******** PATRICIA DOS SANTOS ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 7.40 Não SUPERIOR
090******** CAMILA RAFAELA DA SILVA SANTOS DO NAS-

CIMENTO FIRMO
ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 7.30 Não SUPERIOR

500******** RAMON LENGRUBER GONÇALVES ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 7.25 Não SUPERIOR



Jornal Oficial
de Maricá

02 de janeiro de 2019
Ano XI • Edição nº 920 47www.marica.rj.gov.br

010******** MARCIA CLAUDIA ESTEVES FERNANDES ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 7.25 Não SUPERIOR
021******** MARCIO SANTANA MOTA ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 7.25 Não SUPERIOR
022******** MARILIA SOBREIRA DE SOUZA ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 7.25 Não SUPERIOR
069******** ELAINE CABRAL PITARO ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 7.25 Não SUPERIOR
082******** CYNTHIA GOMES DE SANT&#39; ANNA ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 7.25 Não SUPERIOR
981******** DANIELA FONSECA VIEIRA BRAGA PIMEN-

TEL
ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 7.25 Não SUPERIOR

051******** DANIELLE SILVA SANTOS ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 7.25 Não SUPERIOR
090******** MARCELO LEMOS DE MENDONÇA ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 7.25 Não SUPERIOR
103******** LUCIANA ALVES DE SOUZA LEITE ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 7.25 Não SUPERIOR
999******** LUIZ MANOEL FREITAS DE OLIVEIRA ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 7.20 Não SUPERIOR
925******** ROBSON CARLOS BARBOSA PEREIRA ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 7.10 Não SUPERIOR
517******** SUELI DA SILVA SOUZA ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 7.00 Não SUPERIOR
836******** MARIA DA GRAÇA MONSANTO DA ROSA ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 7.00 Não SUPERIOR
022******** ANDERSON ALVES DOS SANTOS ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 7.00 Não SUPERIOR
080******** LUCIANA TAVEIRA TAVARES ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 6.95 Não SUPERIOR
084******** FLAVIA PEREIRA FRANCO ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 6.90 Não SUPERIOR
069******** IVANA SOARES LOPES DE CARVALHO ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 6.55 Não SUPERIOR
091******** LUIZ AUGUSTO RAMOS GONÇALVES FILHO ODONTOLOGIA - DENTISTA 24 UPA 6.45 Não SUPERIOR
053******** GIANI SOUZA PULITINI ODONTOLOGIA - DENTISTA COORDENADOR 40 UPA 8.25 Não SUPERIOR
076******** MARIA FÁTIMA MARQUES SUAREZ COUTI-

NHO
PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SABADO E DOMINGO) 12 UPA 8.50 Não SUPERIOR

017******** FLÁVIA BARRETO NOVAIS PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SABADO E DOMINGO) 12 UPA 8.25 Não SUPERIOR
835******** SANDRA REGINA BATISTA CUNHA PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SABADO E DOMINGO) 12 UPA 7.70 Não SUPERIOR
023******** ALINE CRISTINA DE MORAES MARQUES PEI-

XOTO
PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 12 UPA 8.55 Não SUPERIOR

878******** CARMEM LUCIA SOUZA FERREIRA PINTO PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 12 UPA 8.50 Não SUPERIOR
010******** KARLA ORNELLAS SANTOS PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 12 UPA 8.00 Não SUPERIOR
784******** RITA DE CASSIA ANTUNES BASTOS PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 12 UPA 7.50 Não SUPERIOR
083******** GLAUCIA DE LIMA GIL PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 12 UPA 7.50 Não SUPERIOR
783******** ANNA BEATRIZ GONÇALVES PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 12 UPA 7.25 Não SUPERIOR
022******** CARMEN FERNANDEZ DEL HUERTO COSTA PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 12 UPA 7.25 Não SUPERIOR
000******** NEUSA CHAVES BEZERRA PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 12 UPA 7.00 Não SUPERIOR
026******** ANDREA FARO DE OLIVEIRA PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 8.50 Não SUPERIOR
788******** SUELI JUPIARA MOREIRA CAMAZ PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 8.25 Não SUPERIOR
044******** CINTIA CHADES CARVALHO NEVES PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 7.90 Não SUPERIOR
022******** GABRIELA RICORDI BAZIN PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 7.70 Não SUPERIOR
366******** AFONSO CELSO DE CARVALHO PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 7.50 Não SUPERIOR
690******** SERGIO LUIZ GUERREIRO BOGADO PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 7.50 Não SUPERIOR
005******** CLAUDIA LUCIA GUEDES MONTEIRO DE 

BARROS
PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 7.50 Não SUPERIOR

529******** MARLIE SOUSA FERREIRA PINTO PEDIATRIA - MEDICO PEDIATRA (SEGUNDA A SEXTA) 24 UPA 7.25 Não SUPERIOR
912******** CLAUDIO AUGUSTO DE ALEGRIA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 10.00 Não MÉDIO
011******** SERGIO BRYS DE ASSIS RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 10.00 Não MÉDIO
034******** MARCELO LATORRACA MARINS RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 9.80 Não MÉDIO
747******** JOSÉ CARLOS VEIGA DE MENEZES RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 9.40 Não MÉDIO
010******** JORGE HENRIQUE FERREIRA GOMES RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 9.20 Não MÉDIO
079******** FABRÍCIO DA SILVA DOS SANTOS RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 9.20 Não MÉDIO
092******** EDUARDO DOMINGOS PORTELLA GUILHER-

ME
RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 9.20 Não MÉDIO

095******** MICHEL CORRÊA DE SOUZA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 9.20 Não MÉDIO
514******** JORGE NEI FIRMINO DO NASCIMENTO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
004******** ELIEZER DOS SANTOS AGUIAR RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
009******** ANDREIA MARIA FONSECA DO AMARAL RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
025******** MARCOS JOSE DE SOUZA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
038******** NELSON FERREIRA DE ALCANTARA JUNIOR RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
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089******** ROGÉRIO DE LIMA DANTAS RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
086******** CINTIA LETICIA GOMES DA COSTA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
088******** MARCELO BRAGA BATISTA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
075******** PATRICIA NUNES DA SILVEIRA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
084******** LEONARDO RUSSO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
079******** JACQUELINE DOS REIS MOREIRA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
107******** PATRICK FRANÇA DA CUNHA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
106******** TIAGO GRIJO MULLER RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
115******** DANIEL CAMPOS DE MACEDO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 9.00 Não MÉDIO
967******** JOSE GERALDO SALLES DA SILVA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.80 Não MÉDIO
111******** AYRTON HASMAN TANUS DE SOUZA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.80 Não MÉDIO
514******** MAGALHÃES JOSÉ DE LIMA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.60 Não MÉDIO
708******** COSME NASCIMENTO LIMA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.60 Não MÉDIO
792******** PAULO ROBERTO BELMONT DOS SANTOS RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.60 Não MÉDIO
002******** GILSON GOMES DA SILVA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.60 Não MÉDIO
014******** CARLOS CESAR MARQUES CALIL ALVES RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.60 Não MÉDIO
054******** GILBERTO ANDRADE CORREA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.60 Não MÉDIO
021******** RONI CURITIBA CHAGAS RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.40 Não MÉDIO
075******** MARIO JORGE SOARES MIRANDA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.40 Não MÉDIO
072******** CARLOS VINICIUS LOPES CARDOSO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.40 Não MÉDIO
085******** VERÔNICA DA SILVA MARINS RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.40 Não MÉDIO
074******** ADRIANO RAMOS DA SILVA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.40 Não MÉDIO
094******** VIVIANE DE ALMEIDA SANTOS RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.40 Não MÉDIO
110******** VALTENCIR NASCIMENTO DE OLIVEIRA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.40 Sim MÉDIO
736******** MONICA OLIVEIRA DE ALMEIDA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
963******** JORGE LUIZ ALVES PEREIRA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
775******** ROGERIO AMARO DA SILVA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
893******** DAVID DE QUEIROZ RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
944******** ROBSON RICARDO GARCIA DA COSTA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
013******** JOSE CARLOS MARQUES RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
029******** RENATO COSTA MOURA DE AGUIAR RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
078******** LEONARDO DINIZ RIBEIRO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
080******** DANIELLE CAMILLO ESTEVÃO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.20 Não MÉDIO
562******** ANTENOR SILVA DE SOUZA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
615******** EDSON PEREIRA SANTANNA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
962******** LUNILTON CARLOS DE FARIAS JUNIOR RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
966******** MARCOS AURÉLIO VALIM DA MOTA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
017******** EVERALDO SCHELK GOMES RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
082******** ANDERSON BARCELOS RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
083******** JAUCY VARGAS DA SILVA NETO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
081******** LEONARDO GUIMARÃES GOUVEIA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 8.00 Não MÉDIO
070******** TATIANA DINIZ BATISTA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 7.60 Não MÉDIO
085******** DIOGO AYRES BRANDAO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 7.40 Não MÉDIO
058******** MÁRCIA CAPUTO DA SILVA EIRA BAGGETTO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 7.40 Não MÉDIO
117******** GRAZIELLE TUELHER PINHEIRO RODRI-

GUES 
RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 7.40 Não MÉDIO

018******** JOSE CLEMENTINO GRANGEIRO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 7.20 Não MÉDIO
091******** JOSE AUGUSTO ALVES PRADO DA SILVA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 7.20 Não MÉDIO
100******** EVERSON DOS SANTOS MONTEIRO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 6.60 Não MÉDIO
995******** ROSIANE ALVES DA SILVA CASTRO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 6.60 Não MÉDIO
006******** ROGERIO DE SOUZA MELO RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 6.40 Não MÉDIO
054******** ANDERSON GOMES TEIXEIRA DA COSTA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 6.00 Não MÉDIO
124******** THIAGO DE ARAUJO PESSANHA RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA 24 UPA 6.00 Não MÉDIO
094******** ALEX DA MOTTA ALVES RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA COORDENADOR 40 UPA 9.00 Não MÉDIO
000******** WANDER FONTANA MARTINS DE CAMPOS RADIOLOGIA - TECNICO DE RADIOLOGIA COORDENADOR 40 UPA 8.40 Não MÉDIO
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EXTRATO DO TERMO Nº 01 DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO N.º 850/2018, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 21200/2018
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E LIMA TERRA COMÉRCIO E SERVIÇO EIRELI - EPP.,
OBJETO: O PRESENTE INSTRUMENTO TEM COMO OBJETO A RETIFICAÇÃO DA “CLÁUSULA SE-
GUNDA- DO PRAZO” DO CONTRATO N.º 850/2018 REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
21200/2018 PARA QUE PASSE A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:
ONDE SE LÊ:
“O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE ATÉ 31/12/2018 (...).”
LEIA-SE:
“O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES (...)”
PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO N.º 850/2018.
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 65, § 8º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MUNICIPAL Nº 
158/2018, E SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA: 27/12/2018.
MARICÁ, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.
REGINALDO MENDES LEITE 
SECRETÁRIO DE TRABALHO

CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ

E R R A T A:
Edição J.O.M. nº 916 de 17/12/2018.
TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N°01/2018
ONDE SE LÊ:
NOTA FISCAL N°XXXXX
LEIA-SE:
NOTA FISCAL N°201800000000016
Maricá, 20 de dezembro de 2018.
Aldair Nunes Elias
 Presidente C.M.M.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 01/2018
Tendo em vista o que consta dos autos nº 03668/2018,  o Parecer exarado pela Procuradoria e 
verificação do Controle Interno, RECONHEÇO a dívida contraída com a empresa WC COMU-
NICAÇÃO E CONSULTORIA EIRELI-ME, inscrita no CNPJ nº  28.728.208/0001-40, decorrente 
do procedimento licitatório nº 01294/2018, que cuidou da contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de diagramação e arte final de material para sessão solene em 
comemoração aos 203 anos da Cidade de Maricá, pelo menor valor de R$ 6.800,00 (seis mil e 
oitocentos reais), referente ao pagamento dos serviços conforme discriminado na NOTA FISCAL 
nº 201800000000016.
Autorizo, em consequência, a emissão da correspondente NOTA DE EMPENHO, a conta de 
dotação própria do orçamento vigente e a observância do disposto nos § 1º e 2º do art. 63, da 
Lei Federal nº. 4.320/64.
Registro, ainda, que o presente instrumento deve ser publicado na forma da lei. 
Maricá, 10 de dezembro de 2018.
ALDAIR NUNES ELIAS
Presidente

Ato da Mesa nº 014, de 19 de dezembro de 2018.
APROVA O CALENDÁRIO DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE MARICÁ PARA O EXERCÍCIO 2019. 
A Mesa Diretora edita o seguinte ATO:
Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo, o calendário de pagamento dos servidores públicos da 
Câmara Municipal de Maricá, para o ano de 2019.
Parágrafo único. Será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente o paga-
mento previsto para data em que, por qualquer motivo, não haja expediente bancário.
Art. 2º A Diretoria de Administração Gestão e Planejamento da Câmara, a Gerência de Recursos 
Humanos e a Gerência Financeira adotarão as providências necessárias e os preceitos neces-
sários ao cumprimento deste Ato.
Art. 3º Este ato entra em vigor na data da sua publicação.
Câmara de Vereadores de Maricá, 19 de dezembro de 2018.
Vereador ALDAIR NUNES ELIAS          
Presidente      
Vereador LUÍS FELIPE PAULINO AUNI
Vice-Presidente
Vereador MARCUS TOSELLI (Bambam)         
1º Secretário   
Vereador FELIPE PAIVA DE OLIVEIRA
2º Secretário
ANEXO ÚNICO

MÊS DIA
JANEIRO 30

FEVEREIRO 28
MARÇO 29
ABRIL 30
MAIO 30

JUNHO 28
JULHO 30

AGOSTO 30
SETEMBRO 30
OUTUBRO 30

NOVEMBRO 29
DEZEMBRO 27

CALENDÁRIO DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ - 2019

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO: Secretaria de Educação de Maricá UF: RJ

ASSUNTO: Matricula Inicial - Corte Etário

RELATORA: Rosana Gildo Vieira

PARECER CME Nº: 005/2018 COLEGIADO: CME APROVADO EM:
17/12/18

I. RELATÓRIO
1.Próposito deste Parecer
O Conselho Municipal de Educação (CME), em Reunião Ordinária, no dia 17/12/2018, presidida 
pela Professora Adriana Luiza da Costa com a presença dos Conselheiros: Rodrigo de Moura 
Santos, Sônia Maria de Andrade Freire, Giselle  Sampaio de Andrade, Carla Inês Costa Ferreira 
e Renata do Amparo Siqueira, no uso de suas atribuições legais, considerando necessária a 
regulamentação do corte etário para matrícula de crianças na Pré-Escola e no primeiro ano do 
Ensino Fundamental, emite este Parecer, que visa consolidar e confirmar o entendimento das 
normas definidas pelo Conselho Nacional de Educação (CNE), particularmente as Diretrizes 
Curriculares e Operacionais Nacionais orientadoras da implantação e do desenvolvimento de 
atividades educacionais em relação à Educação Infantil e ao Ensino Fundamental de 9 anos. O 
Parecer visará a preservação dos direitos e a retidão dos caminhos educacionais das crianças. 
Esta conduta se faz necessário para o realinhamento conforme decisão do Supremo Tribunal Fe-
deral. O ingresso na Pré-Escola e no 1º ano do Ensino Fundamental dar-se-á, respectivamente, 
aos 4 (quatro) e aos 6 (seis) anos de idade, em todas as Unidades de Ensino públicas e privadas 
do Sistema Municipal de Ensino de Maricá. A data de corte etário é, respectivamente, 4 (quatro) 
anos e 6 (seis) anos de idade completos ou a completar até 31 (trinta e um) de março do ano em 
que se realiza a matrícula, conforme estabelecido para todo o território nacional. A matrícula de 
crianças que completam 4 (quatro) anos de idade após o dia 31 de março devem ser efetuadas 
em Creches, primeira etapa da Educação Infantil. A matrícula de crianças que completam 6 (seis) 
anos de idade após o dia 31 de março devem ser efetuadas na Pré-Escola, segunda etapa da 
Educação Infantil.
Considerando:
Art. 205 da Constituição Federal define que “a educação, direito de todos e dever do Estado e 
da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho”, preceito esse reafirmado no art. 2º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDB), nos seguintes termos: “a educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios 
de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 
do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”;
Art.84, do Regimento Escolar da Rede Pública Municipal de Ensino de Maricá;
Resoluções CNE/CEB nº 05/2009, nº 07/2010 e nº 02/2018;
Pareceres CNE/CEB nº 20/2009, nº 11/2010 e nº 02/2018; 
Informação Técnico-Jurídica nº 002/2018/CAO EDUCAÇÃO MPRJ (28 de setembro de 2018); 
Portaria nº 1.035/10 (DOU Nº 194,08.10.2018 , Seção 1, p.18);
Lei nº 9.394/96 (LDB), Art. 9º, § 1º;

GILVAN CLEMENTINO DE ARAÚJO        SIMONE DA COSTA SILVA MASSA
COORDENADOR DE RH                         SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE TRABALHO
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VALOR TOTAL: R$ 24.587,60 (vinte e quatro mil, quinhentos e oitenta e sete reais e sessenta 
centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA –DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data 
da assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CODEMAR S.A. não fica 
obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para o serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferên-
cia em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE 
ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de 
três dias úteis, comparecer a CODEMAR S.A. para assinatura do contrato, com relação ao item 
1, e retirada da nota de empenho, com relação ao item 2.
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da Ata de Registro de Preços, 
terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de 
publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, a 
detentora da Ata de Registro de Preços deverá apresentar a documentação relativa à habilitação 
do certame que já tenha expirado a validade.
3.4. O objeto da Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante, proviso-
riamente, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de 
Licitação.
3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada da nota fiscal ou nota 
fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho.
3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às especificações do objeto da Ata de 
Registro de Preço, aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, o objeto entregue apresentar 
quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem sua utilização, a detentora deverá providen-
ciar a substituição, por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela CODEMAR S.A.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 Se a licitante vencedora se recusar a assinar contrato ou outro documento que o substitua 
injustificadamente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de clas-
sificação, para fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante 
desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 
4.2 Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/
ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes pena-
lidades, previstas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - Advertência;
II - Multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor do Contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com a CODEMAR S.A., 
por prazo de até 02 (dois) anos;
4.3 A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu 
pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos 
decorrentes das infrações cometidas.
4.4 Os valores devem ser recolhidos a favor da CODEMAR S.A., em sua Diretoria de Adminis-
tração e Finanças, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a 
CODEMAR S.A. descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar con-
veniente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma 
do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA – DO FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta 
corrente, em banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do contrato ou retirada 
da nota de empenho, conforme o caso.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresenta-
da pelo contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o dis-
posto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento 
de cada parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante 
apresentação pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente ates-
tada por dos servidores que não o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do 
contrato. 
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATA-
DA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de fato 
atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de juros moratórios de 0,033% (trinta e três 
centésimos por cento) ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 
estabelecido na legislação serão feito mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período 

Lei nº 9.131/95 (Altera dispositivos da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e dá outras 
providências);
Resolução SE/PMM nº 016, de 04 de outubro de 2018.
II. CONCLUSÃO DO PLENÁRIO
Com o intuito de normatizar as matrículas iniciais na Pré-Escola e no 1º ano do Ensino Funda-
mental, seguem as orientações para as Unidades Escolares do Sistema Municipal de Ensino de 
Maricá:
a) As crianças já matriculadas, no ano letivo de 2018, em instituições de Educação Infantil, têm 
sua progressão assegurada, mesmo que tenham data de nascimento posterior a 31 de março, 
considerando seus direitos de continuidade e prosseguimento dos estudos sem retenção.
b) As novas matrículas, a partir de 2019, tanto na Educação Infantil quanto no 1º ano do Ensino 
Fundamental, serão realizadas considerando a data de corte etário de 31 de março.
c) Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal de Educação, revogadas as 
disposições em contrário.
Este Parecer foi aprovado pelo Conselho Municipal de Educação de Maricá, aos 17 dias do mês 
de dezembro de 2018.
Rosana Gildo Vieira -Relatora
Adriana Luiza da Costa
Rodrigo de Moura Santos
Sônia Maria de Andrade Freire
Giselle Sampaio de Andrade
Carla Inês Costa Ferreira
Renata do Amparo Siqueira
Teresa Cristina Maiolino
Secretária
Sala de Sessões, 17 de dezembro de 2018.
ADRIANA LUIZA DA COSTA
Presidente do Conselho Municipal de Maricá

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ – CODEMAR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R.P. nº 10/2018
Processo Administrativo Nº 7287/2018
Validade: 27/11/2019
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARRETAS E LONAS PARA O TRANSPOR-
TE DE BAGAGENS NO AEROPORTO MUNICIPAL DE MARICÁ
Aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito, a Companhia de Desenvol-
vimento de Maricá - CODEMAR, através do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, Diretoria 
de Administração e Finanças, situado na Rua Jovino Duarte de Oliveira, 481 – Aeroporto de 
Maricá, nesta Cidade, aqui representado por Carlos Eduardo Freire de Moraes, portador(a) do 
RG 09059350-0 e inscrito(a) no CPF sob o nº 943.987.558-53 e Rodrigo Guilherme Hamze 
Donza, portador(a) do RG nº 410140 SSP-AP  e inscrito(a) no CPF sob o nº 121.194.497-24, e 
a empresa  BRÁSIDAS EIRELI - EPP, situada na rua Adolfo Wruck, 65, Escola Agrícola, Blume-
nau -SC, CEP 89.031-410, CNPJ nº 20.483.193/0001-96 – neste ato representada por Maurício 
Lisboa Koch, portador do RG nº 4.631.143 SSP/SC e inscrito no CPF sob nº 087.571.189-81, 
nos termos do Decreto Municipal nº 158/2018, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 
8.666/93, e demais normas complementares, e consoante as cláusulas e condições constantes 
deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls 349 - 352,  HO-
MOLOGADA às fls. 386, ambas do processo administrativo nº.7287/2018, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 01/2018.
Índice:

CLÁUSULA ASSUNTO

1ª DO OBJETO E PREÇOS
2ª DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3ª DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
4ª DAS PENALIDADES
5ª DO FATURAMENTO E PAGAMENTO
6ª DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
7ª DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCISÃO DO AJUSTE
8ª DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
9ª DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10ª DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos 
termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 135/2013. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços referem-se ao seguinte:

ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO UNIT TOTAL
1 10 Carreta com 2 eixos, sendo um eixo móvel 

(rotacionado) para o deslocamento MANUAL 
e com 2458,76munheca para acoplamento no 
puskback, com suporte para que possa ser 
encaixada e presa a lona, com capacidade 
mínima de 350 Kg, na cor amarela, medindo 2,00 
x 1,00 x 1,00 (C x L x A) Obs: Altura é referente a 
carreta, sem somar o eixo com pneu.

R$ 2.458,76 R$ 24.587,60
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dente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade a quem 
aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado 
mediante recebimento da nota de empenho ou instrumento 
equivalente decorrente da Ata de Registro de Preço.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou 
memorando protocolizados ou enviados através de “fac-sími-
le”, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local 
para entrega, carimbo e assinatura do responsável da unidade 
requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem os 
recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação e de 
requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, têm caráter 
orientativo (preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especifica-
ções da Ata de Registro de Preço, será devolvido, ser substi-
tuído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela CODEMAR S.A. é o vigente na 
data em que o pedido for entregue à detentora da Ata de Re-
gistro de Preço, independentemente da data de entrega do 
produto na unidade requisitante, ou de autorização de reade-
quação pela CODEMAR S.A. nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da Ata de Registro de Preço 
se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo cor-
reio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido 
na data do registro, para todos os efeitos legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente 
declaradas nesta Ata de Registro de Preço deverão obedecer 
às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da Ata de Registro de Preço deverá comunicar 
à CODEMAR S.A. toda e qualquer alteração nos dados cadas-
trais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é 
competente, por força de lei, o Foro da Fazenda Pública de 
Maricá/RJ. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos 
de controle e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - Convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro 
meio eficaz, os órgãos e entidades para participarem do re-
gistro de preços;
II - Consolidar todas as informações relativas à estimativa in-
dividual e total de consumo, promovendo a adequação dos 
respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização;
III - Promover todos os atos necessários à instrução proces-
sual para a realização do procedimento licitatório pertinente, 
inclusive a documentação das justificativas nos casos em que 
a restrição à competição for admissível pela lei;
IV - Realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à 
identificação dos valores a serem licitados;
V - Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordân-
cia com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitati-
vos e Termo de Referência;
VI - Realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos 
dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata de Registro de 
Preços e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos 
participantes;
VII - Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a 
indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para aten-
dimento às necessidades da CODEMAR S.A., obedecendo a 
ordem de classificação e os quantitativos de contratação defi-
nidos pelos participantes da Ata;
VIII - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renego-
ciações dos preços registrados e a aplicação de penalidades 
por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Pre-
ços; 
IX - Realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, 
visando informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, 

de 12 (doze) meses, a contar da data base utilizada para for-
mulação das propostas. Os eventuais reajustes seguintes que 
sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade anual, 
observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer 
tempo, a fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econô-
mico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos 
do art. 65, da Lei Federal n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Pre-
ço, os preços não serão reajustados automaticamente, ressal-
vada, entretanto, a possibilidade de readequação dos preços 
vigentes em face da superveniência de normas federais ou 
municipais aplicáveis à espécie, considerada, para base inicial 
de análise, a demonstração da composição de custos, anexa a 
esta Ata de Registro de Preço.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detento-
ra e a pesquisa de mercado efetuada pela CODEMAR S.A. à 
época da abertura da proposta, bem como eventuais descon-
tos concedidos pela detentora, serão sempre mantidos, inclu-
sive se houver prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preço.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993.
6.2.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias nego-
ciações junto aos fornecedores.
6.2.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá:
I - Convocar o fornecedor visando a negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do com-
promisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportuni-
dade de negociação.
6.2.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos pre-
ços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devi-
damente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem apli-
cação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento; e
II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportuni-
dade de negociação.
6.2.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerencia-
dor deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-
ços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contra-
tação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA 
RESCISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela CODEMAR S.A., sem 
justificativa aceitável;
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - Tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formali-
zado por despacho da autoridade competente do órgão ge-

renciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu re-
gistro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
7.2.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de ple-
no direito, nas hipóteses a seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela CODEMAR S.A. poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da 
ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do re-
gistro de preços ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, se a CODEMAR S.A. não aceitar sua jus-
tificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou par-
cial do contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motiva-
das e justificadas pela CODEMAR S.A.;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu 
qualquer das condições de habilitação e/ou qualificação exigi-
das na licitação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no 
subitem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos au-
tos que deram origem ao registro de preços. No caso de ser 
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no JOM, por 02 (duas) 
vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro a 
partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, me-
diante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de cumprir as exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço 
registrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trin-
ta) dias, facultada à CODEMAR S.A. a aplicação das penali-
dades previstas no item 4, caso não sejam aceitas as razões 
do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com funda-
mento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deve-
rá ser notificada.
7.2.6. A CODEMAR S.A., a seu critério, poderá convocar, pela 
ordem, as demais licitantes classificadas, nos termos do dis-
posto no edital para, mediante a sua concordância assumirem 
o fornecimento do objeto da ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. Os itens decorrentes desta Ata de Registro de Preço serão 
autorizados, caso a caso, pelo Titular da Pasta à qual perten-
cer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar compe-
tência para fazê-lo.
8.2. Os itens decorrentes desta Ata de Registro de Preço serão 
formalizados através de processo administrativo de contrata-
ção. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cance-
lamento total ou parcial, bem como a celebração de contratos, 
serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual 
pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar 
tal competência.
8.4. Os itens objeto da Ata de Registro de Preço, por órgãos 
da Administração Indireta, obedecerão às mesmas regras dos 
subitens anteriores, sendo competente para sua autorização 
e atos correlatos o Superintendente da autarquia ou o Presi-



Jornal Oficial
de Maricá

02 de janeiro de 2019
Ano XI • Edição nº 92052 www.marica.rj.gov.br

RODRIGO G. HAMZE DONZA 
ÓRGÃO GERENCIADOR
TESTEMUNHAS:
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R.P. nº 12/2018
Processo Administrativo Nº 19353/2018
Validade: 26/12/2019
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDU-
AL – EPI.
Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, a Companhia de Desen-
volvimento de Maricá - CODEMAR, através do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, Dire-
toria de Administração e Finanças, situado na Rua Jovino Duarte de Oliveira, 481 – Aeroporto 
de Maricá, nesta Cidade, aqui representado por Carlos Eduardo Freire de Moraes, portador(a) 
do RG 09059350-0 e inscrito(a) no CPF sob o nº 943.987.558-53 e Rodrigo Guilherme Hamze 
Donza, portador(a) do RG nº 410140 SSP-AP  e inscrito(a) no CPF sob o nº 121.194.497-24, e a 
empresa PXN COMERCIAL LTDA situada na Av. Carlos Marighella, Loja 01, Quadra 33, Lote 03, 
Itaipuaçu, Maricá – RJ, CEP 24936-730, CNPJ nº 23.845.392/0001-95 – neste ato representada 
por Bruno Nunes de Souza, portador da CNH nº 01733209838 Detran/RJ e inscrito no CPF sob 
nº 098.566.317-00, nos termos do Decreto Municipal nº 158/2018, da Lei Federal nº 13.303/16 
e demais normas complementares, e consoante as cláusulas e condições constantes deste ins-
trumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão às fls. 517 - 529,  HOMOLO-
GADA às fls. 505, ambas do processo administrativo nº19353/2018, referente ao Procedimento 
Licitatório Aberto nº 04/2018.

CLÁUSULA ASSUNTO

1ª DO OBJETO E PREÇOS
2ª DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3ª DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
4ª DAS PENALIDADES
5ª DO FATURAMENTO E PAGAMENTO
6ª DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
7ª DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCISÃO DO AJUSTE
8ª DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO
9ª DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10ª DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s).
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se ao seguinte:

com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. Requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação, cujos preços 
encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao objeto 
solicitado.
10.2.3. Observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições 
previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, compete:
I - Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contrata-
ção, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 
praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada;
II - Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedi-
da atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o 
órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais; e
IV - Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em aten-
der às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergên-
cias relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em 
assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor: 
10.3.1. Fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, na 
proposta vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelos órgãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cum-
primento das demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. Apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, à medida 
que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) 
que comprove(m) as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem 
como os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
10.3.4. Em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, 
de 21 de junho de 1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem 
indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá, a CODEMAR S.A. ou 
à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obriga-
ções assumidas na presente Ata de Registro de Preços.
Maricá, 28 de novembro de 2018.
CARLOS EDUARDO F. DE MORAES
ÓRGÃO GERENCIADOR
MAURÍCIO LISBOA KOCH
BRÁSIDAS EIRELI – EPP

Item ESPECIFICAÇÃO Quant. Fornecedor Valor Unitário Valor Total

1

Botina de segurança, marrom, modelo com cadarço, de uso em diversos ambientes de trabalho, calçado que proporciona conforto e que atende a todas 
as Normas de segurança da ABNT NBR ISO 20344, 20345 e 20347. Cabedal Confeccionado em vaqueta nobuck 17/19 linhas, colarinho em camurça 
microfibra. Forração da gáspea com material de não tecido e forro do cano em tecido dublado com melhor absorção e dessorção de suor, proporcionando 
melhor microclima interno aos pés. Contraforte de 1.5 mm, escondida entre o avesso e o cabedal, de material termoplástico. Biqueira de segurança 
em composite resistente a 200 joules. Palmilha de montagem em E.V.A conforto costurada com sistema strobel. Sobrepalmilha SOFTSYSTEM em EVA 
soft com espessura de 4 mm. Solado bidensidade constituído de duas camadas de poliuretano (PU) expandido e injetado diretamente ao cabedal. A 1ª 
camada (entressola) mais macia e leve, e a 2ª camada é a mais resistente a objetos cortantes perfurantes e a abrasão. Canais de escoamentos mais 
espaçados, ranhuras de aderência melhor mobilidade ao caminhar.(Anexo I – Foto Ilustrativa. Tamanho conforme descrição do termo de referência)

70 FUJIWARA R$131,20 R$9.184,00

2

Protetor auditivo tipo concha, haste em aço inox com apoio na cabeça almofadado, conchas  em plástico ABS, almofadas externas confortáveis, 
terminações da haste com rotação de 360 graus em torno do eixo da mesma, ajuste vertical de curso longo para regulagem de altura das conchas, 
articulações de auto ajuste para posicionamento das conchas ao redor dos ouvidos, todas as peças substituíveis, atenuação sonora de 27db NRRSF, 
testado de acordo com a norma ANSI S12.6-2008 - Método B e com certificado de aprovação do ministério do trabalho e do emprego.  (Anexo I – Foto 
Ilustrativa)

25 3M R$80,45 R$2.011,25

3
 Protetor auditivo do tipo inserção pré-moldado, confeccionado em silicone; tem formato cônico com três flanges concêntricos, de diâmetros variáveis, 
contendo um orifício em seu interior, que torna o equipamento macio e facilmente adaptável ao canal auditivo; possui cordão de PVC, silicone ou algodão. 
Atenuação mínima de 18db NRRSF. Possuir Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho e Emprego válido. (Anexo I – Foto Ilustrativa) 

1000 3M R$1,30 R$1.300,00

4 Protetor auditivo, tipo inserção moldável, de espuma de poliuretano, no formato cilíndrico, com ou sem cordão, com atenuação mínima de 15db NRRSF. 
Possuir Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho e Emprego válido. (Anexo I – Foto Ilustrativa) 500 3M R$1,20 R$600,00
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5

Colete sinalização amarelo limão.  Parte Superior: Tela 100% Poliéster, desenho em forma de alvéolos hexagonais resinada na cor amarelo neon, com 
gramatura de 82gr / m2; Parte Superior 2: Porta Crachá de 0,30mm de espessura inserido no sentido Vertical do lado direito do Peito, do lado esquerdo, 
bolso Sanfonado confeccionado com Tecido Sitel L16, fixados por meio de costura e fitas de selagem que impedem a penetração de Líquidos, medindo 
11,00cm x 16,00cm com aba sobreposta e fechamento por meio de botão de Pressão Azul Marinho Pantone 280C de 12mm– Composição PVC/Plástico, 
com Logomarca CODEMAR conforme especificações; Parte Inferior: Confeccionado com Tecido Amarelo Limão (L16), Composição 83% Poliéster – 17% 
Algodão, Construção Tela, com acabamento antimicrobial, gramatura – 160gr / m2 resistente a lavagem; Parte Inferior 2: Frontal - 02 bolsos Sanfonado 
confeccionado com Tecido Sitel L16, fixados por meio de costura e fitas de selagem que impedem a penetração de Líquidos, medindo 16,5 cm x 18,00cm, 
com aba sobreposta e fechamento por meio de botão de Pressão Azul Marinho – Costas – 01 Bolso Traseiro medindo 24,5cm x 17,0cm com aba 
sobreposta e aplicação de Filme Refletivo Transferível, com inscrição: SGSO, FISCALIZAÇÃO, FISCAL DE PÁTIO e COORDENAÇÃO (quantitativo em 
tabela abaixo) conforme Especificações, zíper de Poliéster nº 05 (18,0cm), cor Azul Marinho Pantone 280C embutido no bolso. Todas as costuras internas 
deverão ser protegidas e reforçadas por meio de fixação de Viés de Poliéster azul marinho Pantone 280C. Acabamento e Fechamento, Zíper Frontal: Tipo 
Trator de encaixe, nº 08 cor Azul Marinho – Pantone 280C, em poliéster, comprimentos variados dependendo do Tamanho do Colete. Linhas e Fios: Linha 
120 e fio cor azul marinho, em poliéster para acabamento interno; Linha 80 cor azul marinho, em poliéster para acabamento externo; Viés: 20 mm cor 
azul marinho Pantone 280C, em algodão para acabamento externo; 30 mm cor azul marinho Pantone 280C, em algodão para acabamento interno. Filme 
Refletivo Transferível: Cor Prata à Luz do Dia e Branco na Cor Refletida, 100% Poliéster, 50 mm de Largura, 500ra (cd/lux/m2), perpendiculares na frente 
e atrás e uma faixa em volta de toda a cintura. Atendendo aos requisitos da ABNT NBR 15292. PVC Emborrachado: 60 mm de largura cor amarelo neon, 
para ser usado de base do filme refletivo Transferível. Etiquetas: Composta por 02 Etiquetas sendo – 01 Etiqueta de Tamanho do Colete, 01 Etiqueta 
da Empresa Fabricante do produto com CNPJ e Procedência. Embalagem: Embalados individualmente em sacos plásticos transparentes, contendo 
indicação da peça e 01 Etiqueta de tamanho na parte externa do saco. Toda peça deverá ser acompanhada de uma etiqueta interna, com instruções de 
lavagem, secagem e conservação das peças. As inscrições no bolso traseiro e logomarca no bolso dianteiro, deverão ser de tamanho proporcional de 
forma que caibam no espaço designado. (Anexo I – Foto Ilustrativa) (Tamanho conforme descrição do termo de referência)

100 SPN R$41,00 4.100,00

6

Colete sinalização laranja.  Parte Superior: Tela 100% Poliéster, desenho em forma de alvéolos hexagonais resinada na cor laranja, com gramatura 
de 82gr / m2; Parte Superior 2: Porta Crachá de 0,30mm de espessura inserido no sentido Vertical do lado direito do Peito, do lado esquerdo, bolso 
Sanfonado confeccionado com Tecido Sitel L16, fixados por meio de costura e fitas de selagem que impedem a penetração de Líquidos, medindo 
11,00cm x 16,00cm com aba sobreposta e fechamento por meio de botão de Pressão Azul Marinho Pantone 280C de 12mm– Composição PVC/Plástico; 
Parte Inferior: Confeccionado com Tecido laranja (L16), Composição 83% Poliéster – 17% Algodão, Construção Tela, com acabamento antimicrobial, 
gramatura – 160gr / m2 resistente a lavagem; Parte Inferior 2: Frontal - 02 bolsos Sanfonado confeccionado com Tecido Sitel L16, fixados por meio de 
costura e fitas de selagem que impedem a penetração de Líquidos, medindo 16,5 cm x 18,00cm, com aba sobreposta e fechamento por meio de botão 
de Pressão Azul Marinho – Costas – 01 Bolso Traseiro medindo 24,5cm x 17,0cm com aba sobreposta e aplicação de Filme Refletivo Transferível, zíper 
de Poliéster nº 05 (18,0cm), cor Azul Marinho Pantone 280C embutido no bolso. Todas as costuras internas deverão ser protegidas e reforçadas por meio 
de fixação de Viés de Poliéster. Acabamento e Fechamento, Zíper Frontal: Tipo Trator de encaixe, nº 08 cor Azul Marinho – Pantone 280C, em poliéster, 
comprimentos variados dependendo do Tamanho do Colete. Linhas e Fios: Linha 120 e fio cor azul marinho, em poliéster para acabamento interno; Linha 
80 cor azul marinho, em poliéster para acabamento externo; Viés: 20 mm cor azul marinho Pantone 280C, em algodão para acabamento externo; 30 mm 
cor azul marinho Pantone 280C, em algodão para acabamento interno. Filme Refletivo Transferível: Cor Prata à Luz do Dia e Branco na Cor Refletida, 
100% Poliéster, 50 mm de Largura, 500ra(cd/lux/m2), perpendiculares na frente e atrás e uma faixa em volta de toda a cintura. Atendendo aos requisitos 
da ABNT NBR 15292. PVC Emborrachado: 60 mm de largura cor laranja, para ser usado de base do filme refletivo Transferível. Etiquetas: Composta 
por 02 Etiquetas sendo – 01 Etiqueta de Tamanho do Colete, 01 Etiqueta da Empresa Fabricante do produto com CNPJ e Procedência. Embalagem: 
Embalados individualmente em sacos plásticos transparentes, contendo indicação da peça e 01 Etiqueta de tamanho na parte externa do saco. Toda 
peça deverá ser acompanhada de uma etiqueta interna, com instruções de lavagem, secagem e conservação das peças. A logomarca no bolso dianteiro 
deverá ser de tamanho proporcional de forma que caiba no espaço designado. (Anexo I – Foto Ilustrativa) (Tamanho conforme descrição do termo de 
referência)

100 SPN R$41,00 R$4.100,00

7
Óculos de proteção solar com pelo menos 99% de proteção UV, tratamento antirrisco, com lentes que protejam os olhos e as pálpebras e que sejam em 
cores neutras que não alterem as cores e que envolva as têmporas para proteção da luz lateral. Deverão atender a norma ANSI z87 e possuir Certificado 
de Aprovação do Ministério do Trabalho e Emprego válido.Transparente(Anexo I – Foto Ilustrativa)

20 HONEYVEL R$17,03 R$340,60

8
Óculos de proteção solar com pelo menos 99% de proteção UV, tratamento antirrisco, com lentes que protejam os olhos e as pálpebras e que sejam em 
cores neutras que não alterem as cores e que envolva as têmporas para proteção da luz lateral. Deverão atender a norma ansi z87 e possuir Certificado 
de Aprovação do Ministério do Trabalho e Emprego válido. Cinza (Anexo I – Foto Ilustrativa)

100 HONEYVE R$14,52 R$1.452,00

9
Cinta lombar confeccionada em elástico reforçado, alças em elástico ajustáveis, base em elástico reforçado com hastes duplas na região lombar para 
evitar deformação da faixa lombar, faixas laterais em elásticos duplos com fechamento ajustável em velcro. Dispositivos antiderrapantes dispostos 
adequadamente no dorso. (Anexo I – Foto Ilustrativa)

30 DISTRAY R$57,90 R$1.737,00

10 Capa de chuva transparente, confeccionada em PVC atóxico, soldada eletronicamente com manga e capuz, Fechamento frontal por botões de pressão 
e tamanhos: (Anexo I – Foto Ilustrativa Tamanho conforme descrição do termo de referência) 100 BHEPI R$25,04 R$2.504,00

11 Luva tricotada em fio de algodão e poliéster com revestimento antiderrapante em látex natural corrugado na palma, face palmar dos dedos e pontas dos 
dedos, punho com elástico. Possuir Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho e Emprego válido. (Anexo I – Foto Ilustrativa) 30 LUVEC R$6,60 R$198,00

12 Perneira de segurança confeccionada em duas camadas de material sintético, laminado de PVC, com talas de PVC ou aço e forrada com couro sintético. 
Possuir Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho e Emprego válido. (Anexo I – Foto Ilustrativa) 10 JGB R$29,35 R$293,50

13 Protetor solar fps 60, age contra a ação nociva de raios ultravioleta dos tipos uva e uvb emitidas pelas radiações solares e com função repelente. Possuir 
Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho e Emprego válido. Recipiente de 4L com dosador.(Anexo I – Foto Ilustrativa) 20 LUVEX R$495,60 R$9.912,00

14 Repelente spray com 100 ml com duração de 10 horas, composto por IR3535, Icaridina 20 a 25% ou DEET e perfume. Dermatologicamente testado, 
hipoalergênico. Possuir Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho e Emprego válido. (Anexo I – Foto Ilustrativa) 200 LUVEX R$33,60 R$6.720,00
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tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela detentora poderá ocorrer quando, mediante so-
licitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à CODEMAR S.A.  a aplicação das penalidades cabíveis. 
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
8.1. Os itens decorrentes desta Ata serão autorizados, caso a caso, 
pelo Diretor Presidente ou por quem aquele delegar competência para 
fazê-lo.
8.2. Os itens decorrentes desta Ata serão formalizados através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igualmen-
te, autorizados pelo Diretor Presidente ou por quem aquele delegar tal 
competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos pelo Diretor Presidente ou 
por quem aquele delegar tal competência.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memo-
rando protocolizados ou enviados através de “fac-símile”, deles cons-
tando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo 
e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, 
hora e identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia aos pro-
cessos de liquidação e de requisição.
9.3. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.4. O preço a ser pago pela CODEMAR S.A. é o vigente na data em 
que o pedido for entregue à detentora da Ata.
9.5. Na hipótese de a detentora da Ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.6. As especificações técnicas do objeto não expressamente decla-
radas nesta Ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.7. A detentora da Ata deverá comunicar à CODEMAR S.A. toda e 
qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.8. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata é compe-
tente, por força de lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - Consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
II - Realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identifica-
ção dos valores a serem licitados;
V - Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 
referência;

6.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão ge-
renciador deverá:
I - Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromis-
so assumido; e
III - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços regis-
trados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de forne-
cimento; e
II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II -Não retirar o contrato ou instrumento equivalente, no prazo estabe-
lecido pela CODEMAR S.A., sem justificativa aceitável;
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - Tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
7.2.1. A Ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela CODEMAR S.A. poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. A detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a CODEMAR S.A.  não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos prati-
cados pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas pela CODEMAR S.A.;
7.2.2.7. Sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-

15

Equipamento de proteção individual tipo boné desenvolvido para roçador para proteção da cabeça, pescoço e face contra raios solares uvb e uva. 
Produzido em tecido 100% algodão de brim com absorção de suor, aba plástica de 5,5cm frontal, proteção traseira estendida de pescoço em tecido de 
altura de 30cm, 2 botões de pressão paralelos em níquel para acoplar protetor facial, protetor facial em tela de nylon preta de 8pl de altura injetada e 
antidistorsão visual, tira orbital interna absorvente e regulagem plástica para diferentes tamanhos de cabeça com 12 pontos. (Anexo I – Foto Ilustrativa)

10 MAXPROT R$50,75 R$507,50

16 Avental de Bagum Branco 1,10m x 0,70m (Anexo I – Foto Ilustrativa) 10 TECMATER R$38,48 R$384,80

17 Luva de segurança confeccionada em vaqueta, reforço interno em vaqueta na palma, dorso e face dorsal dos dedos em nylon com elástico para ajuste. 
Possuir Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho e Emprego válido. (Anexo I – Foto Ilustrativa) 10 LUVEC R$21,80 R$218,00

18
Botina de segurança confeccionada em couro curtido ao cromo, com fechamento em elástico, possui palmilha de montagem em material reciclável 
montada pelo sistema strobel, possui bico de aço e solado de poliuretano bidensidade injetado direto no cabedal, testado e aprovado pelas Normas da 
ABNT NBR 12594/1992, ABNT NBR 12561/1992 e ISO 20347/2004. (Anexo I – Foto Ilustrativa Tamanho conforme descrição do termo de referência)

10 FUJIWARA R$59,88 R$598,80

Total     R$46.161,45

CLÁUSULA SEGUNDA –DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 
(doze) meses, a partir da data da assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CODEMAR S.A. não fica obrigada a firmar as contratações que dela 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 
o objeto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, 
PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será con-
vocada, para no prazo de 5(cinco) dias úteis, comparecer a CODE-
MAR S.A. para assinatura do contrato
3.2. Para a retirada de contrato ou documento equivalente perante a 
unidade requisitante, a detentora da Ata deverá apresentar a docu-
mentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a 
validade.
3.3. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às espe-
cificações do objeto da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as 
penalidades cabíveis. 
3.4. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apre-
sentar quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem sua utiliza-
ção, a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e 
risco, no prazo estabelecido pela CODEMAR S.A.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 Se a licitante vencedora se recusar a assinar contrato ou outro do-
cumento que o substitua injustificadamente, a sessão será retomada e 
as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-
-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, conforme Artigo 
75, § 2°, I da Lei 13.303/16.
4.2 Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações 
expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo de 
entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previstas 
no Contrato.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a contratada serão efetuados através de 
crédito em conta corrente, em banco e agência, informados pela mes-
ma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 03 (três) servidores.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no  Edital e seus anexos.
5.3.1. O prazo para pagamento é de execução dos serviços será efetu-
ado pela CODEMAR S.A. até o 30º (trigésimo) dia, após fornecimento 
do serviço/entrega do produto.
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão ir-
reajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajus-
tados automaticamente, ressalvada, entretanto, a possibilidade de re-
adequação dos preços vigentes em face da superveniência de normas 
federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para base 
inicial de análise, a demonstração da composição de custos.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela CODEMAR S.A. à época da aber-
tura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela 
detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação 
da vigência da ata.
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Membro cessante Substituto
Márcia Cristina dos Santos Braz, Matrícula nº 
106.917, representando a Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Pesca.

Amilcar Damesco de Carvalho Junior, Matrícula nº 
109.206, representando a Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Pesca.

Adriana Bezerra Cardoso, Matrícula nº 106.857, 
representando a Secretaria Municipal de 
Economia Solidária.

Marcus Felype de Freitas Guahy, Matrícula nº 
108.013, representando a Secretaria Municipal de 
Economia Solidária.

Parágrafo único. Ficam mantidos os demais membros desta Comissão.
Art 2º Substituir membros da Comissão Especial de Recadastramento, nomeada pela Portaria CODEMAR 
S.A. nº 053 de 13 de julho de 2017, pelos(as) seguintes representantes:

Membro cessante Substituto
Márcia Cristina dos Santos Braz, Matrícula nº 
106.917, representando a Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Pesca.

Amilcar Damesco de Carvalho Junior, Matrícula nº 
109.206, representando a Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Pesca.

Adriana Bezerra Cardoso, Matrícula nº 106.857, 
representando a Secretaria Municipal de 
Economia Solidária.

Marcus Felype de Freitas Guahy, Matrícula nº 
108.013, representando a Secretaria Municipal de 
Economia Solidária.

Parágrafo único: ficam mantidos os demais membros desta Comissão.
Art. 3º Ficam notificados os permissionários dos lotes A2, B2, B5, B6, B8, B9, B11, B12, A 17 a cumprirem, 
no prazo de 30 dias da publicação desta Portaria, suas obrigações que contam no Edital e em seu respec-
tivo no Termo de Permissão de Uso de Área Pública, a saber:

Marcelo da Silva Ivo B6
Andrenice da Silva Oliveira A17
Walderino Rodrigues Lobato B3
Simone Alessandra Esteves da Silva B11
Geneci Vieira de Souza B12
José Carlos Pereira de Souza B9
José Santana B5
Lusmar de Moraes B2
Marcelo Faria Medeiros A10
Marcelo Vieira Lopes B8
Valéria Villa Pereira de Oliveira A8
Wellingthon Lima de Souza A2

§ 1º A Comissão Mista de Organização das Hortas Comunitárias deverá realizar vistoria ao fim do prazo 
para informar a Codemar SA quais lotes permanecem improdutivos.
§ 2º Os permissionários com lotes improdutivos terão seus Termos de Permissão de Uso de Área Pública 
revogados pela CODEMAR SA.
Art. 4º Ficam abertas por prazo indeterminado inscrições para cadastro de reserva das Hortas Comunitá-
rias, nos termos do Edital CODEMAR SA 01/2017.
Parágrafo único. Inscritos(as) que atenderem o disposto nesse Edital, estarão aptas a assinar o Termo de 
Permissão de Uso de Área Pública, conforme as vagas forem abertas.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se!
Maricá, 20 de dezembro de 2018.
José Orlando de Azevedo Dias
Diretor Presidente

PROCESSAMENTO DE PASSAGEIROS – OPERAÇÃO REGULAR - SDMC
Portaria nº 169 de 28 de dezembro de 2018. 
O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá S.A - CODEMAR, no uso de suas atri-
buições legais, e: CONSIDERANDO os termos do Convênio nº 34/2016 que entre si celebraram a União e 
o Município de Maricá para exploração do Aeródromo de Maricá (SDMC) e, especificamente a sua Cláusula 
12º; 
CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 040, de 19 de abril de 2016 que dispõe sobre a delegação da 
administração, manutenção, operação e exploração econômica do Aeroporto de Maricá (SDMC) para a 
Companhia de Desenvolvimento de Maricá S/A – CODEMAR, integrante da administração pública indireta 
municipal;
CONSIDERANDO os termos da resolução ANAC Nº 392 de 06.09.2016, que dispõe sobre o regime tarifário 
aplicável aos aeródromos públicos delegados aos estados, municípios, Distrito Federal ou explorados pelo 
comando da Aeronáutica.
 RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer, nos termos dessa portaria o modelo de regulação tarifária exclusiva para as operações 
offshore do Aeroporto de Maricá (SDMC).
Art. 2º Estabelece o valor e os descontos abaixo para processamento de passageiros, que será cobrado 
exclusivamente pelo número de passageiros embarcados.

Valor Serviços Descontos
R$ 28,00 Processamento 

de Passageiros 
Offshore

Acima de 1.500 até 4.500  passageiros p/mês – desconto de 10% 
Acima de 4.500 até 7.500  passageiros p/mês – desconto de 20%
Acima de 7.500 passageiros p/mês – desconto de 30%

Art. 3º A tarifa aeroportuária para processamento de passageiros offshore remunera os seguintes serviços, 
facilidades, equipamentos e instalações disponíveis no SDMC:
a) Embarque e Desembarque:
- Saguão de espera;

VI - Realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da 
Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos forne-
cedores, para atendimento às necessidades da CODEMAR S.A., obedecendo a ordem de classificação e 
os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
VIII - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação 
de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes, visando informá-los das peculiaridades 
do SRP e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indica-
dos.
10.2. Compete a CODEMAR S.A. ou eventuais órgãos participantes:
10.2.1. Requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação, cujos preços encontram-
-se registrados nesta Ata;
10.2.2. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente
ao objeto solicitado.
10.2.3. Observar as determinações do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODEMAR S.A. 
e Instrução Normativa XXX.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, compete:
I - Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de 
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhan-
do, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
II - Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda 
aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual 
desvantagem, quanto à sua utilização;
III - Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mes-
mo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, 
pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às con-
dições estabelecidas em Edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, 
as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento 
ou prestação de serviços.
10.3. Compete a detentora:
10.3.1. Fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no Edital, na proposta 
vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao Edital;
10.3.2. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos 
órgãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. Apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os prazos 
de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade 
com as obrigações assumidas;
10.3.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá, a CODEMAR S.A. ou à tercei-
ros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 
presente Ata.
Maricá, 27 de dezembro de 2018.
CARLOS EDUARDO F. DE MORAES
ÓRGÃO GERENCIADOR
RODRIGO G. HAMZE DONZA
ÓRGÃO GERENCIADOR
BRUNO NUNES DE SOUZA
PXN COMERCIAL LTDA
TESTEMUNHAS:
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

Portaria CODEMAR S.A. nº 168 de 20 de dezembro de 2018.
O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá S.A. - CODEMAR SA, no uso de suas 
atribuições legais e,
Considerando o que consta no Processo nº 9571/2016, Hortas Comunitárias;
Considerando o que consta no Edital Chamamento Público nº 01 de 10 de julho de 2017, publicado no 
JOM nº 775;
Considerando a ata da reunião de eleição e posse dos representantes do recredenciados no Programa 
Hortas Comunitárias, realizada no dia 10 de agosto de 2017, das 19h às 21h, na Quadra Esportiva do Manu 
Manuela, localizada na rua do Canal, s/n, bairro São José do Imbassaí;
Considerando a Lei Orgânica do Município de Maricá, Art. 323 e 324. A Política Agrícola;
Considerando a Lei nº 2.639, de 09 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a Instituição da Política Muni-
cipal de Fomento ao Cooperativismo; e
Considerando a Lei nº 2.610/15 que dispõe sobre a delegação a CODEMAR-SA da promoção direta ou 
indireta do desenvolvimento econômico e social das áreas públicas municipais;
Considerando a Portaria CODEMAR S.A. nº 78, de 18 de setembro de 2017, modificada pela Portaria 
CODEMAR S.A. nº 025, de 21 de fevereiro de 2018 e pela Portaria CODEMAR S.A. nº 45, de 06 de março 
de 2018; 
Considerando ofício/SECAPP nº 177/2018 e ofícios SES nº 44 e 46/2018;
Considerando o item 3.2. do Edital 01/2017 “Findado o prazo de Recredenciamento, a CER, poderá, a seu 
critério, abrir procedimento de credenciamento para preenchimento das vagas dos credenciados desisten-
tes, através de Termo de Credenciamento e dos documentos que constam no item 8.3.”
RESOLVE:
Art. 1º Substituir membros da Comissão Mista de Organização das Hortas Comunitárias, nomeada pela 
Portaria CODEMAR S.A. nº 064 de 11 de agosto de 2017 pelos(as) seguintes representantes:
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- Balcão check in;
- Balança para pesagem de bagagens; 
- Sistema de esteiras para despacho de bagagem;
- 2 Salas de briefing (28 lugares cada com mesa de suporte e TV);
- Sala de revista;
- Carrinhos à disposição dos passageiros para transporte de suas 
bagagens;
- Canais de inspeção de segurança sem contaminação entre eles;
- Serviço de Inspeção de segurança contra atos de interferência ilícita 
(AVSEC).
b) Orientação:
- Sistema semiautomático anunciador de mensagens;
- Sistema de som;
- Sistema informativo de voo; 
- Sinalização vertical.
 Serviços e segurança do Terminal de Passageiros:
- Climatização geral;
- Sala VIP;
- Sanitários;
- Circuito Fechado de Televisão (CFTV);
- Inspeção e controle de acesso às áreas restritas;
- Sistema de deslocamento horizontal;
- Segurança 24 horas.
d) Estrutura e serviços para pouso e permanência: 
- Serviços especializados de prevenção, salvamento e combate a 
incêndio;
- Serviços de EPTA categoria A;
- Pista de pouso e taxi para aeronaves;
- Pátio com sinalização de docagem para as aeronaves;
- Conservação e manutenção de pistas e pátios;
- Auxílios, instalações, equipamentos, sinalização e iluminação para 
controle de movimentação de aeronaves para operações diurnas e 
noturnas na pista e nos pátios de manobras;
- Sinalização de vias de serviço;
- Barreiras patrimoniais e operacionais e vias de serviço para inspe-
ção;
- Vigilância das pistas, dos pátios de manobra, das áreas de perma-
nência e das barreiras
patrimoniais e operacionais; 
- Pouso sobre instrumentação – IFR para aeronaves de asas rotati-
vas.
§ 1º - a utilização das salas de briefing e vip deverá ser previamente 
agendada com a administração aeroportuária, mediante disponibili-
dade.
§ 2º - os serviços de balizamento noturno e de pouso sobre instrumen-
tação (IFR) ficarão disponíveis a partir de abril de 2019.
Art. 4º O Código de Ética e Conduta Empresarial e o Manual de 
Processamento de Passageiros deverão ser seguidos por todos os 
passageiros e/ ou empresas que utilizarem o Aeroporto de Maricá e 
poderão ser encontrados no site da CODEMAR (www.codemar-sa.
com.br). 
Art. 5º A Instrução Normativa de Faturamento de Processamento de 
Passageiros poderá ser encontrada no site da CODEMAR (www.
codemar-sa.com.br). 
Art. 6º O processamento de passageiros a que se refere a presente 
portaria deverá ser formalizado mediante contrato.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor e tem efeito na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário, com validade até 30 
de junho de 2019.
Publique-se
José Orlando de Azevedo Dias
Diretor Presidente
Maricá, 19 de Dezembro de 2018
José Orlando Dias
Diretor Presidente

ORDEM DE PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS
Art. 1º Estamos emitindo ORDEM DE PARALIZAÇÂO em 20 de de-
zembro de 2018 para vigorar a partir de 21/12/2018 ao contrato nº 
58/2018 do processo administrativo nº 25486/2018.
OBJETO: Contratação em empresa especializada em serviços de 
operação de Estação Prestadora de Serviços de Telecomunicações e 
Tráfego Aéreo – EPTA categoria “A”, e de auxílios de proteção ao voo 
para o Aeródromo Municipal de Maricá – SDMC.
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICA S.A. – 
CODEMAR e AMD – Estações de Telecomunicações e Tráfego Aéreo 
LTDA.
Art. 2º Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
20/12/2018.
Publique-se!
Maricá, 20 de dezembro de 2018.
Bruno Fialho Ribeiro
Diretor de Operações
 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO N.º 
08/2018, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
22469/2017.
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ - M L 

Maricá, 01 de janeiro de 2019.
Renato da Costa Machado
Presidente da Autarquia de Serviços de Obras de Maricá-SOMAR

PORTARIA Nº 06 /2019
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ - SOMAR, no uso de suas atribuições legais,  
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, PAULO JORGE NAGAE RIBEIRO, com validade a 
partir de 01.01.2019, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo 
DJUR, de Diretor Jurídico, vinculado à Autarquia Municipal de Ser-
viços de Obras – SOMAR, criada pela Lei Complementar nº 306, de 
13.12.2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.01.2019.
Maricá, 01 de janeiro de 2019.
Renato da Costa Machado
Presidente da Autarquia de Serviços de Obras de Maricá-SOMAR

PORTARIA Nº 07 /2019
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ - SOMAR, no uso de suas atribuições legais,  
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, RODRIGO MAGALHÃES OLIVEIRA, com validade 
a partir de 01.01.2019, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo 
CON, de CONTROLADOR INTERNO, vinculado à Autarquia Munici-
pal de Serviços de Obras – SOMAR, criada pela Lei Complementar 
nº 306, de 13.12.2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.01.2019.
Maricá, 01 de janeiro de 2019.
Renato da Costa Machado
Presidente da Autarquia de Serviços de Obras de Maricá-SOMAR

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE 
MARICÁ

PORTARIA ISSM Nº 149/2018                                         
ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
PARA FORNECIMENTO DE ELETRICIDADE, CLIENTE Nº 7537901-
5: PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA NECESSARIA 
AO FUNCIONAMENTO DAS INSTALAÇÕES DA SEDE DO ISSM, 
CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20471/2018.
A Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá - ISSM, no 
uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de re-
gulamentar e fiscalizar o cumprimento do Contrato para Fornecimento 
de Eletricidade, Cliente Nº 7537901-5 celebrado entre o Instituto de 
Seguridade Social de Maricá e a empresa AMPLA ENERGIA E SER-
VIÇOS S.A. (CNPJ: 33.050.071/0001-58).
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização de cumprimento dos 
termos do Processo Administrativo nº 20471/2018, cujo objeto é for-
necimento de energia elétrica necessária ao funcionamento das ins-
talações da sede do Instituto de Seguridade Social de Maricá - ISSM:
Ivana Curvêlo de Oliveira – Matrícula: 107
Cristina Maria da S. Firmino – Matrícula: 058
Art. 2º - Fica estabelecido o pagamento de Jeton aos membros da co-
missão, equivalente ao valor de 01 (uma) UFIMA, conforme disposto 
no Decreto Municipal 17/2011;
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE:
Maricá, 28 de dezembro de 2018.
Janete Celano Valladão
Presidente

EXTRATO Nº 33/2018
ESPÉCIE: EXTRATO DO CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 
ELETRICIDADE, CLIENTE Nº 7537901-5.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 20471/2018 
PARTES: INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ-ISSM 
CNPJ Nº 39.511.530.0001/30 E AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A. 
CNPJ Nº 33.050.071/0001-58.
DO OBJETO: FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA NECES-
SÁRIA AO FUNCIONAMENTO DAS INSTALAÇÕES DA SEDE DO 
ISSM.
VALOR TOTAL: R$ 23.911,19 (VINTE E TRÊS MIL NOVECENTOS E 
ONZE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93, ART. 24, XXII.
PROGRAMA DE TRABALHO: 40.03.09.122.0062.2237
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.3.90.39
PRAZO: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 28/11/2018.
MARICÁ, 28 DE DEZEMBRO DE 2018.
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ
JANETE CELANO VALLADÃO
PRESIDENTE

PROTECAO CONTRA INCENDIO LTDA ME.
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO DE ESCOPO TEM POR OB-
JETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO EM 90 (NOVENTA) DIAS DO 
CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES EM 01/03/2018.
FUNDAMENTO LEGAL: O PRESENTE TERMO ADITIVO DECORRE 
DE AUTORIZAÇÃO DO DIRETOR PRESIDENTE DA CODEMAR, E 
ENCONTRA AMPARO LEGAL NO ART. 65, I, “B”, E §1ºDA LEI N° 
8.666/93.
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS.
DATA DE ASSINATURA: 18/12/2018.
MARICÁ, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.
José Orlando Dias 
Diretor Presidente

SOMAR – AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE 
OBRAS DE MARICÁ

PORTARIA Nº  001 /2019
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ - SOMAR, no uso de suas atribuições legais,  
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, MARCELO ROSA FERNANDES, com validade a 
partir de 01.01.2019, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo 
DOP, de Diretor Operacional de Administração e Finanças, vinculado 
à Autarquia Municipal de Serviços de Obras – SOMAR, criada pela Lei 
Complementar nº 306, de 13.12.2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.01.2019.
Maricá, 01 de janeiro de 2019.
Renato da Costa Machado
Presidente da Autarquia de Serviços de Obras de Maricá-SOMAR

PORTARIA Nº 02 /2019
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ - SOMAR, no uso de suas atribuições legais,  
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, OSMAR AUGUSTO DE PAULA, com validade a partir 
de 01.01.2019, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DOP, de 
Diretor Operacional de Obras Indiretas, vinculado à Autarquia Muni-
cipal de Serviços de Obras – SOMAR, criada pela Lei Complementar 
nº 306, de 13.12.2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.01.2019.
Maricá, 01 de janeiro de 2019.
Renato da Costa Machado
Presidente da Autarquia de Serviços de Obras de Maricá-SOMAR

PORTARIA Nº 03 /2019
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ - SOMAR, no uso de suas atribuições legais,  
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, DALTON NOBRE VILELA, com validade a partir de 
01.01.2019, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DOP, de 
Diretor Operacional de Obras Indiretas, vinculado à Autarquia Muni-
cipal de Serviços de Obras – SOMAR, criada pela Lei Complementar 
nº 306, de 13.12.2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.01.2019.
Maricá, 01 de janeiro de 2019.
Renato da Costa Machado
Presidente da Autarquia de Serviços de Obras de Maricá-SOMAR

PORTARIA Nº 04 /2019
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ - SOMAR, no uso de suas atribuições legais,  
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, FRANCISCO DE ASSIS IGNACIO LAMEIRA, com 
validade a partir de 01.01.2019, para exercer o Cargo em Comissão, 
Símbolo DOP, de Diretor Operacional de Parques e Jardins, vinculado 
à Autarquia Municipal de Serviços de Obras – SOMAR, criada pela Lei 
Complementar nº 306, de 13.12.2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.01.2019.
Maricá, 01 de janeiro de 2019.
Renato da Costa Machado
Presidente da Autarquia de Serviços de Obras de Maricá-SOMAR

PORTARIA Nº 05 /2019
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ - SOMAR, no uso de suas atribuições legais,  
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, BRUNO DUARTE  RODRIGUES, com validade a par-
tir de 01.01.2019, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DOP, 
de Diretor Operacional de Coleta, Resíduos e Varrição , vinculado à 
Autarquia Municipal de Serviços de Obras – SOMAR, criada pela Lei 
Complementar nº 306, de 13.12.2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.01.2019.


